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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13116.720725/2018-08

ACORDAO 1401-007.716 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 26 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2014
DESPESAS NAO COMPROVADAS.

Para se comprovar uma despesa, de modo a torna-la dedutivel, ndo basta
comprovar que ela foi assumida. E requisito essencial para a sua
dedutibilidade a comprovacdo da efetiva prestacdo do servico, com
documentacdo habil e idénea.

GLOSA DE DESPESA. REAJUSTE DO LUCRO REAL. COMPENSACAO DE
PREJUIZOS. BASE DE CALCULO NEGATIVA DE CSLL.

A glosa de despesa enseja o reajuste do lucro real. O reajuste deve ser
considerado no calculo da compensa¢ao do prejuizo fiscal e da base de
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calculo negativa da CSLL.

IRP) E CSLL. DESPESAS COM RATEIO. NAO COMPROVACAO. GLOSA
MANTIDA.

Para que seja admitida dedutibilidade de despesas rateadas entre
empresas pertencentes ao mesmo grupo econdmico, os critérios para
divisdo dos valores, devem ser razoaveis e objetivos, comprovados com
documentacdo habil e idonea, e estabelecidos previamente mediante a
celebracdo de contrato. Nao sendo comprovado algum dos requisitos,
correta a glosa da despesa pela fiscalizacao.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2014
NULIDADE. IMPROCEDENCIA.

Tendo sido o lancamento efetuado com observancia dos pressupostos
legais e ndo havendo prova de violacdo das disposi¢cdes contidas no artigo
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2014
			 
				 DESPESAS NÃO COMPROVADAS. 
				 Para se comprovar uma despesa, de modo a torná-la dedutível, não basta comprovar que ela foi assumida. É requisito essencial para a sua dedutibilidade a comprovação da efetiva prestação do serviço, com documentação hábil e idônea.
				 GLOSA DE DESPESA. REAJUSTE DO LUCRO REAL. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS. BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DE CSLL.
				 A glosa de despesa enseja o reajuste do lucro real. O reajuste deve ser considerado no cálculo da compensação do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL.
				 IRPJ E CSLL. DESPESAS COM RATEIO. NÃO COMPROVAÇÃO. GLOSA MANTIDA.
				 Para que seja admitida dedutibilidade de despesas rateadas entre empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico, os critérios para divisão dos valores, devem ser razoáveis e objetivos, comprovados com documentação hábil e idônea, e estabelecidos previamente mediante a celebração de contrato. Não sendo comprovado algum dos requisitos, correta a glosa da despesa pela fiscalização.
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2014
			 
				 NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
				 Tendo sido o lançamento efetuado com observância dos pressupostos legais e não havendo prova de violação das disposições contidas no artigo 142 do CTN e artigos 10 e 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, não há que se falar em nulidade do lançamento em questão.
				 PEDIDO DE DILIGÊNCIA OU PERÍCIA. DESCABIMENTO.
				 Descabe o pedido de diligência quando presentes nos autos todos os elementos necessários para que a autoridade julgadora forme sua convicção. As perícias devem limitar-se ao aprofundamento de investigações sobre o conteúdo de provas já incluídas no processo, ou à confrontação de dois ou mais elementos de prova também incluídos nos autos, não podendo ser utilizadas pala reabrir, por via indireta, a ação fiscal.
				 MATÉRIA NÃO CONTESTADA. 
				 A matéria não contestada expressamente na impugnação é considerada incontroversa e o crédito tributário a ela correspondente definitivamente consolidado na esfera administrativa.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
			 Ano-calendário: 2014
			 
				 IRRF. INEXISTÊNCIA DE CARÁTER PUNITIVO. 
				 O IRRF não tem caráter punitivo, pois trata de um imposto incidente sobre o rendimento bruto recebido por terceiros, enquanto a penalidade corresponde à multa de ofício imposta pelo descumprimento do dever de declarar e recolher os tributos devidos dentro do prazo legal
				 IRRF. PAGAMENTO SEM CAUSA. MATERIALIDADE. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO 
				 Mostra-se contraditória a tributação, como pagamentos sem causa, de pagamentos inexistentes.
				 IRRF E GLOSA DE DESPESAS. AUSÊNCIA DE BIS IN IDEM. PRESSUPOSTOS DO ART. 61 DA LEI N° 8.981/95 PARA COBRANÇA
				 Não se configura bis in idem a cobrança simultânea de IRRF e de IRPJ, uma vez que se trata de fatos geradores distintos e não há vedação legal à simultaneidade entre as respectivas cobranças. Comprovado pelo Fisco o pagamento sem causa, sobre este incide a norma prevista no art. 61 da Lei n° 8.981, de 1995, para cobrança do IRRF.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2014
			 
				 CSLL. BASE DE CÁLCULO. GLOSA DE DESPESAS. CABIMENTO.
				 A base de cálculo da CSLL tem como ponto de partida o resultado líquido apurado na contabilidade. Assim, as despesas comprovadamente inexistentes não podem compor o resultado líquido do exercício, do qual parte a apuração tanto do IRPJ quanto da CSLL. É pacífica a jurisprudência administrativa no sentido de dar o mesmo efeito à CSLL na glosa de despesas fictícias da base de cálculo do IRPJ.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar as preliminares de nulidade e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso tão somente para afastar a exigência do IRRF e cancelar as glosas (i) no valor de R$375.400,00, relativo às despesas incorridas com TERRA PIMENTEL E VECCI ADVOGADOS ASSOCIADOS e (ii) R$ 2.825.549,40 das despesas com DECYSEO CORRETORA DE CÂMBIO, mantendo a glosa apenas da NCC n 6.178, pela ausência de comprovação de pagamento.
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Augusto Carvalho de Souza – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Augusto de Souza Gonçalves – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Fernando Augusto Carvalho de Souza, Luiz Eduardo de Oliveria Santos, Andressa Paula Senna Lísias, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin.
	
	 
		 Trata o presente processo de Auto de Infração de IRPJ e CSLL (fls. 1.950/1.973), que provocaram redução de prejuízo fiscal da base de incidência do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ e redução da base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL e Auto de Infração para cobrança de Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF (fls. 1.974/ 1.990), no valor de R$ 36.547.840,70, com as exigências acrescidas de multa de ofício proporcional a 75% do valor do tributo não recolhido e juros moratórios, todos sobre fatos ocorridos no ano calendário de 2014.
		 Foram apuradas as seguintes infrações consignadas nos autos de infração da seguinte forma:
		 IRPJ: 
		 CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS INFRAÇÃO: DESPESAS NÃO COMPROVADAS – Despesas não comprovadas apuradas conforme Termo de Verificação Fiscal anexo e parte integrante do auto de infração
		 CSLL:
		 CUSTOS/DESPESAS OPERACIONAIS/ENCARGOS INFRAÇÃO: CUSTOS/DESPESAS OPERACIONAIS/ENCARGOS NÃO COMPROVADOS – Despesas não comprovadas apuradas conforme Termo de Verificação Fiscal anexo e parte integrante do auto de infração.
		 IRRF:
		 PAGAMENTO SEM CAUSA OU BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO INFRAÇÃO: IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE PAGAMENTOS SEM CAUSA OU DE OPERAÇÃO NÃO COMPROVADA – Valor do Imposto de Renda na Fonte - IRRF, incidente sobre pagamentos sem causa ou operações não comprovadas, nos valores abaixo especificados e apuradas conforme descrito no Termo de Verificação Fiscal anexo e parte integrante do Auto de Infração.
		 O presente processo teve origem no TDPF Nº 01.2.02.00-2015-00169-5, que abrangia a apuração de PIS e COFINS para o ano-calendário 2012 e IRPJ/CSLL para os anos-calendários 2012, 2013 e 2014, sendo incluído posteriormente o IRRF para o ano-calendário 2014.
		 A Autoridade Fiscal ressalta no TVF (fls. 1.993/2.068) que as infrações apuradas são apenas as cometidas no ano-calendário de 2014, com aplicação de multa de ofício regulamentar de 75% e que as infrações onde houve, supostamente, cometimento de crime contra ordem tributária foram apartados em outro Auto de Infração (Processo n° 13116.721.008/2018-95 de relatoria desse mesmo Conselheiro).
		 As operações de consultoria e assessoria escrituradas pela Recorrente, no ano-calendário 2014, que foram apuradas pela Equipe Especial de Fiscalização, instituída pela Receita Federal do Brasil para realizar as ações fiscais decorrentes da OPERAÇÃO ZELOTES e OPERAÇÃO LAVA-JATO que não foram trabalhadas pelas equipes especiais constam do presente processo.
		 Desta forma, as infrações cometidas e relatadas no presente processo, são aquelas especificamente do ano calendário de 2014, que tratam de dedução indevida da base de cálculo do IRPJ e CSLL dos serviços de consultoria e assessoria não comprovados e do IRRF decorrente de pagamentos sem causa ou decorrentes de operações não comprovadas, nos quais houve a aplicação de multa de ofício no patamar regular de 75%
		 A Autoridade Fiscal descreve com detalhes todas as etapas do procedimento de fiscalização, elencando cada um dos Termos de Intimação encaminhados, bem como as respostas da Recorrente. 
		 Ressalta que a ECD e a ECF foram obtidas regularmente através do ambiente SPED, sendo juntadas ao autos em arquivos não pagináveis, bem como foram juntadas cópia da DCTF.
		 A documentação foi apresentada pela Recorrente de forma parcelada e desorganizada no decorrer do procedimento fiscal, sendo necessário a elaboração de um Tópico específico no TVF (IV. DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS À FISCALIZAÇÃO) para detalhamento da documentação que subsidiou a autuação.
		 Pelo detalhamento apresentado pela Autoridade Fiscal, observa-se nem todas as operações e transações foram consideradas improcedentes com a consequência da glosa da escrituração, isso porque muitos fatores foram levados em consideração para determinar a falta de comprovação do serviço prestado, tais como: falta de apresentação do contrato; falta de nota fiscal; falta de comprovação da efetiva prestação de serviço; ou outra prova determinante:
		 Foram glosados os seguintes lançamentos contábeis:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Cada um das glosas tivera uma dinâmica particular, detalhada pela Autoridade Fiscal no Tópico VII, resumido da seguinte forma:
		 ITEM
		 EMPRESA
		 MOTIVO DA GLOSA
		 
		 1
		 ACS ENGENHARIA E CONSULTORIA L
		 Itens apresentados: Contrato de prestação de serviço; NFS 14, NFS 17 e NFS 20;
		 Não apresentou: Comprovação da efetiva prestação do serviço;
		 Contratada para analisar e acompanhar a oferta de energia no Mercado Livre, não apresentou documentos comprobatórios da efetiva prestação dos serviços.
		 
		 2
		 AEG MAIS EVENTOS LTDA – EPP
		 Itens apresentados: Contrato de prestação de serviço (incompleto) e uma proposta contendo detalhamento de valores;
		 Não apresentou: Notas fiscal e comprovação da efetiva prestação do serviço;
		 Contrato contabilizado antes da assinatura (04/08/2014 x 27/10/2014); sem assinatura e com ausência do Anexo I.
		 
		 3
		 APPLE PRODUÇÕES LTDA ME
		 Não apresentou nenhum dos documentos exigidos
		 
		 4
		 ARAUJO E ASSOCIADOS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
		 Não apresentou nenhum dos documentos exigidos
		 
		 5
		 ARQUITRAMA FEIRAS E EXPOSICOES LTDA
		 Itens apresentados: contrato (incompleto);
		 Não apresentou: Anexos I, II e III do contrato; nota fiscal; comprovação do pagamento.
		 
		 6
		 BALDUINO LEITAO ADVOGADOS S/S
		 Itens apresentados: diversos contratos de prestação de serviços advocatícios;
		 Não apresentou: Notas fiscais; comprovação da efetiva entrega dos serviços; comprovação dos pagamentos;
		 Não apresentou as cópias de peças dos processos judiciais em que os advogados atuaram.
		 
		 7
		 BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC C
		 Itens apresentados: apresentou contrato que abrange o período de 06/03/2015 à fevereiro/2016 e a comprovação do pagamento;
		 Não apresentou: Anexos I, II e III do contrato. 
		 O contrato está sem indicação de data de assinatura, com selo de reconhecimento de firma com data de 18/05/2015.
		 
		 8
		 CENTRO LATINO AMERICANO P INOV
		 Itens apresentados: nota fiscal nº 12;
		 Não apresentou: contrato, comprovação da efetiva entrega do serviço.
		 
		 9
		 CG GONTIJO MORAES PROM EVENTOS
		 Itens apresentados: contrato; NF 61, 62, 66, 78, 89 e 101;
		 Não apresentou: comprovação da efetiva prestação do serviço; NF 65, 68 e nota fiscal 71;
		 O valor mensal do pagamento que consta no contrato de R$ 29.000,00 não confere com o informado na contabilidade.
		 
		 10
		 CLIFFORD CHANCE
		 Itens apresentados: Invoice (fatura) de nº 819510001217 no valor de R$ 223.100,30;
		 Não apresentou: contrato de prestação de serviço, comprovação da efetiva prestação de serviço, nota fiscal de serviço.
		 
		 11
		 CRONOTECNICA SERVICOS S/C LTDA
		 Itens apresentados: contrato; nota fiscal;
		 Não apresentou: comprovação da efetiva prestação do serviço.
		 
		 12
		 DECYSEO CORRETORA DE CAMBIO LT
		 Itens apresentados: contrato; notas/recibos;
		 Não apresentou: comprovação da efetiva prestação do serviço; comprovação de pagamento da nota 6178.
		 
		 13
		 SERVICOS DE ENGENHARIA - LAUDO DE AVALIACAO DAS MAQUINAS
		 Não apresentou nenhum dos documentos exigidos;
		 Não há indicação do beneficiário e o histórico do lançamento na ECD é genérico, sem indicação da empresa prestadora do serviço e sem indicação do documento fiscal (nota fiscal).
		 
		 14
		 DESPESAS COM ASSESSORIA
		 Esclarecimentos apresentados em resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 12;
		 Desconsiderado o lançamento, por estar duplicado, com estorno em 01/03/2014
		 /
		 A despesa de 10/2014 foi de R$ 2.256.740,18.
		 /
		 Em resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 13, apresentou resposta Arquivo Não Paginável (fls. 1.261/1.264), no qual os e-mails eram de funcionários contratados pela empresa Hyundai Caoa do Brasil Ltda que exerciam atividade destinadas à Recorrente, sendo desconsiderados por não serem prova suficiente da prestação do serviço.
		 
		 15
		 DORIA ASSOCIADOS CONSULTORIA LTDA
		 Itens apresentados: contrato;
		 Não apresentou: comprovação dos pagamentos lançados na data 25/03/2014; comprovação dos serviços prestados; notas fiscais de serviço;
		 
		 16
		 EDITORA GRAFICA CRISTIANE LTDA
		 Não apresentou nenhum dos documentos exigidos
		 
		 17
		 EMSENHUBER E ADVOGADOS ASSOCIADOS
		 Itens apresentados: notas de honorários 19211, 19212, 19213, 19292, 19305, 19484, 19844, 19925; 
		 Apresentou vários contratos em datas variadas, sendo que nenhum deles está compatível com os valores pagos mensalmente de R$ 85.000,00.
		 
		 18
		 EUROP ASSISTANCE BRASIL SERVIC
		 Não apresentou nenhum dos documentos exigidos
		 
		 19
		 EVAM CONSULTORES ASSOCIADOS SS
		 Itens apresentados: notas fiscais;
		 Não apresentou: contratos e comprovação da efetiva entrega dos serviços;
		 
		 20
		 FLYTOUR EVENTOS E TURISMO LTDA
		 Itens apresentados: contrato;
		 Não apresentou: notas fiscais; comprovação da efetiva entrega dos serviços;
		 
		 21
		 FOCO VIDEO TRANSMISSAO DE IMAGENS LTDA
		 Não apresentou nenhum dos documentos exigidos
		 
		 22
		 G5 COMUNICACAO E MARKETING EIR
		 Não apresentou nenhum dos documentos exigidos
		 
		 23
		 GSE AUTOMOTIVA LTDA EPP
		 Itens apresentados: contrato de comodato gratuito de ferramentas datado de 10/06/2016; notas fiscais nº 70, 75, 76, 78, 79, 91, 93, 96, 110, 123;
		 Não apresentou: nota fiscal nº 17 e 85, contrato de prestação de serviço, comprovação da efetiva prestação de serviço.
		 
		 24
		 GSE AUTOMOTIVA LTDA EPP
		 Itens apresentados: sucinta proposta de contrato; fatura de prestação de serviço nº 46043 (valor líquido R$ 938.500,00).;
		 Não apresentou: comprovação da efetiva entrega do serviço; comprovação do pagamento.
		 
		 25
		 INSTITUTO DE TECNOLOGIA -LACTEC
		 Itens apresentados: nota fiscal nº 18429;
		 Não apresentou: contrato; nota fiscal nº 16901; comprovação da efetiva entrega do serviço; comprovação do pagamento referente à nota fiscal nº 16901.
		 
		 26
		 IVECO LATIN AMERICA LTDA
		 Itens apresentados: contrato datado de 12/11/2014; notas fiscais 1381, 1754 e 1811;
		 O contrato datado de 26/11/2010 encontra-se sem assinatura das parte.;
		 Não apresentou: comprovação da efetiva entrega do serviço; comprovação do pagamento.
		 
		 27
		 JEFFERSON AUGUSTO MESQUITA ME
		 Itens apresentados: nota fiscal (em papel) nº 4359; TED valor R$ 573.061,21 para conta de Jefferson Augusto Mesquita em 08/01/2014;
		 Não apresentou: contrato; comprovação da efetiva entrega dos serviços;
		 Realizada DILIGÊNCIA na empresa, sendo que o diligenciado não atendeu a fiscalização, não apresentando nenhum documento.
		 
		 28
		 JEOVA ALVES DE SOUSA JUNIOR
		 Itens apresentados: nota fiscal (em papel) nº 3038; comprovante de pagamento no valor de R$ 394.368,36 para Jeova Alves de Sousa Junior em 15/01/2014;
		 Não apresentou: Contrato; comprovação da efetiva entrega dos serviços;
		 Realizada DILIGÊNCIA na empresa, sendo que o diligenciado não atendeu a fiscalização, não apresentando nenhum documento.
		 
		 29
		 JOHNSON CONTROLS DO BR AUTOM L.
		 Não apresentou nenhum dos documentos exigidos
		 
		 30
		 MAGNETI MARELLI SIST AUTOMOTIV
		 Itens apresentados: contrato, nota fiscal nº 625 e 685;
		 Não apresentou: comprovação da efetiva entrega dos serviços;
		 O contrato apresentado é datado de 08/10/2010 e não contém assinatura da parte contratada.
		 
		 31
		 MATCH HOSPITALITY SERVICOS LTD.
		 Itens apresentados: nota fiscal nº 352;
		 Não apresentou: contrato, comprovação da efetiva entrega dos serviços;
		 Não foi encontrado, na contabilidade, registro do pagamento.
		 
		 32
		 MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARRE
		 Itens apresentados: contrato, nota de honorários (fatura);
		 Não apresentou: comprovação da efetiva entrega dos serviços;
		 
		 33
		 MONDIAL SERVICOS
		 Itens apresentados: contrato, nota fiscal;
		 Não apresentou: comprovação da efetiva entrega dos serviços;
		 
		 34
		 MOORE STEPHENS CONSULTING NEWS
		 Itens apresentados: notas fiscais nº 44, 89, 133, 258, 283, 302, 322, 340, 357 e nota fiscal 362.;
		 Não apresentou: contrato; notas fiscais nº 002, 187, 231 e nota referente ao lançamento de 01/01/2014 (“tranf. entre contas ref. desp. moore stepens”);
		 Apresentou como comprovante do serviço prestado:“Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras” do exercício 2013 e do exercício 2014.
		 
		 35
		 ONIX PLASTIC INDUSTRIA E COMER.
		 Itens apresentados: contrato, nota fiscal nº 58;
		 Não apresentou: comprovação da efetiva entrega dos serviços;
		 o contrato apresentado é datado de 07/04/2016 e trata de comodato gratuito.
		 
		 36
		 PHOENIX ENGINERING SERVICOS
		 Itens apresentados: nota fiscal;
		 Não apresentou: contrato, comprovação da efetiva entrega dos serviços;
		 
		 37
		 PROMOUTER ASSESSORIA AUX
		 Itens apresentados: contrato e notas fiscais;
		 Não apresentou: comprovação da prestação do serviço; comprovação do pagamento das notas fiscais nº 21, 22 e 23;
		 O contrato apresentado está incompleto (com falta de páginas) e não foi apresentado planilha de cálculo dos valores pagos.
		 
		 38
		 R DESIGN STUDIO
		 Itens apresentados: notas fiscais;
		 Não apresentou: contrato, comprovação da efetiva entrega dos serviços;
		 
		 39
		 RG SERVICE AUTOMOTIVA LTDA
		 Itens apresentados: notas fiscais solicitadas com exceção das notas fiscais 1074, 1075, 1076, 1030; contrato e aditivo ampliando os locais de prestação de serviço;
		 Não apresentou: comprovação da prestação do serviço; comprovação do pagamento das notas fiscais nº 353, 988, 951, 1080, 410, 672, 1074, 1032, 347, 343, 1057, 369, 374, 1075, 1077, 362;
		 O contrato apresentado é datado de 21/08/2009. A vigência do contrato é de 60 (sessenta) meses contados da assinatura do contrato.
		 
		 40
		 RHDIRETRIZ MAOS DE OBRA TEMPOR
		 Itens apresentados: nota fiscal;
		 Não apresentou: contrato, comprovação da efetiva entrega dos serviços;
		 
		 41
		 SERGIO BERMUDES ADVOGADOS ASSOC.
		 Itens apresentados: fatura e recibo nº 059/2014 (1° das 3 parcelas); fatura e recibo nº 114/2014 (2° das 3 parcelas); fatura e recibo nº 138/2014 (3° das 3 parcelas);
		 Não apresentou: contrato, comprovação da efetiva entrega dos serviços;
		 A proposta de prestação de serviço se refere a HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA, pessoa diversa da Recorrente e os valores não conferem com o valor contabilizado
		 
		 42
		 SINC SERVICOS DE INFORMATICA
		 Itens apresentados: notas fiscais nº 39, 40, 41, 42, 43, 45, 46, 49, 50;
		 Não apresentou: notas fiscais nº 44, 47, 48; comprovação da efetiva prestação do serviço;
		 Foi apresentado contrato datado de 23/12/2010 firmado com a prestadora de serviço SUPPORT INFORMATICA – EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA, CNPJ 56.936.107/0001-09 referente à locação, manutenção e suporte técnico do software “Solução SINC” por prazo indeterminado.
		 
		 43
		 SUPPORT SINC LOCACOES DE EQUIP
		 Itens apresentados: notas fiscais solicitadas com exceção da nota fiscal nº 42;
		 Não apresentou: contrato, comprovação da efetiva entrega dos serviços;
		 
		 44
		 TERRA PIMENTEL E VECCI ADVOGAD
		 Itens apresentados: notas fiscais; comprovantes de pagamento;
		 Não apresentou: comprovação da efetiva entrega dos serviços;
		 Apresentou 03 contratos de prestação de serviço: datado de 26/06/2012; 18/06/2012; e 13/05/2014
		 
		 45
		 TRICONSULT AUDITORES E CONSULT.
		 Itens apresentados: notas fiscais;
		 Não apresentou: contrato, comprovação da efetiva entrega dos serviços;
		 
		 46
		 ULTRA DIGITAL GRAFICA EDITORA
		 Não apresentou nenhum dos documentos exigidos
		 
		 47
		 XAVANTECAR DESPACHANTE E PREST. SERV. LTDA
		 Não apresentou nenhum dos documentos exigidos
		 
		 A adição dos valores provocou alteração no valores de compensação de prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL, descritas no Tópico VI do TVF 
		 264. Portanto o prejuízo fiscal do ano-calendário 2014 após o lançamento anterior (processo administrativo fiscal nº 11080.721-900/2018-03) é de R$ -1.156.071.080,05 (um bilhão, cento e cinquenta e seis milhões, setenta e um mil, oitenta reais e cinco centavos), valor este que será utilizado para abater o valor apurado no presente auto de infração
		 A exigência relativa ao IRRF foi descrita no Tópico VII do TVF, tendo a Autoridade Fiscal, afirmando que a Recorrente adotou conduta infracional prevista no art. 674 do RIR/99.
		 Para a fiscalização, ficou devidamente comprovado, tanto a infração de pagamento sem causa, como pela não comprovação dos serviços prestados, sendo os valores apurados, após a obtenção do valor líquido que foram submetido à alíquota de 35%, constantes da planilha anexada à fls. 1.943/1.949.
		 Ainda em relação ao IRRF, a Autoridade Fiscal fez constar no TVF que não há objeção na legislação para concomitância do pagamento sem causa/não comprovação dos serviços prestados e da glosa de despesas na apuração do IRPJ e da CSLL, sem que isso caracterize bis in idem, quando aplicadas as duas infrações em conjunto.
		 Cientificada da autuação, a Recorrente apresentou a devida impugnação (fls. 2.586/2.625), que com a máxima vênia, transcrevo a parte do relatório do Acordão da DRJ que detalhou os argumentos apresentados pela Recorrente:
		 22. Em suas razões de defesa a impugnante alega, preliminarmente, que a autoridade fiscal agiu de forma indiscriminada e sem o devido aprofundamento na investigação dos fatos, ao glosar as despesas com a contratação de serviços que foram efetivamente prestados à empresa. Em razão disso teria havido desrespeito ao art. 142 do Código Tributário Nacional, razão pela qual pugna pela nulidade do feito fiscal.
		 23. Afirma a impugnante que fora apresentada à fiscalização farta documentação relativa aos serviços tomados, tais como contratos, propostas de honorários, comprovantes de pagamentos e notas fiscais, tendo sido tais despesas glosadas de forma indiscriminada pela autoridade fiscal, que sustentou o lançamento em meras presunções.
		 24. Sustenta que foi apresentada a maior parte dos contratos relativos às despesas glosadas, mas, no entender da autoridade fiscal, os contratos não seriam suficientes para comprovar a efetiva prestação dos serviços. Exemplifica que foram glosadas as despesas incorridas com a consultoria “Moore Stephens” tão somente porque os contratos e notas fiscais não foram apresentados, e foram desconsiderados os pareceres juntados aos autos à fl. 1.219 (documentos não pagináveis) os quais fariam prova da efetiva prestação do serviço. Cita, ainda, despesas incorridas com o pagamento de honorários advocatícios para o escritório “Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Júnior e Quiroga” para os quais alega que a fiscalização deixara de solicitar a comprovação da prestação de serviços.
		 25. Alegando que os documentos acostados aos autos são suficientes para comprovar a efetiva prestação dos serviços, afirma que as glosas fiscais devem ser integralmente canceladas. Argumenta que, caso assim não se entenda, deve ser determinada a conversão do julgamento da impugnação em diligência, para que sejam excluídas na autuação fiscal as despesas cujos documentos são apresentados. Cita acórdão do Carf – Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, a fls. 2.593 a 2.594, que trata da desconsideração da prova e ausência de motivação por parte da autoridade fiscal em matéria de reconhecimento de crédito.
		 26. Cita, ainda, à fl. 2.594, Acórdão do CARF sobre nulidade da decisão de primeiro grau, por violação ao Princípio do Contraditório e Ampla Defesa, na situação em que foi negado o pedido de diligência formulado para averiguação dos documentos apresentados para fazer prova contra glosa de despesas declaradas na DIPJ. Estas foram as alegações preliminares de nulidade dos autos de infração.
		 27. Quanto ao mérito, a impugnante alega o direito à dedução das despesas glosadas, pugnando por comprová-las serem dedutíveis nos termos do art. 299 do RIR/1999. Afirma que todas as despesas objeto das glosas dizem respeito a serviços necessários, usuais e comuns à atividade empresarial da impugnante. Discorre sobre os documentos que comprovariam a efetiva prestação dos serviços tomados das empresas citadas, nos termos a seguir:
		 a) Honda, Teixeira, Araújo Rocha Advogados, no valor de R$ 1.000.000,00. Afirma que no curso da fiscalização foram apresentados contratos e notas fiscais. A glosa foi efetuada por entender a autoridade fiscal que a empresa não comprovou a efetiva entrega do serviço, bem como o efetivo pagamento. A impugnante apresenta comprovantes por meio do Doc. 02 (fls. 2.232 a 2.252). Destaca a existência de relatório de acompanhamento dos processos de interesse da impugnante sob patrocínio do citado escritório de advocacia, bem como o Recurso Especial elaborado pelo escritório contra a autuação fiscal sofrida pela impugnante, objeto do Auto de Infração nº 4.000.530-6, lavrado pela Fazenda do Estado de São Paulo.
		 b) Terra, Pimentel e Vecci Advogados Associados, no valor de R$ 400.000,00. Informa a impugnante que no curso da fiscalização foram apresentados comprovantes de pagamento, contratos e notas fiscais e que a glosa fora motivada por falta de comprovação da efetiva prestação do serviço. Alega que a comprovação dos serviços se dá pelos documentos anexos (Doc. 03 – fls. 2.869 a 2.933), notadamente pela troca de e-mails entre a impugnante e o aludido escritório de advocacia. Acrescenta que o referido escritório moveu ação de cobrança contra a impugnante, o que reforçaria a efetiva prestação dos serviços questionados pela fiscalização.
		 c) Balduíno, Leitão Advogados, no valor de R$ 5.000.000,00. A impugnante informa que, conforme documentação anexa (Doc. 04 – fls. 2.717 a 2.743) fora condenada ao pagamento de honorários advocatícios para o referido escritório, o que confirmaria a efetiva prestação dos serviços, avalizada por decisão judicial. Informa, ainda, que foi representada pelo aludido escritório de advocacia para defesa, dentre outros, dos autos de infração objeto do Processo nº 4011001096602, em trâmite perante a Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás.
		 d) Sérgio Bermudes Advogados Associados, no valor de R$ 249.999,99. Informa a impugnante que este escritório foi contratado para assessorá-la em uma disputa cível com o Banco BVA SA. Segundo informa, a efetiva prestação dos serviços estão comprovados por meio dos documentos juntados aos autos (Doc. 05 – fls. 2.253 a 2.264). Destaca a cópia do email enviado pelo escritório com a minuta da contestação apresentada nos autos da aludida ação (Processo nº 1096803-68.2013.8.26.0100), que comprova a efetividade dos serviços.
		 e) Decyseo Corretora de Câmbio, no valor de R$ 3.213.802,53. Informa que foram acostados aos autos os contratos de câmbio, e-mails e extrato que comprovam as operações fechadas pela empresa em nome da impugnante, conforme Doc. 06, às fls. 2.266 a 2.320. Alega a efetiva prestação dos serviços de corretagem de câmbio e pugna pelo cancelamento da glosa fiscal.
		 f) Centro Latino Americano, no valor de R$ 204.722,41. A impugnante alega que o fornecedor prestou diversos serviços visando a melhora dos processos internos da impugnante, tais como “Desenvolvimento de novos sistemas de amortecimento e suspensão para bancos nacionais” (projeto 16); “Desenvolvimento de peças estampadas nacionais” (projeto 17); “Desenvolvimento de processos para produção compartilhada – HR e HD” (projeto 20); dentre outros. Destaca, dentre os documentos ora apresentados, planilhas comprobatórias dos serviços prestados e diversas fichas detalhando os processos desenvolvidos para a impugnante, segundo informa, composta de mais de 35 processos desenvolvidos e implementados pela referida prestadora de serviços. Os documentos comprobatórios foram juntados aos autos por meio do Doc. 07, às fls. 2.494 a 2.496.
		 g) Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Quiroga Advogados, no valor de R$ 70.184,99. A impugnante pretende demonstrar a efetividade da prestação de tais serviços advocatícios por meio do Doc. 08, de fls. 2.498 a 2.521, onde junta “Relatório de Horas Trabalhadas”, que conteria a descrição dos serviços prestados. Destaca, ainda, o “Pedido de Declaração de Crédito”, subscrito por advogados integrantes do escritório, no âmbito da recuperação judicial do Banco BVA, para a qual o escritório foi contratado para assessorar a impugnante na análise de créditos (contrato de fls. 524 a 527), bem como do anexo “Pedido de Declaração de Crédito” e e-mails trocados no âmbito da referida contratação que comprovam a efetiva prestação dos serviços.
		 h) Doria Associados Consultoria, no valor de R$ 493.000,00. A impugnante faz juntada da documentação de que trata o Doc. 09, às fls. 2.523 a 2.537, afirmando que a efetiva prestação dos serviços resta provada por meio dos comprovantes de pagamentos, notas fiscais e demais comprovantes apresentados.
		 i) Europ Assistance Brasil, no valor de R$ 84.299,92. Informa a impugnante que referida empresa presta serviços de locação de veículos em benefício dos seus clientes. Alega que por meio dos documentos anexos (Doc. 10 – fls. 2.539 a 2.585), a impugnante traz aos autos cópias de notas fiscais, fichas de locação dos automóveis, relatórios gerenciais e troca de e-mails que, no seu entender, comprovam a efetiva prestação dos serviços.
		 j) Moore Stephens, no valor de R$ 1.188.070,00. A impugnante afirma que, além dos já mencionados relatórios juntados em sede de fiscalização (fl. 1.219), a juntada de outros documentos não deixam margem para dúvida de que os serviços foram efetivamente prestados, tais como: relatórios e pareceres, troca de e-mails, cronogramas de trabalhos, notas fiscais de reembolso de despesas, dentre outros (Doc. 11 – fls. 2.745 a 2.793). Destaca o cronograma de trabalho parcialmente reproduzido à fl. 2.607 e alega que a ausência de formalização do contrato de prestação de serviço ou a falta de emissão da nota fiscal não são suficientes para autorizar a exigência tributária. Afirma que a celebração do contrato é uma faculdade das partes, razão pela qual não se sustentaria a exigência.
		 l) Mondial Serviços, no valor de R$ 352.938,46. A impugnante afirma que a empresa Mondial Serviços Ltda. é responsável por fornecer o serviço de assistência 24 horas aos seus clientes, de acordo com o contrato de fls. 676 a 690. Junta os documentos que afirma comprovarem a efetiva prestação dos serviços, por meio do Doc. 12, às fls. 2.794 a 2.824, destacando dentre tais documentos: a troca de e-mails a respeito dos serviços e os relatórios dos atendimentos realizados para faturamento.
		 28. Quanto às despesas de que trata o item 14 – Despesas com Assessoria, do tópico V – IRPJ/CSLL – Glosa de Despesas – Serviços não Comprovados, do Termo de Verificação Fiscal (fls. 2.026 a 2.031), a impugnante afirma que incorreu em despesas contratadas pela empresa Hyundai Caoa relativos a serviços que foram cedidos para prestação de serviços para si, de forma compartilhada. Alega que, em resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 13, foram apresentados e-mails comprobatórios da existência de funcionários contratados pela empresa Hyundai Caoa e alocados para prestação de serviços em benefício da Impugnante. Destaca e-mail do setor de Recursos Humanos, segundo o qual relaciona funcionários contratados pela Hyundai Caoa e que prestaram serviços em benefício também da Caoa Montadora. Alega que a dedutibilidade de tais despesas encontra respaldo expresso no artigo 299, § 3º, do RIR/1999, por se tratarem de despesas compartilhadas.
		 29. A impugnante alega também a ausência de subsunção dos fatos analisados à hipótese prevista no artigo 674 do RIR/1999 (art. 61, § 1º da Lei nº 8.981, de 1995), afirmando referirem-se a pagamentos realizados a beneficiários identificados e com causa determinada. Cuida-se, aqui, do auto de infração com exigência do IRRF à alíquota de 35%. A autoridade fiscal entendeu que a Caoa Montadora de Veículos Ltda. inibiu o conhecimento do fisco da causa do pagamento, tornando-se assim sujeito passivo da obrigação tributária. A recorrente refuta a autuação informando que a causa dos pagamentos está comprovada, haja vista terem sido apresentados os contratos que deram origem a tais valores e que, em sua maioria, dizem respeito a serviços advocatícios, de assessoria e consultoria.
		 30. Afirma, ainda, que o Auditor-Fiscal cometeu o equívoco de confundir a “causa de uma obrigação como os motivos que levaram à sua criação”, citando doutrina a respeito da matéria. Afirma que:
		 “...sob a ótica do Direito Tributário, se (i) houver um contrato de prestação de serviços; (ii) com causa lícita; (iii) cujo serviço prestado seja usual normal e necessário à atividade da pessoa jurídica contratante, logo (iv) poderá ocorrer a dedutibilidade da despesa das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL com fundamento no artigo 299 do RIR/99, pois se tratam de operações eficazes para o direito tributário.” 
		 31. Informa que jamais ocultou a identificação dos beneficiários dos pagamentos e que a autoridade fiscal poderia intimá-los com o objetivo de apurar se tais empresas ofereceram à tributação tais rendimentos, descabendo autuar a empresa pagadora. Alega, assim, sobreposição de incidências tributárias sobre a mesma operação: em quem paga e em quem recebe. Apresenta, a título exemplificativo, a tabela de cálculos dos tributos incidentes sobre um pagamento de R$ 100,00, na hipótese que apresenta, chegando o valor dos tributos à soma de R$ 173,53, concluindo pela geração de um crédito tributário que seria desproporcional ao valor pago.
		 32. Reconhece, em sua argumentação, que o dispositivo legal em comento não comporta juízo de valor quanto à licitude da causa, mas sim quanto à sua existência, haja vista que a finalidade da norma é promover a substituição do responsável tributário para aquele que oculta o real beneficiário dos pagamentos. Portanto, a investigação deveria se aprofundar no sentido de promover a incidência tributária no real beneficiário dos rendimentos pagos. Afirma que, estando provada a existência da causa e identificados os beneficiários dos pagamentos não há impedimento para a tributação daqueles que receberam os referidos pagamentos.
		 33. Reitera que não houve subsunção dos fatos à norma insculpida no art. 61, § 1º da Lei nº 8.981, pois, no presente caso, existe a identificação dos beneficiários dos pagamentos e da sua causa. Pugna pelo cancelamento integral do auto de infração que constituiu o crédito tributário de IRRF.
		 34. A impugnante combate, ainda, pela incompatibilidade da cobrança do IRRF, da forma como exigida, simultaneamente com a glosa das despesas na determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, alegando que “verifica-se que nos autos do presente processo ocorre a dupla tributação sobre os mesmos fatos, configurando uma evidente situação de “bis in idem”. Invoca, em defesa de sua tese, os Acórdão CSRF nº 9202-00.986 e Acórdão CSRF nº 04-01.094, cujas ementas cita às fls. 2.615 e 2.616 e cita outras decisões à fl. 2.617. Argúi, ainda, que:
		 “A consolidação da jurisprudência a respeito da impossibilidade de cobrança do IRRF à alíquota de 35% nas situações nas quais já ocorreu a tributação pelo IRPJ e pela CSLL, em razão da redução indevida do lucro líquido, justifica-se em razão de que a previsão estabelecida pelo artigo 61 da Lei nº 8.981/95 não pode ser aplicada àquelas situações anteriormente previstas pelo artigo 44 da Lei nº 8.541/92.” 
		 35. Alega, ainda, que a cobrança do IRRF com fundamento no art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995 configura uma hipótese de punição ao contribuinte, tendo natureza de multa punitiva e, portanto, afasta-se do conceito legal de tributo estabelecido no art. 3º do Código Tributário Nacional. Assim entendido, defende que se o IRRF cobrado à alíquota de 35% já tem o caráter punitivo, deve-se afastar a multa ex-officio, uma vez que se trataria de inquestionável bis in idem. Cita doutrina, à fl. 2.619, que no seu entendimento corrobora a tese da impugnante. Assim, requer o cancelamento da multa de ofício lançada no referido auto de infração.
		 36. A impugnante alega, ainda, efeito confiscatório aos referidos autos de infração, por constituir tributo e multa de forma desproporcional à infração. Colaciona decisão proferida pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal nos autos da ADI-MC 1.075 e ADI 551, que em sede de Repercussão Geral, julgou constitucional a cobrança moratória de 20%, nos autos do Recurso Extraordinário nº 582.461. Afirma que o STF ratificou seu entendimento de que as multas que superam o percentual de 100% do valor do tributo são confiscatórias e, consequentemente, inconstitucionais. Assim, deve a autoridade julgadora administrativa acolher as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo STF, nos termos do art. 62 do atual Regimento Interno do CARF.
		 37. Por todas as razões anteriormente expostas, a impugnante requer o restabelecimento do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL aos valores anteriores à compensação de ofício efetuada pela fiscalização em decorrência dos presentes autos.
		 38. Defende a impugnante que os juros calculados com base na taxa Selic não poderão ser exigidos sobre a multa de ofício lançada, segundo alega, por absoluta ausência de previsão legal. Afirma que o art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, prevê a cobrança dos juros de mora apenas sobre tributos e contribuições administrados pela Receita Federal. Entende que como a multa não tem a natureza de tributo, cuja definição está contida no art. 3º do Código Tributário Nacional, não pode ser base de cálculo de juros moratórios. Invoca, ainda, o § 1º do art. 113 do CTN onde restariam diferenciados os conceitos de tributo e de penalidade pecuniária, sobre a qual não deve incidir os juros moratórios. Afirma que a cobrança de juros Selic sobre a multa de ofício afronta o princípio constitucional da legalidade, insculpido nos artigos 5º, inciso II e 37 da Constituição Federal.
		 39. Em defesa de sua tese a impugnante colaciona, ainda, à fl. 2.624, decisões administrativas do antigo Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais.
		 40. Por fim, requer a impugnante que a sua defesa seja acolhida e julgada no sentido de determinar o afastamento dos questionados autos de infração, por força das razões preliminares e de mérito acima apresentadas, protestando pela realização de diligência. Requer, alfim, o cancelamento da Representação Fiscal para Fins Penais, argüindo que não foi adotada nenhuma prática que configurasse, em tese, crime contra a ordem tributária.
		 (Griffou-se)
		 
		 A 4ª Turma da DRJ de Fortaleza considerou, por unanimidade, completamente improcedente a impugnação, tendo ementado o Acordão n° 08-45.324 da seguinte forma: 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2014 
		 GLOSA DE DESPESAS. SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA EFETIVA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. Não tendo o contribuinte logrado comprovar, de forma inequívoca, mediante apresentação de documentação hábil e idônea, a efetiva prestação de serviços de consultoria, assessoria e outros serviços diversos, nos termos em que prescritos na legislação do imposto de renda, forçoso concluir que é cabível sua glosa.
		 RATEIO DE DESPESAS. As despesas administrativas podem ser rateadas pelas empresas integrantes do grupo econômico quando demonstrado que os serviços foram executados e eram necessários, normais e usuais e, ainda, quando justificado o critério de rateio prévio e objetivo bem como a efetividade dos dispêndios.
		 Dada a ausência de informações concretas sobre os percentuais assumidos pelos participantes do rateio, inexistência de contrato escrito com a participação expressa da manifestante e comprovação dos efetivos pagamentos a título de reembolso, deve-se manter a glosa correspondente.
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
		 Ano-calendário: 2014 
		 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. Aplica-se à tributação reflexa idêntica solução dada ao lançamento principal, em face da estreita relação de causa e efeito entre ambos.
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
		 Ano-calendário: 2014 
		 PAGAMENTO SEM CAUSA OU A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO. Fica sujeito à incidência do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas quando não comprovada sua causa ou não identificado seu beneficiário, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto.
		 REAJUSTAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. ALEGAÇÃO DE PENALIDADE. Nenhum aspecto de alegações de que a tributação na fonte seria uma espécie de penalidade deve ser tratado no âmbito do julgamento administrativo, em razão da estrita vinculação da autoridade fiscal à lei; mesmo porque, tributo não é considerado sanção a ato ilícito.
		 
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2014 
		 ARGUIÇÃO DE NULIDADE. É válido o lançamento quando praticado por autoridade competente e preencha os requisitos formais exigidos nos termos do art. 10 do Decreto nº 70.235, de 1972 (Lei do Processo Administrativo Fiscal) e contra o qual pode o contribuinte exercer o contraditório e a ampla defesa.
		 DILIGÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE DE PERÍCIA EXTERNA. Desnecessária é a realização de diligência caso os elementos apresentados sejam suficientes à formação da convicção do julgador, em especial se os quesitos apresentados objetivam esclarecer fatos que prescindem de perícia externa, por representarem situações que poderiam ser comprovadas apenas por documentos contábeis e fiscais.
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2014 
		 REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. Os órgãos do contencioso fiscal não possuem competência para se pronunciar sobre controvérsias atinentes a Representação Fiscal para Fins Penais, matéria da alçada do Ministério Público Federal, titular da ação penal, e do Poder Judiciário, encarregado de processar e de julgar as ações penais respectivas.
		 JULGADOS ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS. VINCULAÇÃO. Regra geral, julgados administrativos e judiciais não estão compreendidos no conceito de legislação tributária, portanto, não vinculam a Administração Pública Federal, produzindo efeitos apenas em relação às partes que integram o processo.
		 JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. Sendo a multa de ofício classificada como débito para com a União, decorrente de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é regular a incidência dos juros de mora, a partir de seu vencimento.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 
		 Foi rejeitada a nulidade alegada como preliminar que argumentava que a autuação foi efetivada sob presunções e indícios, sem que se aprofundasse nos documentos apresentados, tendo a Autoridade Julgadora argumentando que o procedimento fiscal é uma fase inquisitória, sem que houvesse se formado a relação jurídica processual, nos termos do art. 14 do Decreto n° 70.235/72.
		 Incidentalmente, a Recorrente apresentou pedido alternativo para realização de diligência, sendo negado pela grande quantidade de documentos acostados ao processo, além do grande período de duração do procedimento fiscal (3 anos), tempo considerado suficiente pela Autoridade Julgadora de primeira instância para que a Recorrente apresentasse e juntasse aos autos as provas que julgasse necessárias para descaracterizar a acusação. 
		 Em relação ao mérito, afirma que não foi apenas a falta de comprovação do efetivo pagamento que levou a glosa das despesas, pois outros fatores foram levados em consideração como: “falta de apresentação do contrato; falta de nota fiscal; falta de comprovação da efetiva prestação de serviço; ou outra prova determinante”, com isso, o desfecho pela glosa de algumas despesas ocorreu por uma conjugação de elementos.
		 Ressalta que a glosa não ocorreu sob o fundamento de que as despesas não se enquadravam no art. 299 do Regulamento do Imposto de Renda – RIR/1999, ou seja, não se cogitou a comprovação de necessidade, usualidade ou normalidade das despesas escrituradas, mas sim “a falta de comprovação de todos os elementos que as caracterizariam como despesas efetivamente realizadas sob tais rubricas”.
		 A autoridade julgadora ressalva que as notas fiscais emitidas por prestadores de serviços, não provam, ainda que juntamente com o contrato de que as operações e serviços ali registradas efetivamente ocorreram.
		 No Acordão foram analisados os argumentos apresentados na impugnação relativos as seguintes empresas que tiveram suas despesas glosadas:
		 a) Honda Teixeira, Araujo Rocha Advogados
		 b) Terra, Pimentel e Vecci Advogados Associados
		 c) Balduíno, Leitão Advogados
		 d) Sergio Bermudes Advogados Associados
		 e) Decyseo Corretora de Câmbio
		 f) Centro Latino de Americano
		 g) Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Quiroga Advogados
		 h) Doria Associados Consultoria
		 i) Europ Assistance Brasil
		 j) Moore Stephens
		 j) Mondial Serviços
		 A glosa relativa a “Despesas Com Assessoria” (item 14 do Tópico V do TVF (fls. 2.026/2.031), foi analisada individualmente sob o título de “Rateio de Despesa” (fls. 2.970/2.972), tendo em visto tópico específico na impugnação.
		 Ao final a DRJ chegou-se à seguinte conclusão:
		 71. Em síntese, a Impugnante, a exemplo do ocorrido no curso da ação fiscal, não logrou comprovar, de forma inequívoca, mediante apresentação de documentação hábil e idônea, a efetividade dos alegados serviços tomados e, quando o fez, não demonstrou a necessária vinculação aos lançamentos contábeis constantes na escrituração.
		 72. Assim, a comprovação de que houve efetivamente o dispêndio de valores, por si só, não tem o condão de demonstrar que as despesas são dedutíveis, de modo que deve ser verificada também a vinculação destas despesas com as correspondentes operações registradas na contabilidade da empresa.
		 73. Forçoso ratificar que é do contribuinte o ônus de evidenciar a conexão do serviço com o registro contábil da empresa, não da Autoridade Fiscal, por meio de todos os elementos que compõem o conjunto probatório. (Griffou-se)
		 Para o IRRF, em relação a ausência de subsunção dos fatos à hipótese prevista no art. 674 do RIR/99, a Autoridade Julgadora ressalta que no curso do procedimento fiscal, houve a identificação do beneficiário, de modo que a Recorrente foi intimada a comprovar detalhes dos pagamentos. Ao final, restou demonstrado que que os pagamentos ocorreram sem causa (não comprovada a respectiva causa de cada pagamento ou a efetiva operação), com o consequente lançamento do IRRF à alíquota de 35%, conforme previsto no art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995 (art. 674 do RIR/99).
		 Quanto a concomitância das duas infrações, a Autoridade Fiscal no TVF, já havia alertado que era possível, sendo ratificado pela Autoridade Julgadora de primeira instância, conforme trecho do voto abaixo transcrito:
		 94. A autoridade fiscal explicou as razões da autuação concomitante referente tanto ao IRRF incidente sobre os pagamentos sem causa ou a beneficiário não identificado, como à glosa de despesas na apuração do IRPJ e da CSLL. Informa que há previsão legal insculpida no art. 2º da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1.958, cujas atualizações legislativas culminaram na edição do art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995, base legal do art. 674 do RIR/1999. Conclui que os pagamentos efetuados nas condições descritas no texto legal, caso sejam também deduzidos para efeito de determinação da base de cálculo do IRPJ e CSLL, implicam na ocorrência de duas irregularidades, a saber:
		 a) a utilização indevida da despesa, não devidamente comprovada, com a indevida redução do IRPJ da pessoa jurídica pagadora;
		 b) a omissão de rendimentos pelo recebedor, pessoa física ou jurídica, implícita e presumida no fato de ocultar-se o seu beneficiário ou a sua motivação. 
		 Foi rejeitada a alegação de efeito confiscatório e punitivo da alíquota de 35% do IRRF, sendo argumentado que não compete a órgão administrativo de julgamento discussão de questões de natureza constitucional, bem como foi rejeitada a alegação sobre à incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, reforçando que a jurisprudência do CARF é firme no sentido de considerar procedente a aplicação de juros de mora sobre a multa de ofício, depois de vencido o prazo para pagamento, uma vez que passa a integrar o crédito tributário.
		 Sobre os juros sobre a multa de ofício, o argumento foi rejeitado pela Autoridade Julgadora sob o fundamento de que a interpretação conjunta dos art. 3º, 142 e 161 do Código Tributário Nacional, extrai-se haver previsão legal para a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício aplicada
		 Os argumentos relativos a Representação Fiscal para Fins Penais, não foram levados em consideração, pois não se se encontra inserida na competência regimental do contencioso administrativo, entendimento esse objeto da Súmula n° 28 do CARF.
		 
		 Irresignada com o resultado, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário (fls. 3.025/3.079) em que repisa a maior parte dos argumentos já apresentados na impugnação, exceto a arguição de impossibilidade de cobrança de juros sobre a multa, que não foi incluída no Recurso Voluntário.
		 Reforça seu entendimento de que o presente processo NÃO está relacionado a fatos às Operações Lava Jato ou Zelotes, sendo esse fato relevante, pois no entender da Recorrente, se houvesse uma aprofundamento das investigações na busca da verdade material, fatalmente haveria a comprovação dos serviços prestados.
		 No mais, reitera que os documentos lá apresentados seriam os documentos necessários para comprovação das despesas glosadas.
		 
		 É o relatório do essencial,
	
	 
		 Conselheiro Fernando Augusto Carvalho de Souza, Relator 
		 A Recorrente tomou ciência via DTE em 22/02/2019 e apresentou o Recurso Voluntário em 25/03/2019, de modo que atende os requisitos de admissibilidade, portanto dele conheço e passo a análise.
		 
		 PRELIMINARES 
		 A Recorrente apresenta duas preliminares, sendo apenas uma delas relacionada à possível nulidade e a outra requerendo conversão em diligência 
		 /
		 
		 NULIDADE POR AUSÊNCIA DE APROFUNDAMENTO DA INVESTIGAÇÃO 
		 A Recorrente alega ausência de uma devida apreciação do conjunto probatório apresentado ao longo do procedimento fiscal, com clara afronta ao art. 142 do CTN, utilizando de presunções e indícios para efetivar o lançamento.
		 Afirma que a DRJ ratificou o lançamento e a metodologia empregada pela Autoridade Fiscal, alegando que as conclusões não podem ser baseadas em presunções, pois estes são meios de provas admitidos no Direito
		 Inicialmente, do ponto de vista do processo administrativo fiscal federal, o Decreto nº 70.235/72 indica os casos de nulidade nos artigos 10° e 59, sendo que no presente caso, não verifico, qualquer nulidade formal no lançamento, ocasionada por inobservância dos dispostos supracitados. 
		 Da mesma forma, o Auto de Infração foi emitido com observância de seus requisitos essenciais, como prescreve o artigo 142 do Código Tributário Nacional, tendo o lançamento como motivação descrita no Termo de Constatação Fiscal, além dos documentos colhidos durante trabalho fiscal detalhado, termo este que contém a descrição dos fatos, a infração imputada, a base legal e demonstrativo dos valores utilizados na apuração dos tributos devidos.
		 O procedimento de fiscalização transcorreu de modo a preservar o contraditório e ampla defesa, sendo oferecido à Recorrente, em várias ocasiões, prorrogações de prazo para entrega de documentação, sem contar nas diligências que forneceram informações para fortalecer a convicção da Autoridade Fiscal.
		 Após a ciência do Auto de Infração, a Recorrente pode exercer seu direito ao contraditório e ampla defesa, o que aparentemente parece ter ocorrido, afinal o conteúdo da defesa e do recurso demonstram a perfeita compreensão da matéria de fato e de direito envolvida.
		 No tocante a alegação de utilização de “presunções e indícios” para glosa das despesas incorridas pela Recorrente, convém pontuar que os fatos podem ser provados através de provas diretas ou por meio de provas indiretas, sendo a prova indiciária espécie destas últimas.
		 Em muitos casos em que a Autoridade Fiscal se depara com situações em que a prática delituosa envolve negócios jurídicos obscuros e, nesses casos, a verdade que se quer provar, normalmente, está encoberta por um “pacto simulatório”, dessa forma, as presunções e as provas indiciárias apresentam-se úteis na revelação da verdade.
		 Essa nulidade já havia sido apresentada por ocasião da impugnação, sendo rejeitada pela DRJ e, no meu entender, não merece reparo a decisão de primeira instância.
		 Dessa forma, rejeito a preliminar de nulidade relativa à ausência de aprofundamento da investigação.
		 
		 PEDIDO DE DILIGÊNCIA
		 A Recorrente alega que a glosa das despesas ocorrera em função da desconsideração das provas juntadas aos autos, tanto no curso do procedimento fiscal, como na fase litigiosa e que no julgamento de primeira instância, a Autoridade Julgadora entendeu que era desnecessária a conversão em diligência apenas pela não apresentação ou apresentação insuficiente de provas, sendo o momento da impugnação a fase para apresentação de novas provas.
		 A possibilidade de a autoridade julgadora determinar a produção de provas por meio de diligências e perícias é prevista no artigo 18 do Decreto n° 70.235/72:
		 Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 O estabelecido no disposto acima é claro em determinar que a diligência deve ocorrer quando a Autoridade Julgadora, no curso da formação de sua livre convicção, avalia a necessidade de junção de outros elementos de provas, imprescindíveis para deslinde do caso.
		 Ainda no mesmo Decreto, no inciso IV do art. 16, o legislador determina a eventual diligência deve estar contida na impugnação, expondo o motivo que a justifique.
		 Art. 16. A impugnação mencionará:
		 (...)IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 O contribuinte tem o dever de apresentar as provas que possuir, sem que pedidos de diligência em fases posteriores do processo venham a suprir a sua inércia em apresentar os elementos probatórios que possua.
		 As diligências devem limitar-se ao aprofundamento de investigações sobre o conteúdo de provas já incluídas no processo, o que no caso concreto não se faz necessário, ou se houvesse o caso de confrontação entre dois ou mais elementos de prova também incluídos nos autos.
		 Não vejo como necessária a realização de novas diligências, além daquelas já empreendidas nas fases anteriores do processo e que no meu entender estão presentes nos autos todos os elementos necessários para que este julgador forme sua convicção. 
		 Esse entendimento tem respaldo em muitos precedentes dessa mesma Turma Ordinária do CARF, como se pode observar nos seguintes julgados:
		 DILIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO. A diligência desnecessária deve ser indeferida pela autoridade julgadora. (Acórdão CARF nº 1401-004.635, de 12/08/2020)
		 DILIGÊNCIA. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO. Deve ser indeferido pela autoridade julgadora o pedido de perícia desnecessário para o deslinde da questão. A diligência ou perícia não se presta a suprir a deficiência na instrução probatória por parte da recorrente ou do Fisco. (Acórdão CARF nº 1401-004.225, de 13/02/2020)
		 DILIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias. O processo administrativo tributário exige que as diligências e perícias sejam devidamente fundamentadas, bem como tragam os indícios e quesitos pertinentes e suficientes para sua realização. (Acórdão CARF nº 1401-006.866, de 12/03/2024)
		 Dessa forma, voto por indeferir o pedido de diligência.
		 
		 MÉRITO
		 A lide cinge-se à controvérsia para verificar se as despesas glosadas reúnem, ou não, requisitos para sua dedutibilidade, tendo a Autoridade Fiscal fundamentado a glosa das despesas no Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99), ressaltando que alguns dispositivos legais da legislação fiscal, são aplicáveis à apuração da base de cálculo da CSLL. 
		 A Fiscalização apontou que parte das despesas registrada na contabilidade da Recorrente não atendiam aos critérios legais para dedutibilidade, mais precisamente, despesas de 47 (quarenta e sete) empresas, com detalhes descritos no Tópico V do TVF, contudo a impugnação foi feita apenas para 12 das 47, conforme tabela abaixo.
		 Item do TVF
		 Nome da Empresa
		 TVF
		 Impugnação
		 
		 24
		 Honda Teixeira, Araujo Rocha Advogados
		 Folha 2.040
		 Folha 2.595
		 
		 44
		 Terra, Pimentel e Vecci Advogados Associados
		 Folha 2.056
		 Folha 2.596
		 
		 06
		 Balduíno, Leitão Advogados
		 Folha 2.016
		 Folha 2.597
		 
		 41
		 Sergio Bermudes Advogados Associados
		 Folha 2.053
		 Folha 2.597
		 
		 12
		 Decyseo Corretora de Câmbio
		 Folha 2.025
		 Folha 2.598
		 
		 08
		 Centro Latino de Americano
		 Folha 2.023
		 Folha 2.599
		 
		 32
		 Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Quiroga Advogados
		 Folha 2.046
		 Folha 2.602
		 
		 15
		 Doria Associados Consultoria
		 Folha 2.031
		 Folha 2.603
		 
		 18
		 Europ Assistance Brasil
		 Folha 2.037
		 Folha 2.605
		 
		 34
		 Moore Stephens
		 Folha 2.047
		 Folha 2.606
		 
		 33
		 Mondial Serviços
		 Folha 2.046
		 Folha 2.607
		 
		 14
		 Despesas com Assessoria
		 Folha 2.026
		 Folha 2.608
		 
		 Tendo a Recorrente limitado sua defesa a apenas parte das glosas efetivadas pela fiscalização, caracteriza-se uma concordância com a exigência imposta, pois, nos termos do art. 14 do Decreto n° 70.235/72, é com a impugnação que se instaura a fase litigiosa do procedimento, e dessa forma, tornam-se incontroversas as demais glosas por não ter sido impugnada na instância a quo 
		 Basicamente, para Fiscalização, para atender os critérios de dedutibilidade, as despesas escrituradas deveriam conter vários elementos, não apenas o registro contábil de que um pagamento foi efetivado. 
		 Dessa forma, foram lavrados Termos de Intimação encaminhados à Recorrente, onde foram exigidos a apresentação dos principais critérios usados pela Fiscalização para considerar a despesa dedutível: 
		 a) o que foi pago, 
		 b) a quem foi pago, 
		 c) quanto, quando e como foi efetuado o pagamento, e 
		 d) qual o elemento que materializa a prestação do serviço pago
		 Imperioso esclarecer que, sendo a infração de glosa de despesa, cuja efetiva prestação de serviço não fora comprovada, há inversão do ônus da prova, cabendo a Recorrente comprovar com documentação hábil e idônea a realização da despesa, no caso, a efetiva prestação do serviço.
		 Ao final, com a análise dos esclarecimentos e de toda documentação apresentada, restou configurada, no entender da Fiscalização, a infração de despesas indedutíveis pela falta de comprovação da prestação do serviço, tendo a Autoridade Fiscal procedido a glosas das despesas e adicionalmente a lavratura de Auto de Infração para exigência de IRRF pelos pagamentos dos serviços não comprovados ou sem causa, nos termos do art. 61 da Lei 8.981/95, descrito no art. 674 do RIR/99.
		 A Recorrente apresenta alegações individualizadas para cada glosa, mas de forma geral contesta a acusação afirmado todos os documentos apresentados como: comprovantes de pagamentos, contratos e notas fiscais são suficientes para comprovar a dedutibilidade da despesa e que a glosa se mostra sem fundamento.
		 Dessa forma, a solução da lide depende de uma análise detalhada das evidências disponíveis, considerando a compatibilidade das despesas com as disposições legais aplicáveis e a razoabilidade das exigências fiscais, que passo a analisar.
		 
		 24) Honda Teixeira, Araujo Rocha Advogados
		 A escrituração contábil consistiu no registro, em 27/10/2017, de uma despesa de R$ 1.000.000,00, referente a honorários advocatícios:
		 /
		 A fiscalização afirma que não houve a comprovação do pagamento e nem a comprovação da efetiva prestação do serviço.
		 A Recorrente reafirma no Recurso Voluntário que os documentos apresentados na impugnação (Doc. 02 – fls. 2.231/2.247 e 2.825/2.868) são suficientes para comprovação da despesa e que até a DRJ reconheceu o Recurso Especial elaborado pelo escritório de advocacia em defesa da Recorrente contra o Auto de Infração nº 4.000.530-6, lavrado pela Fazenda do Estado de São Paulo:
		 Nesse contexto, a Recorrente esclareceu em sua peça impugnatória que a glosa em análise não poderia prevalecer, já que os serviços prestados pelo escritório de advocacia “Honda Teixeira, Araujo Rocha Advogados” foram efetivamente prestados, como se verifica da documentação às fls. dos autos (Vide Doc. 02 da Impugnação), que inclui, dentre outros documentos, (i) o relatório de acompanhamento dos processos de interesse da Recorrente sob patrocínio do aludido escritório de advocacia e (ii) o Recurso Especial elaborado pelo escritório contra a autuação fiscal sofrida pela Recorrente, objeto do Auto de Infração nº 4.000.530-6, lavrado pela Fazenda do Estado de São Paulo.
		 Ao analisar esse argumento de defesa, a Turma Julgadora, por meio do acórdão recorrido, reconheceu que o escritório de advocacia em referência foi contratado para a condução de defesa em face do Auto de Infração nº 4.000.530-6 e que os documentos apresentados comprovam a efetiva prestação do serviço relacionada a essa autuação fiscal. Veja-se:
		 Aduz que houve inovação do critério jurídico (art. 146 do CTN) pela DRJ ao alegar para manutenção da glosa de que a proposta de honorário seria superior ao valor contabilizado e não haveria indicação da data do protocolo da impugnação.
		 Pois bem,
		 Apesar de existir indícios de que houve algum tipo de relação comercial da Recorrente junto ao escritório de advocacia, contudo, não há nos autos, nenhum tipo de comprovante do dispêndio de modo a justificar a escrituração da despesa.
		 Nesse item, voto pela manutenção da glosa.
		 
		 44) Terra Pimentel e Vecci Advogados Associados
		 Foi efetivada a glosa dos seguintes lançamentos contábeis, diante da falta de comprovação da efetiva prestação do serviço.
		 /
		 A Recorrente no curso do procedimento fiscal apresentou 02 (dois) comprovantes de pagamento, ambos no valor de R$ 187.700,00, que foram juntados ao processo no arquivo não paginável (fl. 1.205): “Resposta_Termo_de_Intimação_10___Parte_2_202504081837417.zip”
		 //
		 Apresentou ainda 03 (três) contratos datados de 18/06/2012 (fls. 60/64), 26/06/2012 (fls. 233/238), juntados no documento: “Resposta_ao_Termo_Intimação_02_Parte_02”, e 13/05/2014 (fls. 624/629), juntado no documento: “Resposta_ao_Termo_Intimação_02_Parte_03”.
		 As notas fiscais constam do arquivo não paginável juntado à fl. 1.199: “Resposta_Termo_de_Intimação_10___Parte_1”
		 Já em sede de impugnação, foram acostados aos autos, documentos adicionais (Doc. 03 – fls 2.626/2.715 e 2.869/2.933) que, no seu entender, atestam a efetiva ocorrência dos serviços prestados 
		 Aduz que a manutenção da glosa pela DRJ ocorreu pelo entendimento da Turma Julgadora de que “não haveria um perfeito casamento entre os valores e prazos estipulados nos contratos e os montantes lançados na contabilidade da Recorrente”, e que isso não foi usado pela Autoridade Fiscal para efetivar a glosa, e mais uma vez, caracterizando inovação do critério jurídico do lançamento fiscal
		 Com razão a Recorrente.
		 Os documentos e esclarecimentos apresentados configuram uma relação comercial solida da Recorrente junto com os escritório de advocacia, notadamente a ação judicial de cobrança pela falta de pagamento, demonstrando fortes indícios de que houve a prestação do serviço. 
		 Concordo com o argumento de que na dúvida sobre “condições, prazos e valores” referente a prestação do serviço, poderia a Fiscalização aprofundar a investigação e se fosse o caso proceder com uma diligência.
		 Ocorre que os 02 (dois) comprovantes de pagamento no valor total de R$ 375.400,00 são diferentes dos valores escriturados, de modo que voto por dar PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário no ponto, devendo ser aceita a dedutibilidade da despesa, no limite dos valores comprovados.
		 
		 06) Balduíno, Leitão Advogados
		 Foi efetivada a glosa de R$ 5.000.000,00 referente a 05 (cinco) lançamentos contábeis entre os meses de janeiro à maio de 2014.
		 Não foram apresentadas as Notas Fiscais, os comprovantes de pagamentos e a efetiva prestação do serviço, sendo incluídos pela Autoridade Fiscal no TVF prints de trechos de contratos apresentados pela Recorrente no curso da fiscalização.
		 Em sua defesa a Recorrente apresenta a documentação (Doc. 04 – fls. 2.248/2.252 e 2.716/2.733) incluindo a defesa de um Auto de Infração junto a Secretaria de Fazenda do Estado de Goiás, sendo que houve ajuizamento de cobrança por parte do escritório de advocacia, tendo a Recorrente sido “condenada” a pagar os honorários advocatícios, o que corrobora a tese de comprovação da prestação do serviço. 
		 Foram juntados aos autos o Instrumento Particular de Confissão, Transação, Promessa de Pagamento e Outras Avenças, datado de 09/09/2013, relativo a decisão judicial de cobrança, no qual a Recorrente se compromete a pagar a dívida.
		 Sem razão a Recorrente.
		 Mesmo tendo sido alertada na decisão de primeira instância da falta de comprovante de pagamento e a falta de vinculação entre os documentos apresentados e os lançamentos contábeis, entre outros motivos para manutenção da glosa, a Recorrente apenas repete em sede recursal os mesmo argumentos sem apresentar, prova essencial para desfazer a autuação, a comprovação do dispêndio.
		 Dessa forma, mantenho a decisão recorrida e por consequência a glosa fiscal.
		 
		 41) Sérgio Bermudes Advogados Associados
		 Foi efetivada a glosa de 03 (três) lançamentos contábeis de R$ 83.333,33.
		 /
		 Apesar de apresentar no curso do procedimento fiscal as faturas e recibos referentes ao recebimento pelos serviços prestados, a Fiscalização identificou que a documentação apresentada como comprovante para despesa esta em nome de outra pessoa jurídica: 
		 /
		 A Recorrente informa, que a documentação acostada (Doc. 05 – fls. 2.253/2.264) atestam a efetiva prestação dos serviços e que a decisão da DRJ se mostrou “extremamente genérica”, e que se restasse dúvida sobre a correlação entre os documentos e a escrituração contábil, deveria a DRJ ter convertido o julgamento em diligência.
		 Sem razão a Recorrente.
		 Sem diálogo com a decisão de primeira instância, a Recorrente insiste em manter apenas com provas, e-mails e recortes de jornais, que claramente não fazem prova da efetiva prestação do serviço.
		 Nem mesmo a acusação de que a documentação apresentada no curso da fiscalização remetia à outra pessoa jurídica (Hyundai CAOA do Brasil Ltda), fl. 648, foi refutada na defesa.
		 /
		 Desta forma, considero acertada a decisão de primeira instância, a qual voto por mantê-la.
		 
		 12) Decyseo Corretora de Câmbio
		 A Recorrente apresentou contrato, notas e recibos referente a escrituração contábil de 12 pagamentos mensais, sendo efetivada a glosa pela ausência de comprovação dos serviços para operar as operações de câmbio da Recorrente, sendo apresentada a documentação (Doc. 06 – fls. 2.265/2.492) onde constam contratos de câmbio, e-mails e extratos.
		 /
		 Dentro da descrição de documentos apresentados, a autoridade fiscal consignou no TVF que apenas para a NCC n° 6.178 (janeiro/2014) não houve a comprovação de pagamento.
		 /
		 Para a DRJ não houve a comprovação dos serviços devido a falta de correlação entre “eventuais pagamentos” com os contratos de fechamento de câmbio apresentados. Os contratos de câmbio apresentados são datados de 29/12/2014, e não são coincidentes com as datas dos lançamentos contábeis.
		 A Recorrente apresenta, a título exemplificativo, o documento citado no Acordão recorrido, como prova inequívoca da prestação do serviço:
		 /
		 Mais uma vez, sem dialogar com a decisão de primeira instância, a Recorrente insiste na necessidade de diligência para aprofundar a investigação, sendo que caberia a ela apresentar novos documentos, como por exemplo uma planilha eletrônica onde fosse apresentada a necessária correlação entre os pagamentos e a escrituração contábil.
		 Nas discussões no decorrer do julgamento, o colegiado entendeu que a Recorrente obteve êxito em comprovar a escrituração das despesas glosadas, exceto a NF n° 6.178 no valor de R$ 388.253,13, no qual não foi apresentada a comprovação do pagamento.
		 Deste modo, acatando os argumentos do colegiado, voto por dar PARCIAL PROVIMENTO ao ponto, devendo ser mantida apenas a glosa no valor de R$ 388.253,13 referente a NCC n° 6.178 pela ausência de comprovação do pagamento.
		 
		 08) Centro Latino de Americano
		 A glosa efetivada pela fiscalização ocorreu para 02 (dois) lançamentos contábeis:
		 /
		 No curso do procedimento fiscal foi apresentada apenas a NF n° 12, sem outro documento que subsidiasse a escrituração como contrato, comprovante de pagamento ou a comprovação do serviço prestado.
		 Na impugnação a Recorrente apresenta documentos (Doc. 07 – fls. 2.493/2.496) no qual constam documentos que comprovam a prestação dos serviços, em suas palavras: “ (...) esse fornecedor prestou diversos serviços visando a melhora dos processos internos da Recorrente, tais como “Desenvolvimento de novos sistemas de amortecimento e suspensão para bancos nacionais” (projeto 16); “Desenvolvimento de peças estampadas nacionais” (projeto 17); “Desenvolvimento de processos para produção compartilhada – HR e HD” (projeto 20); dentre outros”
		 Como em muitos outros itens glosados, há indícios de que houve algum tipo de relação comercial entre a Recorrente e a empresa, contudo, a documentação apresentada não é suficiente para comprovar a dedutibilidade pela ausência de comprovação dos serviço prestado, notadamente, a ausência dos comprovantes de dispêndio, absolutamente necessários para eximir a Recorrente da exigência.
		 Deste modo, deve ser mantida a glosa das despesas referentes à Centro Latino de Americano.
		 
		 32) Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Quiroga Advogados
		 Foi glosado o lançamento contábil referente a escrituração de uma despesa de R$ 70.184,99, com histórico de FAT 186295 de 28/10/2013.
		 /
		 Foi apresentado o contrato e a nota de honorários (fatura), contudo não obteve êxito em comprovar a efetiva prestação do serviço.
		 A Recorrente junta o “Relatório de Horas Trabalhadas” (Doc. 08 – fls. 2.497/2.521) entre outros documentos visando comprovar a prestação do serviço, notadamente o “Pedido de Declaração de Crédito”, subscrito pelos advogados no processo junto a recuperação judicial do Banco BVA.
		 A análise da DRJ para manutenção da glosa foi a seguinte:
		 Da análise da documentação acostada vê-se que a Nota de Honorários de fl. 2.498, cujo valor coincide, em valor bruto, com o lançado na contabilidade, foi emitida em 28/10/2013 com vencimento em 18/11/2013. O Relatório de Horas Trabalhadas (fl. 2.499) refere-se a serviços executados no período de 03/09 a 30/09/2013 e os demais documentos são extemporâneos à escrituração contábil, razão pela qual não se pode correlacionar tais serviços à despesa contabilizada. Eis as razões pelas quais está motivada a manutenção da glosa. (Griffou-se)
		 Sem razão a Recorrente.
		 A alegação de que uma postergação do reconhecimento da despesa não causaria prejuízo ao fisco porque no ano de 2014 não houve bases de cálculo positivas do IRPJ e da CSLL não se justificam para comprovar o dispêndio.
		 Na infração apurada que se refere a glosa de despesa, cuja efetiva prestação de serviço não fora comprovada, é o ponto central da controvérsia, sem que se cogite de uma obrigação da autoridade fiscal em demonstrar eventual vantagem tributária obtida ou algo do gênero. Nesse tipo de infração é ônus da recorrente comprovar com documentação hábil e idônea a realização da despesa, no caso, a efetiva prestação do serviço, o que não ocorreu na espécie. 
		 Sem reparos a decisão da DRJ, a qual uso como minhas razões de decidir para manter a glosa.
		 
		 15) Doria Associados Consultoria Ltda
		 Foram glosados 03 (três) lançamentos contábeis na conta “6.02.01.07.34 - Eventos e ornamentos / Eventos e promoções”, no valor de R$ 493.000,00 referente ao contrato de uso do espaço: CAMPOS DO JORDÃO MARKET PLAZA (patrocínio, aluguel e taxas de condomínio) durante o evento de Festival Campos de Jordão.
		 A documentação foi exigida no Termo de Intimação n° 06 (fl. 916)
		 /
		 Após a análise da documentação apresentada, a fiscalização procedeu a glosa pelo fato de a Recorrente apresentar apenas o contrato, com menção no TVF (fl. 2.006).
		 /
		 A fiscalização afirma que não foram apresentadas as notas fiscais correspondentes aos valores pagos, nem a comprovação do dispêndio dos valores escriturados no dia 25/03/2014, além da falta de comprovação dos serviços prestados. 
		 Documentação adicional foi apresentada na impugnação (Doc. 09 – fls. 2.522/2.537), contudo alega, diferentemente do TVF, que no curso da fiscalização, apresentou os comprovantes de pagamento, notas fiscais e comprovantes dos serviços efetivamente prestados. 
		 Compulsando os autos, no arquivo não paginável (fl. 1.205) “Resposta_Termo_de_Intimação_10___Parte_2_202504081837417.zip”, no arquivo “Anexo 11 – Relatório de Pagamento”, cópia do “Contas a Pagar”, com o registro das despesas:
		 //
		 A documentação adicional (Doc. 09) consta apenas de recortes jornalísticos:
		 //
		 As alegações da Recorrente não procedem.
		 Como já ressaltado nesse voto, os documentos acostados ao processo indicam que existiu algum tipo de relação comercial, contudo a Recorrente não conseguiu lograr êxito na comprovação dos serviços prestados pela ausência de documentação hábil, notadamente as Notas Fiscais que não foram apresentadas.
		 Mesmo após duas instâncias, a Recorrente insiste na tese da conversão diligência, conforme trecho repetido ao longo da peça recursal:
		 Ademais, existindo dúvidas acerca da exata correlação, em condições, prazos e valores, entre tais serviços e as despesas registradas pela Recorrente, tal como apontado no acórdão recorrido, deveria ter a Turma Julgadora determinado, ao menos, a conversão do julgamento em diligência, para que fosse alcançada a verdade material e cancelada a glosa indevidamente promovida pela Autoridade Fiscal. 
		 (Grifos do Original)
		 Como já citado anteriormente, na infração de glosa de despesa por falta de comprovação, é ônus da Recorrente comprovar com documentação hábil e idônea a realização da despesa, no caso, a efetiva prestação do serviço, o que não ocorreu na espécie.
		 A ausência de comprovação documental dos serviços prestados, em especial, a não apresentação das notas fiscais são motivos suficientes para concluir no sentido da inexistência de qualquer fundamento na dedução de despesa. 
		 Nesse sentido, voto por manter a glosa das despesas relacionadas com a Doria Associados Consultoria Ltda.
		 
		 18) Europ Assistance Brasil
		 Apenas um lançamentos contábil foi glosado pela não apresentação de documentos requisitados no curso da fiscalização:
		 /
		 A Recorrente junta à impugnação (Doc. 10 – fls 2.539/2.585 e 2.734/2.743) fichas de locação dos automóveis, relatórios gerenciais, troca de e-mails e as notas fiscais: n° 02640, 022330, sendo desconsiderados pela DRJ, porque, no entender da Turma Julgadora, esses documentos “não se prestam a substituir os elementos requeridos no curso da ação fiscal que comprovariam a efetividade do negócio contratado”. Além disso, a DRJ afirma que as datas constantes nos documentos não apresentam correlação com o lançamento contábil glosado.
		 No Recurso Voluntário, a Recorrente reafirma que os documentos são “plenamente suficientes para atestar a efetiva prestação dos serviços por esse fornecedor”.
		 Sem razão a Recorrente.
		 A decisão de primeira instância não merece reparos, claramente os documentos apresentados incialmente não foram os exigidos pela fiscalização e por isso a expressão “não apresentou nenhum dos documentos exigidos”, e mais, efetivamente não comprovam a prestação do serviço.
		 Com relação a comprovação documental, no trecho do TVF (Tópico IV – fl. 2.005/2.013), onde a Autoridade Fiscal lista os documentos apresentados no curso do procedimento fiscal, não há menção da Europ Assistance Brasil.
		 Investigando ainda mais, constata-se que no arquivo não paginável (fl. 1.205) “Resposta_Termo_de_Intimação_10___Parte_2_202504081837417.zip”, na pasta: “22Resp TIF 10 P2 - Arq Dig”, o arquivo “Anexo 4 – Relatório de Pagamento”, registra na coluna “Comp. Pagto?” a resposta NÃO, representando que não houve a comprovação do pagamento.
		 /
		 /
		 As notas fiscais notas fiscais: n° 02640, 022330 apresentadas em sede de impugnação, não guardam nenhuma correspondência com a escrituração contábil, que registrou a despesa relativa a nota fiscal n° 022608.
		 /
		 Ou seja, mais uma vez, há indícios de uma relação comercial solida com a empresa, contudo a Recorrente não conseguiu comprovar, com documentação hábil e idônea a escrituração da despesa.
		 Deve-se observar que nos casos de glosa de despesas, formalidades são importantes no processo de comprovação da dedutibilidade, o exigido pela fiscalização foi a comprovação do serviço prestado e o regular pagamento da nota fiscal 022608, o que não foi cumprido pela Recorrente.
		 Outro ponto é que e-mails internos e relatórios gerenciais, apesar de indicar um caminho (indício), não são suficientes para determinar a regular dedutibilidade de uma escrituração contábil.
		 Dessa forma, voto por manter a glosa sobre a despesa escriturada em nome da Europ Assistance Brasil.
		 
		 34) Moore Stephens Consulting News
		 Foram glosados 13 (treze) lançamentos contábeis mensais no valor de R$ 91.390,00, escriturados na conta contábil: “6.02.01.05.01 - Serv. c/ Assessoria em Auditoria” e “6.02.01.07.21 - Legais e processuais”, referente à pagamentos por serviço prestado pela empresa de consultoria Moore Stephens Consulting News.
		 A fiscalização, no TVF, afirma que não foi entregue o contrato e nem todas as notas fiscais (“Não apresentou: contrato; notas fiscais nº 002, 187, 231 e nota referente ao lançamento de 01/01/2014 (“tranf. entre contas ref. desp. moore stepens”). 
		 Apresentou, em resposta ao Termo de Intimação n° 10, o ainda “Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras” dos exercícios 2013 e 2014.
		 A Recorrente apresentou, em sede de impugnação, os documentos (Doc. 11 – fls. 2.744/2.792), os quais julgava que se prestariam a comprovar a dedutibilidade da despesa escriturada. 
		 Alega na impugnação (fl. 2.607): 
		 Realmente, resta devidamente demonstrada a causa do pagamento, razão pela qual não pode ser mantida a exigência dos tributos objeto de presente lançamento, haja vista que a mera não formalização de contrato de prestação de serviço ou emissão de nota fiscal não são suficientes para autorizar a exigência tributária no caso em tela.
		 Isso porque a celebração de contrato é uma faculdade das partes, razão pela qual não se sustenta a exigência do IRPJ, da CSLL e do IRRF no presente
		 Pois bem.
		 Entendo que a falta de algumas notas fiscais, bem como a formalização de um contrato não ensejariam a glosa das despesas escrituradas, contudo no presente caso, faltou a Recorrente apresentar os comprovantes de pagamento realizados à consultoria, sem os quais, não há previsão legal para que a despesa seja considerada dedutível.
		 Não faltou oportunidade para juntar aos autos os comprovantes de pagamento, sendo sem efeito, em sede recursal, pugnar pela conversão do julgamento em diligência a fim de sanar eventuais dúvidas. 
		 Dessa forma, voto por manter a glosa sobre a despesa escriturada em nome da Moore Stephens Consulting News.
		 
		 33) Mondial Serviços
		 Foram glosados os lançamentos contábeis referente a prestação de serviço da Mondial Serviços das notas fiscais n° 193251 e 193254:
		 /
		 Para a fiscalização, apesar de apresentar o contrato e as notas fiscais, não houve a comprovação da efetiva prestação do serviço, por isso foi efetivada a glosa da despesa.
		 Em sede recursal, a Recorrente junta documentos (Doc. 12 – fls. 2.793/2.828) incluindo troca de e-mails a respeito dos serviços e os relatórios dos atendimentos realizados.
		 Afirma que os documentos juntados ao processo são provas cabais da prestação do serviço, apesar disso, a DRJ manteve a glosa pela falta de correspondência exata entre as datas e valores dos lançamentos contábeis, sendo que esse fato caracteriza uma alegação inovadora, com violação do art. 146 do CTN. Ao final, clama pela conversão em diligência.
		 Pois bem,
		 Como no item anterior, a comprovação efetiva do desembolso financeiro é uma prova inequívoca para dedutibilidade de uma despesa, documentos internos, relatórios gerenciais, cronograma de trabalho são fortes indícios da relação comercial da empresa com a Recorrente, mas a comprovação do pagamento não é irrelevante no processo de comprovação da dedutibilidade de uma despesa.
		 Não faltaram oportunidades para juntar aos autos os comprovantes de pagamento, sendo sem efeito, em sede recursal, pugnar pela conversão do julgamento em diligência a fim de sanar eventuais dúvidas. 
		 Dessa forma, voto por manter a glosa sobre a despesa escriturada em nome da Mondial Serviços.
		 
		 14) Despesas de Assessoria
		 As glosas efetivadas pela fiscalização para esse ponto, foram objeto de um tópico específico no Recurso Voluntário (III.2 – Despesas Compartilhadas (Cost Sharing)), notadamente pelo alto valor em discussão, quase R$ 27 milhões, conforme tabela abaixo:
		 /
		 Os lançamentos foram objeto do Anexo 1 do Termo de Intimação n° 11 (fl. 1.206/1.210), tendo a Recorrente apresentado os esclarecimentos (fls. 1.236/1.238), tendo a Autoridade Fiscal apresentado uma conclusão inicial, descrita no TVF da seguinte forma:
		 107. Conclusão:
		 A. Com base na explicação do contribuinte, vamos desconsiderar o lançamento duplicado abaixo (estornado na data 01/03/2014).
		 /
		 B. De acordo com explicação do contribuinte, os valores de despesa com assessoria lançados se referem a despesa líquida ocorrida no ano de 2014 (com exceção do mês de 10/2014 que deveria ser de R$ 2.256.740,18 e não R$ 3.302.753,90). Verifica-se na ECD que há um lançamento de estorno no valor de R$ 1.046,013,72 na data 31/10/2014. Estas despesas (com recursos humanos e administrativas) seriam rateadas entre as empresas coligadas). Assim, no mês 10/2014 o valor indicado seria R$ 2.256.740,18.
		 /
		 C. Os lançamentos têm como contrapartida débito de conta de despesa operacional (conta 6.02.01.15.13 – Serv. c/ assessoria e consultoria ADM) e crédito de conta de passivo exigível a longo prazo (conta 2.02.01.01.02-Hyundai Caoa do Brasil Ltda).
		 Tendo a Recorrente informado que as despesas escrituradas na tabela eram decorrente de despesas Administrativas e com Funcionários da empresa Hyundai CAOA do Brasil Ltda, cujos empregados prestam serviços à Requerente (CAOA Montadora), bem como despesas administrativas de responsabilidade da CAOA Montadora de Veículos Ltda, a Fiscalização decidiu lavrar um novo Termo de Intimação n° 13 (fls. 1.244/1.250) sendo exigido documentos e esclarecimentos adicionais:
		 Contrato de rateio de despesas;
		 Correspondências trocadas entre as partes (CAOA Montadora e Hyundai CAOA) contendo elementos que fundamentem a decisão de compartilhamento de recursos, bem como a descrição dos bens, das utilidades e dos recursos humanos/materiais objeto de rateio iii. Descrição das atividades desenvolvidas utilizando os recursos (humanos e materiais) compartilhados;
		 Descrição pormenorizada do(s) critério(s) de rateio adotado(s) em relação a cada uma das atividades e recursos envolvidos.
		 Fundamentação da necessidade de utilização dos recursos humanos e materiais compartilhados.
		 Apresentar documentação comprobatória dos recursos compartilhados (humanos e materiais).
		 A resposta da Recorrente foi apresentada em um arquivo não paginável (fls. 1.264/1.265) onde constam e-mails de funcionários contratados pela empresa Hyundai Caoa do Brasil Ltda que exerciam atividade destinadas à Recorrente.
		 Como não foi apresentado nenhum critérios contábeis e/ou operacionais do rateio ou mesmo um contrato estivesse estabelecido critérios de rateio das despesas, decidiu-se pela glosa das despesas.
		 A DRJ ratificou a glosa ressaltando que “rateio de custos” de empresas de um mesmo grupo é uma prática comum no mercado, contudo existem regras que determinam condições para que essas despesas sejam dedutíveis na formação do lucro real, sendo a principal regra de dedutibilidade, o estabelecimento de critérios razoáveis e objetivos, PREVIAMENTE estabelecidos, e devidamente formalizado em instrumento firmando entre as partes. 
		 Tendo em vista que a Recorrente não apresentou nenhum esclarecimento ou documento que comprove o rateio das despesas, a glosa foi mantida.
		 Em sua defesa, a Recorrente reafirma que os e-mails são provas de que houve efetivamente a prestação do serviço por funcionários contratados pela empresa Hyundai Caoa e alocados em benefício da Recorrente, de modo que comprovada a “existência de despesas compartilhadas”, a glosa deve ser cancelada.
		 Sem razão a Recorrente.
		 Muito bem pontuado no Acordão recorrido a ausência de óbices para que empresas de um mesmo grupo ou conglomerado utilizem do rateio de despesas, pois não há dúvidas quanto à ganhos de eficiência, controle de gastos e redução de custos, notadamente em atividades administrativas.
		 76. Embora o rateio de custos entre empresas do mesmo grupo possa ser prática usual no mercado, visando a otimização dos recursos disponíveis, tanto de pessoal como de equipamentos ou sistemas, tal fato não dispensa os contribuintes de provarem, se intimados pelo fisco, que a despesa a título de rateio existiu e que é dedutível na formação do lucro real
		 Ocorre que a opção dos contribuinte pelo rateio das despesas deve seguir regras que estabeleçam critérios razoáveis com justificativas operacionais e econômicas plausíveis, e se necessário, comprovadas pelo contribuinte.
		 A situação concreta dos autos demonstra que a Fiscalização buscou a verdade ao exigir, via Termo de Intimação n° 13 (fls. 1.244/1.250), que a Recorrente apresentasse os critérios de rateio.
		 Nenhum dos requisitos foi cumprido pela Recorrente, que optou por apresentar e-mails que demonstravam que existiam funcionários de uma determinada empresa do grupo prestando serviço para outra, mas essa prova, nem de longe, servem para comprovar critérios de rateio.
		 O posicionamento da RFB através da Solução de Consulta COSIT nº 8, de 01 de Novembro de 2012, citado no Acordão recorrido ilustra bem as regras para dedutibilidade de despesas rateadas entre empresa do mesmo grupo econômico:
		 78. Mais recentemente, a Receita Federal do Brasil tratou da matéria na Solução de Consulta COSIT nº 8, de 01 de Novembro de 2012 
		 “RATEIO DE CUSTOS E DESPESAS ENTRE EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO. DEDUTIBILIDADE.
		 São dedutíveis as despesas administrativas rateadas se: a) comprovadamente corresponderem a bens e serviços efetivamente pagos e recebidos; b) forem necessárias, usuais e normais nas atividades das empresas; c) o rateio se der mediante critérios razoáveis e objetivos, previamente ajustados, devidamente formalizados por instrumento firmado entre os intervenientes; d) o critério de rateio for consistente com o efetivo gasto de cada empresa e com o preço global pago pelos bens e serviços, em observância aos princípios gerais de Contabilidade; e) a empresa centralizadora da operação de aquisição de bens e serviços apropriar como despesa tão-somente a parcela que lhe couber segundo o critério de rateio.”
		 Aproveito, com a máxima vênia, para transcrever trecho do Acordão n° 1302.003.219, no qual o I. relator apresenta o posicionamento de Edmar Oliveira Andrade Filho, sobre o rateio de despesas:
		 Como bem apontado por Edmar Oliveira Andrade Filho, a Solução de Divergência COSIT nº 23, de 14 de outubro de 2013, trouxe os balizamentos necessários para se admitir que as despesas sejam rateadas pelas entidades coligadas e/ou pertencentes a um mesmo grupo econômico. Eis os seus ensinamentos, que detalham o que restou estabelecido naquela Solução de Consulta:
		 De acordo com a Solução de Divergência nº 223 (sic), de 14 de outubro de 2013, para que os valores movimentados em razão do citado rateio de custos e despesas sejam dedutíveis do IRPJ, exige­se que correspondam a custos e despesas necessárias, normais e usuais, devidamente comprovadas e pagas. É exigível, ainda, que sejam calculados com base em critérios de rateio razoáveis e objetivos, previamente ajustados, formalizados por instrumento firmado entre os intervenientes; que correspondam ao efetivo gasto de cada empresa e ao preço global pago pelos bens e serviços; que a empresa centralizadora da operação aproprie como despesa tão somente a parcela que lhe cabe de acordo com o critério de rateio, assim como devem proceder de forma idêntica as empresas descentralizadas beneficiárias dos bens e serviços, e contabilize as parcelas a serem ressarcidas como direitos de créditos a recuperar; e, finalmente, que seja mantida escrituração destacada de todos os atos diretamente relacionados com o rateio das despesas administrativas.
		 Por fim, é indispensável considerar que os valores suportados devem estar alinhados com os preços praticados no mercado, ou, ao menos, que haja contraprestação justa pelos bens recebidos, de modo a evitar a alocação de receitas com base em critérios não racionais. (ANDREADE FILHO, Edmar Oliveira. Imposto de Renda das empresas. 13ª ed. ­ São Paulo: Atlas, 2018)
		 O assunto tem jurisprudência pacífica no CARF:
		 IRPJ E CSLL. DESPESAS COM RATEIO. REQUISITOS. Para que seja admitido o aproveitamento de despesas rateadas entre empresas coligadas ou pertencentes ao mesmo grupo econômico, devem ser cumpridos e comprovados pela entidade (i) que as despesas correspondam a custos e despesas necessárias, normais e usuais, devidamente comprovadas e pagas ou incorridas; (ii) que os critérios de rateio sejam razoáveis e objetivos, devendo estar alinhados com o preço real do serviço prestado; (iii) que o rateio seja previamente formalizado entre as partes, através de instrumento contratual, em que reste previsto expressamente os critérios, formas de remuneração e justificativas para que as despesas sejam rateadas; (iv) que a empresa centralizadora da operação aproprie como despesa tão somente a parcela que lhe cabe; (v) que a empresa descentralizada, beneficiária dos bens e serviços, aproprie como despesa tão somente a parcela que lhe cabe, de acordo com o critério de rateio; e (vi) que a contabilidade das entidades envolvidas reflita de forma fidedigna as operações. Não sendo comprovado algum destes requisitos, correta é a glosa da despesa pela fiscalização (Acordão 1302-003.219, sessão de 20/11/2018).
		 
		 RATEIO DE DESPESAS. NÃO COMPROVAÇÃO. GLOSA MANTIDA. A possibilidade de deduzir despesas objeto de rateio de gastos compartilhados tem como pressuposto a celebração de contrato prévio que identifique as empresas que fazem parte, bem como a estipulação de critério razoável e objetivo para a divisão dos gastos, critério este que deve ser comprovado mediante documentação hábil que seja capaz de demonstrar o custo total e sua alocação individual para cada uma das empresas participantes. Ausentes esses requisitos, cabível a glosa das despesas correspondentes. (Acordão n° 1201-003.691, sessão de 12/03/2020)
		 Dessa forma, voto por manter a glosa sobre a despesa escriturada como “Despesas de Assessoria”.
		 
		 IRRF - Pagamento sem Causa ou a Beneficiário não Identificado
		 A fiscalização aplicou alíquota de 35% de IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) a base de cálculo reajustada, tendo em vista a caracterização da infração de pagamento sem causa ou pela não comprovação do serviço prestado, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.981/95, devendo ser apurado o valor líquido, conforme determinado no § 3º do mesmo artigo.
		 A Recorrente divide seus argumentos relacionados ao IRRF em três tópicos:
		 Ausência de subsunção dos fatos analisados à hipótese prevista no artigo 674 do RIR/1999 (art. 61, § 1º da Lei nº 8.981, de 1995); (Tópico III.3)
		 Impossibilidade de cobrança simultânea, em função da glosa das despesas, de IRRF juntamente com IRPJ e CSLL; (Tópico III.4)
		 Natureza punitiva do IRRF e a impossibilidade de cumulação com a multa – ocorrência de “bis in iden”. (Tópico III.5)
		 No TVF a Autoridade Fiscal fundamentou a exigência do IRRF, alegando ausência de comprovação documental que evidenciasse a prestação de serviços, sendo enquadradas como pagamentos sem causa, atraindo a incidência do IRRF:
		 270. Cabe aqui a capitulação da infração de pagamento sem causa ou (não comprovação do serviço), tendo em vista que não foram apresentadas provas de que houve realmente a prestação de quaisquer espécies de serviços, fica caracterizado o pagamento sem causa.
		 271. A operação e sua causa são ambas pertinentes ao fato motivador do pagamento (por exemplo, a remuneração por um serviço prestado), do qual se exige comprovação. A comprovação deve ser efetuada, em cada caso, com os elementos característicos da operação praticada: notas fiscais, duplicatas, recibos, escrituras, contratos ou documentos equivalentes, compromissos de compra e venda, com a devida comprovação da prestação/utilização dos serviços, peças processuais, etc. Nos casos em que não houve a comprovação do serviço prestado, ou o beneficiário não foi identificado, e havendo o pagamento da obrigação, quer por caixa, quer por banco ou outra forma, haverá a incidência do imposto de renda na fonte de que trata o artigo 61 da Lei nº 8.981/95
		 A Recorrente alega, no Tópico III.3, ausência de subsunção dos fatos analisados à hipótese prevista no artigo 674 do RIR/1999 (art. 61, § 1º da Lei nº 8.981, de 1995), discorrendo sobre uma suposta “confusão” feita pela Autoridade Fiscal, confirmada pela DRJ entre causa e motivo, pois a aplicação do regime de substituição tributária prevista no art. 61 da Lei n° 8.981/95 só deve ocorrer quando não for possível exigir o tributo daquele que auferiu acréscimo patrimonial, sendo que no presente caso, existe a identificação da causa e dos beneficiários.
		 Inicialmente, há que se destacar que o equívoco cometido pelo Sr. Agente Fiscal e reiterado pela Turma Julgadora decorre de uma confusão entre causa e motivo, termos que, no ordenamento jurídico brasileiro não se confundem, conforme explica Sílvio de Salvo Venosa, de acordo com o qual há que se diferenciar a causa de uma obrigação dos motivos que levaram à sua criação (...)
		 (...)
		 Desse modo, considerando-se que apenas há que se aplicar o regime de substituição tributária, previsto no artigo 61 da Lei nº 8.981/95, quando não houver a impossibilidade de o imposto ser exigido daquele que auferiu um acréscimo patrimonial que no caso concreto essa situação não se materializou, uma vez que existe a identificação da causa e dos beneficiários, resta evidente a improcedência do auto de IRRF. (Griffou-se)
		 No Tópico III.4, a Recorrente questiona aplicação do IRRF concomitantemente à glosa da despesa no IRPJ e na CSLL, afirmando que a ação caracteriza uma duplicidade da tributação (“bis in idem”) e que há uma consolidação da jurisprudência sobre a impossibilidade de cobrança simultânea em função de regra especial prevista no art. 44 da Lei n° 8.541/92. Segue trecho do Recurso Voluntário:
		 Ocorre que ao proceder dessa maneira, a Autoridade Fiscal criou uma situação de dupla tributação sobre os mesmos fatos, configurando um evidente e inaceitável cenário de “bis in idem”. 
		 (...)
		 Destaque-se que a consolidação da jurisprudência a respeito da impossibilidade de cobrança do IRRF à alíquota de 35% nas situações nas quais já ocorreu a tributação pelo IRPJ e pela CSLL, justifica-se em razão do fato de que a previsão estabelecida pelo artigo 61 da Lei nº 8.981/95 não pode ser aplicada àquelas situações anteriormente previstas pelo artigo 44 da Lei nº 8.541/92.
		 (...)
		 Enquanto houve a convivência no sistema das normas estabelecidas no artigo 44 da Lei nº 8.541/92 e do artigo nº 61 da Lei nº 8.981/95, a aplicação desse último dispositivo ficou restrito às situações na quais o Fisco constatasse a existência de um pagamento, cujo beneficiário ou causa não fosse comprovada.
		 (...)
		 Portanto, tem-se evidente que a jurisprudência consolidada veda a cobrança de IRRF sobre a mesma base de cálculo em que houve cobrança de IRPJ e CSLL, como ocorreu no presente caso. (Griffou-se)
		 Para o Tópico III.5, mais uma vez alega “bis in idem” tendo em vista, no seu entender, um “caráter punitivo do IRRF cobrado à alíquota de 35%”, bem como alega o afastamento da aplicação do art. 61 como punição do conceito legal de tributo do art. 3° do CTN.
		 Conforme se verifica pela dicção do artigo 61, da Lei nº 8.981/95, a previsão de cobrança do IRRF sobre os pagamentos realizados a beneficiários não identificados ou sem causa, configura, na verdade, uma hipótese de punição ao contribuinte, afastando-se do conceito legal de tributo estabelecido pelo artigo 3º do CTN. (...)
		 (...)
		 Com efeito, considerando-se tal caráter punitivo do IRRF cobrado à alíquota de 35%, verifica-se que, na hipótese de manutenção de tal exação, não poderá prevalecer a multa, uma vez que se trataria de inquestionável “bis in idem”. (Griffou-se)
		 Pois bem,
		 O artigo do artigo 61 da Lei nº 8981/95 assim dispõe:
		 Art. 61. Fica sujeito à incidência do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais.
		 § 1º A incidência prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa, bem como à hipótese de que trata o§2º, do art. 74 da Lei nº 8.383, de 1991. 
		 § 2º Considera­se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da referida importância.
		 § 3º O rendimento de que trata este artigo será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto
		 Logo, se depende do disposto acima, três situações em que há incidência do IRRF: (i) pagamento para um beneficiário não identificado, (ii) quando não houver comprovação da causa do pagamento, e (iii) na hipótese de que trata o§2º, do art. 74 da Lei nº 8.383, de 1991 (pagamento de remuneração indireta). 
		 A lógica por trás do dispositivo está na incidência do IRRF sobre a fonte pagadora, na hipótese de não ser possível identificar o beneficiário ou a causa que deu origem ao pagamento, procede-se a retenção da fonte face a impossibilidade de realizar a tributação no destinatário dos pagamentos.
		 Como citado pela Recorrente, ocorre uma espécie de “substituição tributária” na tributação do IRRF, no sentido de tributar a fonte pagadora “que não possibilitar ao fisco a tributação do real beneficiário dos pagamentos”. 
		 Sobre esse tema, cito o Acordão n° 1102-001.345 de relatoria o I. Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque:
		 29. Sobre a natureza do IRRF como método de substituição tributária, já tive a oportunidade de tratar sobre o tema em trabalho acadêmico abaixo transcrito, que contribui para esclarecer o tema aqui julgado:
		 Com efeito, o IR-fonte existe como técnica de substituição tributária que objetiva atribuir à fonte pagadora o ônus pela retenção do imposto devido pelo destinatário, (...). Nesses casos, o legislador qualifica critérios de substituição tributária para frente previsto no art.150, § 7º, da Constituição Federal, que autoriza a lei a atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.
		 A exigência do IRRF também é permitida pela redação do art. 128 do CTN, que igualmente autoriza a lei a atribuir responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa (fonte pagadora), vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação (negócio jurídico), excluindo a responsabilidade do contribuinte (destinatário) ou atribuindo-se- lhe em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.
		 A lei determina a exigência do IR-fonte como método de substituição tributária tanto nos casos regulares – com alíquotas reduzidas, onde não há dúvidas nem da operação nem do destinatário e, portanto, demanda-se técnica de retenção em patamares módicos – quanto nos casos onde há vícios de causa – com alíquotas majoradas, por opção do legislador, porquanto a causa ilícita que subjaz ao pagamento exige comandos de graduação legislativa diferente. Em ambos os casos, a atribuição de responsabilidade é a mesma, pela técnica da substituição tributária, porém, os percentuais são tratados diferentemente, em razão da maior ou menor possibilidade do crédito tributário perder-se na economia invisível. (Griffou-se)
		 
		 Quanto a alegação de caráter punitivo do IRRF, presente no Tópico III.5, sem razão a Recorrente. Não se caracteriza nenhuma penalidade o deslocamento da sujeição passiva do contribuinte para o responsável tributário, pois tem previsão legal no art. 61 da Lei n° 8.981/95, como descrito acima. Desta forma, o IRRF não é uma sanção.
		 
		 Sobre a concomitância da exigência de IRPJ/CSLL pela glosa de despesas com o IRRF apresentado no Tópico III.4, entendo que não há a caracterização de duplicidade da tributação (“bis in idem”), posto que se trata de fatos geradores distintos.
		 Sobre a análise sistemática da legislação apresentada no Recurso Voluntário, de modo a sustentar a tese de impossibilidade de cobrança de IRRF juntamente com IRPJ e CSLL, mais uma vez sem razão a Recorrente.
		 Transcrevo trecho do Acordão n° 9202-009.940, sessão de 23/09/2021, de relatoria do I. Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa, quando do julgamento do Recurso Especial referente ao Acordão n° 1401-002.957, de relatoria do Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, como parte do meu entendimento sobre o assunto:
		 A alegada incompatibilidade entre a exigência do IRPJ decorrente da glosa do custo/despesa e da multa do art. 61, da Lei nº 8.981, de 1.995 não existe. Ao contrário, o que se vê da análise sistemática da legislação é a perfeita compatibilidade entre os dois lançamentos.
		 Vejamos.
		 A Lei nº 8.541, de 1992, que veio a ser revogada pela Lei nº 9.249, de 1.995, previa a incidência cumulativa do IRPJ e do IRRF, no caso de glosa de despesas que resultasse em aumento de lucros. Confira-se:
		 (...)
		 Sobreveio, então, a Lei nº 8.981, de 1995 (em 20 de janeiro de 1.995), que, inicialmente, elevou a alíquota do art. 44, da Lei nº 8.541, de 1992 para 35% e estabeleceu a multa de 35%, incidente na fonte, sobre pagamentos sem causa ou a beneficiário não identificado, a saber:
		 (...)
		 Como dito acima, o art. 44, da Lei nº 8.541, de 1992 foi revogada pela Lei nº 9.249, que, como se sabe, instituiu a isenção do Imposto de Renda sobre os lucros distribuídos, a partir de 1º de janeiro de 1/996.
		 Portanto, durante o ano de 1995, vigeram os dois dispositivos: o art. 44, da Lei nº 8.541, de 1.992, com a redação dada pela Lei nº 8.981, de 1991, e o art. 61, da própria Lei nº 8.981, de 1.995. Nesse período, no caso de glosas de despesas que resultasse na apuração de diferença de lucros, e que pudessem caracterizar pagamento sem causa ou a beneficiário era devida a exigência do IRPJ e a exigência do IRRF, à alíquota de 35%, com fundamento no art. 44, da Lei nº 8.541, de 1.992. E nesse ponto, é importante revisitar o texto do art. 61, da Lei nº 8.981, de 1991, que na sua parte final traz a ressalva “ressalvado o disposto em. normas especiais”. Pois bem, aplicava-se o art. 44, da Lei nº 8.541, de 1.992 e não o art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995, porque a primeira era norma especial, aplicável a situação específica de redução de lucros; já a segunda é norma geral, aplicável em qualquer caso em que se verifique pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado.
		 Ocorre que a norma especial (art. 44, da Lei nº 8.541, de 1992) foi revogada, até porque deixou de incidir imposto sobre os lucros distribuídos. Passando a incidir, então, a norma mais geral, o art. 61, da Lei nº 8.981. Se pela primeira lei a presunção era a de que os pagamentos foram feitos em benefícios do próprio sócio, a nova presunção é a de que o beneficiário é uma pessoa qualquer, não identificada.
		 É fora de propósito entender-se que a lei prescreve a exigência do IRRF de 35% de uma pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou de uma pessoa jurídica que, mesmo sendo tributada pelo lucro real, apurou prejuízo no exercício, ou pessoa jurídica isenta e não exigir a mesma exação da pessoa jurídica tributada pelo lucro real que obteve lucro, com base numa suposta impossibilidade de exigibilidade cumulativa do IRPJ e do IRRF, quando se trata de duas exigências absolutamente distintas, como já referido acima.
		 A prevalecer tal interpretação estar-se-ia criando uma assimetria de tratamento injustificada entre contribuintes tributados com base no lucro presumido, micro empresa ou tributada com base no lucro real que não tiveram lucros e as empresas tributadas com base no lucro real que obtiveram lucro, em benefício destas últimas.
		 Por todo o exposto, penso ser devida a exigência da exação do art. 61, sempre que reste caracterizado o pagamento sem causa ou a beneficiário independentemente de o fato resultar em glosa de despesa/custos que, por sua vez, resultar em aumento do lucro e diferença de IRPJ. (Griffou-se)
		 
		 Finalmente, quanto a subsunção dos fatos analisados à hipótese prevista no Art. 61 da Lei nº 8.981/95 (art.674 do RIR/1999), alegada no Tópico III.3 do Recurso Voluntário, entendo que assiste razão a Recorrente.
		 O meu entendimento é de que é necessária a comprovação da materialidade dos pagamentos para que ocorra a exigência de IRRF, fato que não ocorreu nos documentos acostados aos autos, e sim a glosa de despesas pela falta de comprovação da efetiva prestação dos serviços.
		 Voltando ao Acordão n° 1401-002.957, acima citado, consta no voto a importância da fiscalização se esmerar em buscar os pagamentos das notas fiscais, de modo a comprovar a materialidade dos pagamentos:
		 Quanto necessidade de materialidade, transcrevo voto proferido pela I. Conselheira Andrea Duek Simantob no Acordão n° 9101-004.543:
		 A exigência de IRPJ e de CSLL se dá, no caso, pela glosa de despesas inexistentes, as quais foram deduzidas na apuração do lucro líquido contábil, ponto de partida para o cálculo da base sobre a qual incidem tais tributos, ao passo que a exigência do IRRF se dá, no caso, apenas sobre os pagamentos efetivamente realizados a beneficiário não identificado ou quando não for comprovada a operação ou a sua causa, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995, abaixo transcrito, verbis:
		 (...)
		 A distinção quanto à materialidade dos fatos geradores captados pode ser facilmente demonstrada a partir de alguns singelos exemplos.
		 Há casos em que as despesas podem ter sido glosadas (por inexistentes), mas que sequer foram de fato pagas aos pretensos beneficiários, como ocorre no caso das chamadas “notas de favor”. Neste caso, haveria a exigência somente de IRPJ e de CSLL pela glosa das despesas inexistentes, mas não haveria exigência de IRRF porque não estaria materializado o correspondente pagamento.
		 Noutro giro, há casos em que — mesmo se tratando de pagamentos comprovadamente efetuados, mas relativos a despesas inexistentes, posto que não comprovada a correspondente operação ou a sua causa — pode haver somente a exigência de IRRF, mas não a exigência de IRPJ e de CSLL. Isto pode ocorrer por várias razões, dentre as quais o fato de o sujeito passivo estar submetido ao regime de tributação do lucro presumido ou arbitrado, por exemplo, regimes os quais são em regra indiferentes às despesas para fins de apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. Ou então, ainda, pode ocorrer que o sujeito passivo, mesmo estando submetido ao regime do lucro real, tenha apurado prejuízo fiscal no período em questão.
		 Todas essas hipóteses citadas, dentre outras que se poderia imaginar, evidenciam a clara distinção das infrações quanto ao seu aspecto material. (Griffou-se)
		 
		 O exemplo utilizado pela I. Conselheira é didático, existem situações em que a despesa é considerada inexistente, por exemplo, pelo uso de notas fiscais frias, sendo devido o IRPJ e CSLL, contudo, nesses casos, não houve o pagamento, apenas o uso de documentos inidôneos, mas não ocorreu o pagamento, ou seja, não ocorreu o efetivo desembolso financeiro.
		 No presente caso, a fiscalização obteve êxito em comprovar que as despesas escrituradas não apresentavam os requisitos de dedutibilidade, notadamente, a falta de comprovação da prestação do efetivo serviço, contudo não juntou aos autos os comprovantes dos desembolsos financeiros de pagamento.
		 Acertado argumento da Recorrente em que ressalta que o art.61 da Lei n° 8.981/95 não comporta juízo de valor quanto a licitude da causa de um negócio jurídico, mas sim a sua existência para que ocorra a exigência de IRRF. 
		 Dessa forma, no meu entender, a subsunção dos fatos, no presente caso, ficou comprometida, pois o destino dos recursos foi facilmente identificado na escrituração contábil, bem como a sua causa (prestação de serviços), contudo não houve a comprovação da existência dos pagamentos.
		 De se registrar que esta TO julgou situação semelhante no Acordão n° 1401-006.211 de relatoria do I. Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, no qual transcreve importante precedente para a matéria em questão, que com vênia, reproduzo abaixo: 
		 Finalmente, é importante destacar que a Câmara Superior de Recursos Fiscais, concluiu, no Acórdão 9202-00.686, que só é possível a tributação na fonte quando a mesma hipótese não enseja tributação por redução do lucro líquido:
		 IRFONTE-PAGAMENTO SEM CAUSA - ART. 61 DA LEI Nº 8.981/95 - LUCRO REAL- REDUÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO - MESMA BASE DE CÁLCULO -INCOMPATIBILIDADE A aplicação do art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995, esta reservada para aquelas situações em que o Fisco prova a existência de um pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado, desde que a mesma hipótese não enseje tributação por redução do lucro líquido, tipicamente caracterizada por omissão de receita ou glosa de custos/despesas, situações próprias da tributação pelo lucro real. Precedente da CSRF/04.01.094, jul de 03/11/2008, Rel Conselheira Ivete Malaquias Pessoa Monteiro.
		 No caso concreto, por presunção, foi considerado omissão de receita o dinheiro creditado em conta bancária da empresa no dia 18/02/97. Assim, se houve receita omitida aumentou-se o lucro e exigiu-se o IRPJ, CSLL, COFINS, PIS. Todavia, quando o dinheiro saiu do caixa da empresa para pagar, com juros, o valor que foi considerado receita omitida, tal importância não pode ser considerada pagamento em causa, sob pena de efetivamente confirmar que não se tratava de receita omitida, mas sim de empréstimo com obrigação de restituição de valores.
		 Conforme esclarece, em seu voto, o Conselheiro Relator Moisés Giacomelli Nunes da Silva:
		 Assim, quando se glosa determinada despesa aumenta-se o lucro e, conseqüentemente, sobre este lucro majorado há incidência de IRPJ. Desta forma, em sendo glosada determinada despesa não se pode exigir imposto de renda da pessoa jurídica em face do lucro majorado e, ao mesmo tempo, tributar o pagamento de tal despesa com base do artigo 61 da Lei nº 8.981, de 1985. Nestes casos, tributa-se única e exclusivamente o IRPJ incidente sobre o lucro decorrente da receita glosada.
		 Exemplo de situação exposta no item anterior é caracterizada, com mais nitidez, nos casos em que se glosam despesas por notas frias, que não correspondem a um serviço efetivamente prestado. Glosada a despesa por não caracterizar um serviço efetivamente prestado ou transação realizada, não será pelo registro formal lançado da contabilidade da empresa que irá se tributar pelo artigo 61 da Lei nº 8.981, de 1985. Nos casos em que as empresas valem-se de notas frias para deduzir despesas elas, obrigatoriamente, em sua contabilidade, são obrigadas a registrar o respectivo pagamento. No entanto, sendo glosada a despesa por inexistência da transação ou falta de materialidade do pagamento, não se pode exigir imposto de renda com base na alegação de pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado, tributo este previsto no artigo 61 da Lei nº 8.981, de 1985. (grifamos)
		 (Griffos do Original)
		 Ademais, a Coordenação Geral de Tributação (COSIT), instada a se manifestar sobre a compatibilidade dos lançamentos simultâneos de IRRF e da glosa das despesas, em resposta à SCI Cosit n° 11 de 08 de maio de 2013, concluiu que o simples registro de despesa amparado em nota fiscal inidônea não autoriza a cobrança pelo fisco do IRRF por pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado. Confira-se:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica IRPJ 
		 Ementa: O registro contábil de despesa amparado em nota fiscal inidônea não autoriza, por si só, além da exigência do IRPJ (em face da glosa da despesa inexistente ou não comprovada), a cobrança pelo Fisco do IRRF por pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado.
		 A glosa de custo ou despesa, baseada em nota fiscal inidônea é compatível com o lançamento reflexo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) motivado pelo pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado, desde que haja a comprovação por parte da autoridade fiscal do efetivo pagamento.
		 (Griffou-se)
		 Dessa forma, voto por DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário para exonerar a exigência de IRRF. 
		 
		 Restabelecimento dos Prejuízos Fiscais e Base de Cálculo Negativa da CSLL
		 Alega a recorrente que há a necessidade do estabelecimento dos prejuízos fiscais e da base de cálculo negativa da CSLL compensados de ofício pela autoridade fiscal.
		 Em um processo administrativo fiscal, tendo sido efetuado o lançamento fiscal, este permanece intocável a presunção de legitimidade do ato da Autoridade Fiscal até que sobrevenha a decisão em contrário.
		 Com isso, ocorrido o recálculo da apuração do IRPJ e da CSLL da recorrente, haveria de se considerar todos os elementos disponíveis para o ano­calendário em foco. 
		 No caso, os valores lançados se adequam a nova realidade do contribuinte, sendo cabível o aproveitamento dos prejuízos fiscais e base de cálculo então existentes.
		 O próprio art. 250 do RIR/99 reza tal questão, ao estabelecer que:
		 Art. 250. Na determinação do lucro real, poderão ser excluídos do lucro líquido do período de apuração (Decreto­Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 3º): 
		 (...)
		 III ­ o prejuízo fiscal apurado em períodos de apuração anteriores, limitada a compensação a trinta por cento do lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas neste Decreto, desde que a pessoa jurídica mantenha os livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios do prejuízo fiscal utilizado para compensação, observado o disposto nos arts. 509 a 515 (Lei nº 9.065, de 1995, art. 15 e parágrafo único).
		 Dessa forma, não vislumbro reparo no procedimento adotado pela autoridade fiscal autuante.
		 
		 CONCLUSÃO
		 Ante o exposto, VOTO por:
		 CONHECER do Recurso Voluntário;
		 Afastar as preliminares de nulidade
		 No mérito:
		 Dar PROVIMENTO PARCIAL para restabelecer o valor de:
		 R$ 375.400,00 em relação as despesas junto Terra Pimentel e Vecci Advogados Associados, e
		  R$ 2.825.549,40, mantendo apenas a glosa da NCC n° 6178 da empresa Decyseo Corretora de Câmbio.
		 NEGAR PROVIMENTO e manter a glosa da demais despesas.
		 Dar PROVIMENTO para afastar a incidência de IRRF.
		 
		 
		 
		 
		 É como voto
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Augusto Carvalho de Souza
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142 do CTN e artigos 10 e 59 do Decreto n2 70.235, de 1972, ndo ha que se
falar em nulidade do lancamento em questao.

PEDIDO DE DILIGENCIA OU PERICIA. DESCABIMENTO.

Descabe o pedido de diligéncia quando presentes nos autos todos os
elementos necessdrios para que a autoridade julgadora forme sua
convicgdo. As pericias devem limitar-se ao aprofundamento de
investigacdes sobre o conteddo de provas ja incluidas no processo, ou a
confrontagao de dois ou mais elementos de prova também incluidos nos
autos, ndo podendo ser utilizadas pala reabrir, por via indireta, a agao
fiscal.

MATERIA NAO CONTESTADA.

A matéria ndo contestada expressamente na impugnacdo é considerada
incontroversa e o crédito tributdrio a ela correspondente definitivamente
consolidado na esfera administrativa.

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendario: 2014
IRRF. INEXISTENCIA DE CARATER PUNITIVO.

O IRRF ndo tem cardter punitivo, pois trata de um imposto incidente sobre
o rendimento bruto recebido por terceiros, enquanto a penalidade
corresponde a multa de oficio imposta pelo descumprimento do dever de
declarar e recolher os tributos devidos dentro do prazo legal

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

IRRF. PAGAMENTO SEM CAUSA. MATERIALIDADE. AUSENCIA DE
PAGAMENTO

Mostra-se contraditéria a tributacdo, como pagamentos sem causa, de
pagamentos inexistentes.

IRRF E GLOSA DE DESPESAS. AUSENCIA DE BIS IN IDEM. PRESSUPOSTOS DO
ART. 61 DA LEI N° 8.981/95 PARA COBRANCA

N3o se configura bis in idem a cobranca simultdnea de IRRF e de IRPJ, uma
vez que se trata de fatos geradores distintos e ndo ha vedacdo legal a
simultaneidade entre as respectivas cobrangas. Comprovado pelo Fisco o
pagamento sem causa, sobre este incide a norma prevista no art. 61 da Lei
n° 8.981, de 1995, para cobranca do IRRF.

Assunto: Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2014

CSLL. BASE DE CALCULO. GLOSA DE DESPESAS. CABIMENTO.
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A base de cdlculo da CSLL tem como ponto de partida o resultado liquido
apurado na contabilidade. Assim, as despesas comprovadamente
inexistentes ndo podem compor o resultado liquido do exercicio, do qual
parte a apuracdo tanto do IRPJ quanto da CSLL. E pacifica a jurisprudéncia
administrativa no sentido de dar o mesmo efeito a CSLL na glosa de
despesas ficticias da base de calculo do IRPJ.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar as
preliminares de nulidade e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso tdo somente para afastar
a exigéncia do IRRF e cancelar as glosas (i) no valor de R$375.400,00, relativo as despesas
incorridas com TERRA PIMENTEL E VECCI ADVOGADOS ASSOCIADOS e (ii) RS 2.825.549,40 das
despesas com DECYSEO CORRETORA DE CAMBIO, mantendo a glosa apenas da NCC n 6.178, pela
auséncia de comprovagdo de pagamento.

Assinado Digitalmente

Fernando Augusto Carvalho de Souza — Relator

Assinado Digitalmente

Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Luiz Augusto de Souza
Gongalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Fernando Augusto Carvalho de
Souza, Luiz Eduardo de Oliveria Santos, Andressa Paula Senna Lisias, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin.

RELATORIO

Trata o presente processo de Auto de Infragdo de IRPJ e CSLL (fls. 1.950/1.973), que
provocaram reducdo de prejuizo fiscal da base de incidéncia do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Juridica — IRPJ e reducdo da base de calculo negativa da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido
— CSLL e Auto de Infragdo para cobranca de Imposto de Renda Retido na Fonte — IRRF (fls. 1.974/
1.990), no valor de RS 36.547.840,70, com as exigéncias acrescidas de multa de oficio proporcional
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a 75% do valor do tributo ndo recolhido e juros moratérios, todos sobre fatos ocorridos no ano
calendario de 2014.

Foram apuradas as seguintes infracdes consignadas nos autos de infracdo da
seguinte forma:

IRPIJ:

CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS INFRAGAO: DESPESAS NAO
COMPROVADAS — Despesas ndo comprovadas apuradas conforme Termo de
Verificacdo Fiscal anexo e parte integrante do auto de infracao

CSLL:

CUSTOS/DESPESAS OPERACIONAIS/ENCARGOS INFRAGAO: CUSTOS/DESPESAS
OPERACIONAIS/ENCARGOS NAO COMPROVADOS — Despesas ndo comprovadas
apuradas conforme Termo de Verificacdo Fiscal anexo e parte integrante do auto
de infracdo.

IRRF:

PAGAMENTO SEM CAUSA OU BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO INFRACAO:
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE PAGAMENTOS SEM CAUSA OU DE
OPERACAO NAO COMPROVADA - Valor do Imposto de Renda na Fonte - IRRF,
incidente sobre pagamentos sem causa ou operacdes ndo comprovadas, nos
valores abaixo especificados e apuradas conforme descrito no Termo de
Verificacdo Fiscal anexo e parte integrante do Auto de Infracao.

O presente processo teve origem no TDPF N2 01.2.02.00-2015-00169-5, que
abrangia a apuracdo de PIS e COFINS para o ano-calendario 2012 e IRPJ/CSLL para os anos-
calenddrios 2012, 2013 e 2014, sendo incluido posteriormente o IRRF para o ano-calendario 2014.

A Autoridade Fiscal ressalta no TVF (fls. 1.993/2.068) que as infra¢des apuradas sdo
apenas as cometidas no ano-calendario de 2014, com aplicagdo de multa de oficio regulamentar
de 75% e que as infragdes onde houve, supostamente, cometimento de crime contra ordem
tributaria foram apartados em outro Auto de Infragdo (Processo n° 13116.721.008/2018-95 de
relatoria desse mesmo Conselheiro).

As operagOes de consultoria e assessoria escrituradas pela Recorrente, no ano-
calenddrio 2014, que foram apuradas pela Equipe Especial de Fiscalizacdo, instituida pela Receita
Federal do Brasil para realizar as ac¢des fiscais decorrentes da OPERACAO ZELOTES e OPERACAO
LAVA-JATO que ndo foram trabalhadas pelas equipes especiais constam do presente processo.

Desta forma, as infracGes cometidas e relatadas no presente processo, sao aquelas
especificamente do ano calendario de 2014, que tratam de deducdo indevida da base de calculo
do IRPJ e CSLL dos servigos de consultoria e assessoria nao comprovados e do IRRF decorrente de
pagamentos sem causa ou decorrentes de operagdes ndo comprovadas, nos quais houve a
aplicagao de multa de oficio no patamar regular de 75%
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A Autoridade Fiscal descreve com detalhes todas as etapas do procedimento de
fiscalizacdo, elencando cada um dos Termos de Intimacdo encaminhados, bem como as respostas
da Recorrente.

Ressalta que a ECD e a ECF foram obtidas regularmente através do ambiente SPED,
sendo juntadas ao autos em arquivos ndo paginaveis, bem como foram juntadas cépia da DCTF.

A documentacdo foi apresentada pela Recorrente de forma parcelada e
desorganizada no decorrer do procedimento fiscal, sendo necessario a elaboracdo de um Tépico
especifico no TVF (IV. DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS A FISCALIZACAO) para detalhamento da
documentagao que subsidiou a autuagao.

Pelo detalhamento apresentado pela Autoridade Fiscal, observa-se nem todas as
operacdes e transacdes foram consideradas improcedentes com a consequéncia da glosa da
escrituracdo, isso porque muitos fatores foram levados em consideracdo para determinar a falta
de comprovacdo do servico prestado, tais como: falta de apresenta¢do do contrato; falta de nota
fiscal; falta de comprovacdo da efetiva prestacdo de servigo; ou outra prova determinante:

Foram glosados os seguintes langamentos contabeis:

1) ACS ENGENHARIA E CONSULTORIAL.

Data Conta Valor Histérico
2311012014 [6.02.01.05.16 - Serv consulioria tecnica [60.289,12  |NFS 000014 1 DE 17/0/2014 DE AGS ENGENHARIAE CONSULTORIA L

12/11/2014 |6.02.01.05.16 - Serv. consultoria tecnica |84.99656  [NFS 000017 1 DE 10/ 1/2014 DE ACS ENGENHARIAE CONSULTORIAL

101212014 |6.02.01.05.16 - Serv. consulioria tecnica |73.696,13  [NFS 000020 1 DE 08/12/2014 DE ACS ENGENHARIAE CONSULTORIAL.

2) AEG MAIS EVENTOS LTDA - EPP

[ Data | Conta [ valor | Historico
n408r2014 6.02 01.07 34 - Eventos & omamentos 5221182 [val OR DOCTO PVP031275 DE 04/0872014, VENCTO EM04/00/2014, DE
. Eventos & promoghes ; JAEG MAIS EVENTOS LTDA- EPP REF CONVENGAD DE VENDAS

3) APPLE PRODUGOES LTDA ME

Data Conta Valor Historico
[VALOR DOCTO PVP031683 DE 250812014, VENCTO EM 14/08/2014, DE
6.02.01.07.34 - Eventos e
25082014 9230000 |APPLE PRODUCOES LTDAME REF EVENTO - CONVENGAD DE VENDAS
lomamentos / Eventos & promogoes c

4) ARAUJO E ASSOCIADOS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Data Conta Valor Histérica
[VALOR DOCTO PVRO28860 DE 03/D8/2014, VENCTO EM 1610612014, DE
602010513 - Sarv. o/ assessoria & |ARALLIO E ASSOCIADOS ENGENHARIAE CONSULTORIALTDA REF
3062014 | onsultoria ADM 7818811 |oEFERENTE ELABORACAD DE PLEITO S PARMA CRIAGAD DE EX
[TeRIFAR
[VALOR DOCTO PVP031517 DE 14/D8/2014, VENCTO EM 2810812014, DE
14082014 |B0201 0513 - Sarv ol assessoriae |0 oo, |ARAUJO E ASSOCIADOS ENGENHARIAE CONSULTORIALTDAREF
cansultoria ADM "% |REFERENTE ELABORAGAD DE PLEITO S PARAA CRIAGAD DE EX
[TaRIFAR

5) ARQUITRAMA FEIRAS E EXPOSICOES LTDA

Data Conta Valor Histérico
[VALOR DOGTO PVP033504 DE 0811072014, VENGTO EMOZ/ 12014
ai10i2014 |5020107:34 - Evenios & 1200.000,00 [DE ARQUITRAMA FEIRAS E EXPOSICOES LTDAREF SALAO DO
omamentos / Eventos @ promogses | ATOMOVEL HYUNDA

6) BALDUINO LEITAO ADVOGADOS S/S

Data Conta Valor Histérico

VALOR DOCTO FVP021808 DE 17/01/2014, VENCTO EM 13/01/2014,
17/01/2014 |6.02.01.07.21 - Legais e processuais (1.000.000.00 |DE BALDUING LEITAD ADVOGADOS S/S REF Ref. Acordo (Balduino
Lsitéo A dwgados 5.5 X Caoa Montadora)

VALOR DOCTO PVP021810 DE 11/02/2014, VENCTO EM 12/02/2014,
11/02/2014 |6.02.01.07.21 - Legais e processuais [1.000.000,00 |DE BALDUING LEITAD ADVOGADOS S/5 REF Ref. Acordo (Balduino
Lsitéo A dvogados S.5 X Caoa Montadora).

VALOR DOCTO PVP021811 DE 18/03/2014, VENCTO EM 14/03/2014,
18/03/2014 |8.02.01.07.21 - Legais e processuais [1.000.000,00 |DE BALDUING LETAD ADVOGADOS 5/S REF Ref. Acordo (Balduina
Lsitéo A dvogados S5 X Caoa Montadora).

VALOR DOCTO PVP021813 DE 16/04/2014, VENCTO EM 14/04/2014,
16/04/2014 |6.02.01.07.21 - Legais e processuais (1.000.000.00 |DE BALDUING LEITAD ADVOGADOS S/S REF Ref. Acordo (Balduino
Leitéo A dwgados 5.5 X Caca Monladora),

VALOR DOCTO PWP021914 DE 02/06/2014, VENCTO EM 12/05/2014,
0210572014 [.02.01.07.21 - Legais e procassuais [1.000.000,00 |DE BALDUING LEITAD ADVOGADOS S/S REF Ref. Acordo (Balduino
Lsitéo A dvogados 5.5 X Caoa Montadora),
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7) BUREAU VERITAS DO BRASIL SOCC

Data

Conta

Valor

Histérico

18/06/2014

6.02.01.05.01 - Serv. o Assessoria em
Auditoria

225.223,18

NFS 027551 U DE 22/05/2014 DE BUREAU VERITAS DO
BRASILSOCC.

8) CENTRO LATINO AMERICANO P INOV

6.02.01.05.17 - Servigos de NFS 000012 1 DE 30/01/2014 DE CENTRO LATINO
05/02/2014 52.548,50 | AMERICANG P INOV.
5410012014 6.02.01.05.13 - Serv.cf 15217391 NFS 000037 DE 28/08/2014 DE CENTRO LATINO AMERICANO
lassessoria e consulioria ADM P INOV.

9) CG GONTIJO MORAES PROM EVENTOS

Data Conta Valor Histérico
6.02.01.07 27 - Pesquiza e
03/01/2014 | desenvolvimento / Pesquisa e 68.789,00 g;gaoggg‘ggsm"mmo" DE GG GONTIIO0 MORAES
desenvolvimento
6.02.01.07.27 - Pesquiza e
05/02/2014 | desenvolvimento / Pesquisae | 68.789,00 :;gﬂoges;ﬁgngzuu DE CG GONTIJO MORAES
desenvolvimenio
6.02.01.07.27 - Pesquiza &
. . NFS 000071 DE 01/03/2014 DE CG GONTIJO MORAES
10/03/2014 desemolv!menlo / Pesquisa e 68.789,00 PROM EVENTOS.
desenvolvimento
6.02.01.07 27 - Pesquiza &
25/04/2014 | desenvolvimento / Pesquisa e 68.389,00 g;%aoge'sgzu!rgg 15042014 DE CG GONTLIO MORAES
desenvolvimento 3
6.02.01.07.27 - Pesquiza e
. . NFE 000061 1 DE 01/04/2014 DE CG GONTIJO MORAES
25/04/2014 des:nwl\r!menlu / Pesquisa & 68.789,00 PROM EVENTOS.
desenvolvimento
6.02.01.07 27 - Pesquiza e
2110502014 | desenvolvimento / Pesquisa & 68.389,00 g;%aoge,g‘!rgg 070052014 DE GG GONTLIO MORAES
desenvolvimento
6.02.01.07 27 - Pesquiza &
02/07/2014 | desenvolvimento / Pesquisa e 68.389,00 g;gaogeéa“!rgg 06062014 DE GG GONTLIO MORAES
desenvolvimento
6.02.01.07.27 - Pesquiza e
21/07/2014 | desenvolvimento / Pesquisa e 68.389,00 gl:%)!elogegl‘ng 03/07/2014 DE G GONTLIO MORAES
desenvolvimento
QEZELACIAILIGLID
N bBOW EAEMLOZ
SO0BS0It | aeesusojmwewL | beednEs & £8'383'00
104 1)
‘ ‘905 0404 °5A - beedniss 6 ‘ WEE 000404 | DE 0H08\304% DE CC GOMLINOG WOBYEZ
10) CLIFFORD CHANCE
Data | Conta Valor Histérico
160112014 6.02.01.05.09 - Honordrios 237.708.97 REC 001217 DE 13/08/2013 DE CLIFFORD CHANCE
advocaticios LTDA

11) CRONOTECNICA SERVICOS S/C LTDA

Data

Conta

Valor

Historico

311212014

6.02.01.05.16 - Serv. consultoria
tecnica

53681 64

INFS 000126 1 DE 15/12/2014 DE CRONOTECNICA
SERVICOS S/C LTDA

12) DECYSEO CORRETORA DE CAMBIO LT

Data Conta Valor Histérico
14/01/2014 Soaﬁsg:wﬂnﬁa gMSew cf assessoria e 388.253.13 ::Céi:;};ﬂl-?E 31/12/2013 DE DECYSEO CORRETORA
13022014 ;?‘iﬁ:mﬂnﬁa L;—MSGIV c/assessoria e 110,207 40 :ESED;.SSIE;JDLDTE 31/01/2014 DE DECYSEO CORRETORA
13032014 Zo?\zsﬁ:loonﬁa %—MSelv.a assessofiae  |oup ong 59 :2%2:;::;1$E 28/02/2014 DE DECYSEO CORRETORA
150412014 ;?‘iﬁ:moﬂﬁa L;—MSelv.a assessorae |00 855,86 gg%iﬁgﬂ:;E 31/03/2014 DE DECYSEO CORRETORA
[— zor:‘z;.g:l:ni %Mklv.a assessoae | oo oo fm? 30/0472014 DE DECYSEQ CORRETORA
11/06/2014 :Q?iﬁ:hﬂnsa :;—MSGIV classessoria e 284 856,39 :;SCD;VS;I%JLDTE 30/05/2014 DE DECYSEO CORRETORA
1072014 |F-020105: k.i-ms‘.ew.a assessofae | 000y :giisﬁe?gzlgz 30106/2014 DE DECYSEO CORRETORA
071082014 ;?\iﬁ:moni EME‘.elv.cf assessedae [, 77942 ggim;igE 31/07/2014 DE DECYSEO CORRETORA
17/08/2014 zo?‘ig;\wﬂnﬁa %Mselv.ci assessofia e 354.84054 :ZSCD;V.SEFOBLDTE 28/08/2014 DE DECYSEQ CORRETORA
14102014 :O?ig:wﬂnﬁa gMSew cf assessoria e 27777475 ::Céi;g‘:’;ﬁ:-?E 30/08/2014 DE DECYSEO CORRETORA
151212014 ;?\iﬁ:moni EME‘.elv.cf assesserae |, 195,68 ggiﬁéal?E 28/11/2014 DE DECYSEO CORRETORA

13) PRESTACAO DE SERVICOS A EMPRESA DE ENGENHARIA - LAUDO DE
AVALIACAO DAS MAQUINAS

Data

Conta

Valor

Histérico

20102014

6.02.01.05.13 - Serv. o/ assessoria e
consulloria ADM

500.000,00

[SERV ASSESSORIA E CONSULTORM: PAGAM ENTO DA PRESTACACDE
SERVICOS A EMPRESA DE ENGENHARM - LAUDO DE AVALACAD DAS
[MAGUNAS E EQUPAMENTOS DA FABRICA DE ANAPOLIS, OBJETO DE
FHANCIAMENTOPELOFCO - LINHA DE CREDITC B0.000.000,00 - CEDLLA
DE CREDITO BANCA

14) DESPESAS COM ASSESSORIA




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1401-007.716 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA

PROCESSO 13116.720725/2018-08

Data Conta Valor Histérico

6.02.01.05.13 - Serv. ¢/ assessoria e

EILTTELITY o 113460234 [Despesa com assessoria domes 01/2014.

2810212014 |P-0201.06.13 - Serv. classessoriae [, 10, 605 44 |nespesa com assessoria administativa do mes 022014
consuloria ADM

010372014 |2-020105.13 - Serv. classessoriae [, o) o916y |Dasp com assessoria mes 022014
consultoria ADM
6.02.01.05.13 - Serv. o/ assessofia e

EILET-LITY B 199543377 |despesa com assessoria do mes 032014

30412014 |2-020105.13 - Serv. classessoriae [, o) 75 14 |nespesa com assessoria do mes 0422014,
consultoria ADM

01612014 |P-02010513- Serv. classessoriae [, 10 o0t 09 |nespesas com assessoria do més 052014
consulioria ADM

3000612014 [P-0201.05.13 - Serv. c/assessariae 411, 40509 [yt ref. a senvigos de assessoria adm. do mes 0672014
consulioria ADM

310712014 ::2'0"“5';_‘3':’”' dassessoriae |, 1265862 |Despesa de assessoria do mes 07/2014

31082014 0.02.01.05.19 - Despesas senicos 2.100.484.10 |Despesa de assessoria do mes 08/2014
legadés
6.02.01.05.19 - Despesas serigos

300972014 s M8 |2085.778.87 |vrrel. a assessoria ADMdo mes 09/2014.
coligadas

31110/2014 0.02.01.05.19 - Despesas senicos 3.302.753.90 |Despesa com assessoria domes 102014,
coligadas
6.02.01.05.19 - Despesas serigos

aonwzons |20 P e 2.346.001.79 |Despesa com assessoria domes 11/2014.

31122014 |P02 010519 Despesas senigos |, oo 7 [APROP. DESPESAS COM ASSESSORIAREF MES
coligadas 1212014

15) DORIA ASSOCIADOS CONSULTORIA LTDA

Data Conta Valor Historico

VALOR DOCTO PVP026965 DE 25/03/2014, VENCTO EM

2500312014 6.02.01.07.34 - Evenlos e ornamentos /| 217.500.00 30/03/2014, DE DORIA ASSOCIADOS CONSULTORIALTDA
Eventos & promogdes REF COTADE PATROCINIO FESTIVAL CAMPOS DO

JORDAQ.

VALOR DOCTO PVP026964 DE 25/03/2014, VENCTO EM
asnazots gt 7 3{;5;'::5 e omamentos /1750000 [30/03/2014, DE DORIA ASSOCIADOS CONSULTORIALTDA|

P REF ESPACO FESTIVAL CAMPOS DO JORD AO

VALOR DOCTO PVP028584 DE 20/06/2014, VENCTO EM

200062014 6.02.01.07 34 - Evenios e ornamentos /| 58.000,00 25/06/2014, DE DORIA ASSOCIADOS CONSULTORIALTDA

Eventos e promoges

REF TAXAS DE CONDOMINIO - REF. A0 EVENTO CAMPOS
DO JORDAD

16) EDITORA GRAFICA CRISTIANE LTDA

Data Conta Valor Historico
02/05/2014 |6.02.01.05.14 - Sengos Graficos 501.600,00 g;‘ssiclfz:ﬁgszmﬂuw DE EDITORA GRAFICA
02/05/2014 |6.02.01.05.14 - Senvigos Graficos 760.000,00 g;s;n:szaﬁ;;ammma DE EDITORA GRAFICA
17) EMSENHUBER E ADVOGADOS ASSOCIA.
Data Conta Valor Histérico
10042014 ::i.znoasn::c - Henerdrios a5 000,00 :;‘:;éi;g:isu;ggfu DE EMSENHUBER E
10042014 :dﬂi.zuisc:sl—mnmanas 2500000 :;\ggi;g:isﬂ;ggfm DE EMSENHUBER E
10042014 ::ig"o:u:sl - Henerdrios [a5.000.00 :;vtggi;g:ig'\sgéﬁ]n DE EMSENHUBER E
e ::i.znoasn::c - Henorarios a5 000,00 :;‘ggizggié;ggfu DE EMSENHUBER E
[ :dui.g"isa:sl - Henerdrios 2500000 ::\gg:gg:isuﬁsggﬁn DE EMSENHUBER E
6.02.01.05.09 - Honorarios NH 019401 DE 02/06/2014 DE EMSENHUBER E
1ai6zo14 adwocalicios - 8500000 ADVOGADOS ASS:DCIA
[— ::i.gl‘o:n:slmonmanus 4500000 :s\(g&z;gdsaggmzom DE EMSENHUBERE
6.02.01.05.08 - Honorarios REC 019564 DE 01/08/2014 DE EMSENHUBER E
laisrzo14 adwocalicios - 8500000 ADVOGADOS ASSOCIA
121002014 ::iz"n:n:g-nnnmanns a5.000,00 :;\(g&iggitgggﬂiznm DE EMSENHUBER E
131102014 :duig"iso:sl—mnmanus 45 000,00 :;([‘g&:;aozsaggégmzom DE EMSENHUBERE
14112014 ::izﬂisn:g-nnnmanns 25.000,00 :;(:;mstgggglwfnm DE EMSENHUBER E
F— ::i.znoasn::c-Honmanus 45,000,080 :;\géiég:isﬂ;ggfu DE EMSENHUBER E

18) EUROP ASSISTANCE BRASIL SERVIC.

[ Data ]

Valor

Historico

Conta [
|2M]2J2u‘4 |6.02.u|.05.1:D-MServ. classessoria e |8429‘a.52 :;FS 022608 U DE 03/02/2014 DE EUROP ASSISTANCE

RASIL SERVIC.

19) EVAM CONSULTORES ASSOCIADOS SS

Data Conta Valor Histérico
6.02.01.05.13 - Serv. o/ assessoria & REC 000875 DE 10/03/2014 DE EVAM CONSULTORES
02/04/2014 11000000 | assn0AD08 55
6.02.01.05.16 - Serv. consultoria REC 000854 DE 11/04/2014 DE EVAM CONSULTORES
22072014 | L 11000000 | ecorianos a5,

20) FLYTOUR EVENTOS E TURISMO LTDA

Evenios e promogdes

Data Conta Valor Histérico
\iALOR DOCTO PVP034476 DE 06/11/2014, VENGTO EM
061112014 z'izr‘:;'f'?;:r;g“fzb:s eomamentos oo 01414 |07/11/2014, DE FLYTOUR EVENTOS E TURISMO LTOAREF
promag DESPESAS GERADAS PARAORGANIZA GAO DE EVENTO.
\iALOR DOCTO PVP035450 DE 27/11/2014, VENGTO EM
27111014 [£0201.07.34 - Bvenlas @ omamentos llsg 514 14 |28/11/2014, DE FLYTOUR EVENTOS E TURISMO LTDAREF

DESPESAS GERADAS PARA ORGANIZA GAD DE EVENTO.
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21)FOCO VIDEO TRANSMISSAO DE IMAGENS LTDA

Data Conta Valor Histérico
; VALOR DOCTO PVP034641 DE 21/11/2014, VENCTO EM
211112014 Eiizs[f f:r;‘i"f’::s eomamentos /| 455,00 |05/1212014, DE FOCO VIDEO TRANSMSSAQ DE IMAGENS
prameg LTDAREF SALAD DO AUTOMOVEL HYUNDAL

22) G5 COMUNICACAO E MARKETING EIR

Data Conta Valor Histérico
i NFS 000006 DE 02/06/2014 DE G5 COMUNICACAD E
0610672014 6.02.01.07.21 - Legais @ processuais 49879000 | o fo o
23) GSE AUTOMOTIVA LTDA EPP
Data Conta Valor Histérico

05/02/2014 [6.02.01.05.17 - Servigos de engenharia |89.063,79 NFS 000066 DE 31/01/2014 DE GSE AUTOMOTIVALTDA EPP,

10/03/2014 [6.02.01.05.17 - Senvigos de engenharia |89.063,79 NFS 000070 DE 28/02/2014 DE GSE AUTOMOTIVALTDAEPP,

07/04/2014 [6.02.01.05.17 - Servigos de engenharia |65 224,83 NFS 000075 1 DE 27/03/2014 DE GSE AUTOMOTIVALTDA ERF.

07/04/2014 [6.02.01.05.17 - Servigos de engenharia|114.490.57  |NFS 000076 1 DE 27/03/2014 DE GSE AUTOMOTIVALTDAEFP.

15042014 2'25'2;'05"5 - Serw cansultoria B0.063,70  |NFS 000078 DE 31/03/2014 DE GSE AUTOMOTIVALTDA EFF.
250412014 z':i':'os"e - Serw cansulteria 8006370  |NFS 000079 DE 22/04/2014 DE GSE AUTOMOTIVALTDA EPP.
04/06/2014 i::: 0816 - Serv. cansultoria 80.06370  |NFS 000085 DE 21/05/2014 DE GSE AUTOMOTIVALTDA EPF
030712014 ‘1;25\: 0516 - Serv. consultoria B9.063.79  [NFS 000091 DE 24/06/2014 DE GSE AUTOMOTIVALTDA EPP.
20007/2014 z'gf"ga"“"s - Serv cansultoria 89.063.79  [NFS 000023 DE 18/07/2014 DE GSE AUTOMOTIVALTDAEPP.

10/09/2014 [6.02.01.05.17 - Senvigos de engenharia |89.063,79 NFS 000096 DE 20/08/2014 DE GSE AUTOMOTIVALTDAEPP,

2402014 22:205 16- Serv consuleria 80.06370  |NFS 000110 1 DE 20/10/20 14 DE GSE AUTOMOTIVALTDAERP

271112014 Zg::os 18- Serv. consuloria B9.063.79  [NFS 000123 1 DE 20/11/2014 DE GSE AUTOMOTIVALTDA EPP
RECLASSIF LANCTO 17/334 DE 20/1212014 DEVIDO SERVIGO

311212014 z'gi'g'os"e'S‘“‘""’“”“”'””a 99 840 51 REFERENTE AQ CUSTEIO DO SERVICO DE CONSULTORIA

REALIZADO PELA GSE EM MENUTENGAD NO PREDIO.

24) HONDA ESTEVAO ADVOGADOS

[ Data | Conta [ valor | Histérico |
|2mmzm4 |‘“’2""'°5'°9'H"“"‘"‘éri"s ‘mno 000,00 |FAT 046043 DE 24/10/2014 DE HONDA ESTEVAD ADVOGADCS. ‘

25) INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVIMENTO-LACTEC

Data Conta Valor Histérico
NFS 016901 DE 10/07/2014 DE INSTITUTO DE TECNOLOGIA
PARA O

04/09/2014 [6.02.01.05.17 - Servigos de engenharia|255.850,00

[602.01.07.27 - Pesquiza e

111272014 |desemohimento / Pesquisa & sorarsgo  [[VFS 018429 1DE 09/122014 DE INSTITUTO DE TECNOLOGIA
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desenvahimento PARAO
26) IVECO LATIN AMERICA LTDA
Data Conta Valor Histérico

18/06/2014 |6.02.01.05.17 - Senvigos de engenharia|339.843,34  |NFE 001381 39 DE 16/06/2014 DE IVECO LATIN AMERICALTDA.

12/12/2014 |6.02.01.05.17 - Senigos de engenharia|339.843.34  |NFE 001754 39 DE 28/11/2014 DE IVECO LATIN AMERICALTDA.

15/12/2014 |6.02.01.05.17 - Senvigos de engenharia|339.843.34  |NFE 001811 39 DE 12/12/2014 DE IVECO LATIN AMERICALTDA.

27) JEFFERSON AUGUSTO MESQUITA ME

| Data | Conta | wvalor | Histérico |
INFS 004359 DE 28/11/2013 DE JEFFERSON AUGUSTO
MESQUITAME.

|D@Jﬂ1fzn|4|ﬁnz 01.05.14 - Senicos Graficos ‘573 06121

28) JEOVA ALVES DE SOUSA JUNIOR

[ Data_| Conta [ valor | Histérico |
INFS 003038 DE 02/12/2013 DE JEOVA ALVES DE SOUSA
JUNIOR -.

|D@tmﬁ2m4|ﬁnz 01.05.14 - Senigos Graficos ‘394 368,36 ‘

29) JOHNSON CONTROLS DO BR AUTOM L.

Data_| Conta [ valor | Histérico
INFS 000445 1 DE 28/11/2014 DE JOHNSON CONTROLS DO BR
|AUTOM

315.38366

101212014 ‘EDZ 01.05.17 - Senigos de engenharia

30) MAGNETI MARELLI SIST AUTOMOTIV.

Data Conta Valor Histérico
- :DZ o1 ?727':”‘:'55 15513000 |'NFS 000549 DE 2410112014 DE MAGNET! MARELL SIST
esemolvimento / Pesquisa e OO

desemolimentn

[NFS 000625 1 DE 21/05/2014 DE MAGNETI MARELLI SIST
AUTOMOTIY.
[NFS 000685 1 DE 22/09/2014 DE MAGNET MARELLI SIST
AUTOMOTIY.,

22/07/2014 |6.02.01.05.17 - Servigos de engenharia|75.080,00

11112/2014 |6.02.01.05.17 - Servigos de engenharia[115.070,00
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31) MATCH HOSPITALITY SERVICOS LTD.

[ Data

Conta [

Histérico

‘29/\)8{2014 ‘

6.02.01.07.34 - Evenlos & ormamentos ||
Evento:

s & promogbes

Valor
NFS 000352 DE 21/06/2014 DE MATCH HOSPITALITY SERVICOS|
LTD,

|B7G 820,52

32) MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARRE

| Data Conta [ valor | Histérico
6.02.01.05.08 - Honorarios [FAT 186255 DE 28/10/2013 DE MATTOS FILHO VEIGA
||momm4 |aduuoauu'us |7o 154588 |FII.HO.MARRE.
33) MONDIAL SERVICOS
Data Conta Valor Histérico
252014 |20201.09:13 - San. classessaniae  fag o570 |NFS 193251 U DE 1300372014 DE MONDIAL SERVICOS
consultoria ADM
02052014 [0.020105-13 - Senv classessoiae 0, 17 76 | 193254 U DE 1310312014 DE MONDIAL SERVICOS.
consultoria ADM

34) MOORE STEPHENS CONSULTING NEWS

Data Conta Valor Histérico
. NFS 000357 DE 02/12/2013 DE MOORE
06/01/2014 | 6.02.01.07 21 - Legais e processuais | 91.390,00 STEPHENS CONSULTING NEWS.
N NFS 000002 DE 02/01/2014 DE MOORE
06/01/2014 | 6.02.01.07 21 - Legais e processuais | 91.390,00 STEPHENS CONSULTING NEWS.
10/02/2014 .02 01.05.01 - Serv. ¢/ Assessoria 91.390.00 NFS 000044 DE 04/02/2014 DE MOORE

em Auditoria STEPHENS CONSULTING NEWS.
NFS 000089 DE 01/03/2014 DE MOORE
STEPHENS CONSULTING NEWS
NFS 000133 DE 01/04/2014 DE MOORE
STEPHENS CONSULTING NEWS.

05/03/2014 | 6.02.01.07 21 - Legais e processuais | 91.390,00

04/04/2014 | 6.02.01.07 21 - Legais e processuais | 91.390,00

6.02.01.07.21 - Legals @ processuais | 91.390,00 | NFS 000187 DE 02/05/2014 DE MOORE

06/05/2014 STEPHENS CONSULTING NEWS.

T e il L)
coona ST e Aot |1 NS08 0 i td o MOGRE
crcmy | LELIS TS ot |1 NES S8 O ezt o oo
om0 TR |1 015 008 O 08t OoRE
o LSS Ao |1 | NES 010 0 ozt o MOGRE
v [SE10801 S S hemte |1 W 8030 2 1 2014  oORE
o[ SEECLT S s |31 8038 2 1t o ooRe

35) ONIX PLASTIC INDUSTRIA E COMER.

[ Data | Conta [ valor | Histérico
020072014 6.02.01.05.16 - Serv. consulloria 51 12676 NFS 000058 1 DE 17/06/2014 DE ONIX PLASTIC INDUSTRIAE
lecnica COMER.
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36) PHOENIX ENGINERING SERVICOS E.

Data Conta Valor | Histérico

031012014 [5.02.01.05.17 - Sericos de angenharia 5225878 |aoommae o 04 DE PHOENXENGINERING

502010517 Soron o engenhanasz 2067 |2 CU00E3 DE U0Z2014 D PHOSHI ENGINERG
101032014 [6.02.01 05.17 - Senigas de engenharie85.37650  [aro i s 000 4 DE PHOENIKENGINERING
04042014 [6.02.01.05.17 - Senios de angenharia|S537651 | Sapeee o DE PHOSHIXENGINERING
06/05/2014 [6.02.01.05.17 - Senigos de engenharia|65.376.54 g;&?ggi? 02/05/2014 DE PHOENIX ENGINERING
0410612014 [5.02.01.05.17 - Senigos ce angenhariass:aTe.5a a0 P V2062014 DE PHOENX ENGINERING
11107/2014 [6.02.01.05.17 - Senigos de engenharia|65.376 54 g;&?&: EE 01/07/2014 DE PHOENIX ENGINERING
0610812014 [5.02.01.05.17 - Senvigos ce angenhariaBs:aTe.5a  |nro e s 0102014 DE PHOENX ENGINERING
04/09/2014 [6.02.01.05.17 - Senigos de engenharia|65.376.54 g;&?&:‘;? 01/08/2014 DE PHOENIX ENGINERING
031102014 [5.02.01.05.17 - Sericos de angenhariaB5.37650  |nroomen s 0 20 DE PHOENXENGINERING
051112014 [6.02.01.05.17 - Senios de angenhariaBS37650 | Soomeng o o U PHOSNIENGINERING
0411212014 |5.02.01.05.17 - Senigos de angenharia[65.376 54 |g:§aﬂc'j$?5 0171212014 DE PHOENIX ENGINERING

37)PROMOUTER ASSESSORIA AUX EM SE.

Data Conta valor | Histérico

27/02/2014 |6.02.01.07.21 - Legais e processuais  [108.580,99 EESSOED0°21 DE 0410272014 DE PR UTER ASSESSORIAALX

27/02/2014 |6.02.01.07.21 - Legais @ processuais |143.132,77 :;SSUEW“Z DE 04022014 DE PROMDITER ASSESSORIAAUX

137002014 |P 02010513~ Serv. cassessona e |00 NFS 000025 DE 23/05/2014 DE PROMOUTER ASSESSORIA ALK
consultoria ADM [EM SE.

03062014 6.02.01.05.13 - Serv. ¢/ assessoria & 166.316.30 [NFS 000024 DE 23/05/2014 DE PROMOUTER ASSESSORIA ALX
ADM [EM SE.

05/06/2014 |6.02.01.07.21 - Legais @ processuais |500.000,00 :’:SSUE”“”“ DE 22052014 DE PROMDITER ASSESSORIA AUX

11201 |P0201 0513~ Serv.cassessona & |on aog | NFS 000023 DE 1171172014 DE PROMOUTER ASSESSORIA ALK
consultoria ADM [EM SE.

281172014 6.02.01 U:S gMSEN o/ assessoria 200.000,00 :’:SSQEDBEZB DE 01/11/2014 DE PROMOUTER ASSESSORIA ALIX
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38) R DESIGN STUDIO

[ Data | Conta [ wvalor | Histérico |

‘nsm:zou la 02.01.05.17 - Senigos de engenharia|120.000,00 |NFS 000085 DE 23/04/2014 DE R DESIGN STUDIO. I

39) RG SERVICE AUTOMOTIVA LTDA

Data Conta Valor Histérico
09/0172014 [6.02.01.05.16.- Serv. consultoria tecnica (6156000 |NFS 000160 DE 05108/2013 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

09/01/2014 |6.02.01.05.16 - Serv. consultonia tecnica |73.92672  |NFS 000146 DE 27/06/2013 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

00/01/2014 |6.02.01.05.16 - Serv. consultoria tecnics |7520472  |NFS 000151 DE 04/07/2013 DE RG SERVICE AUTOMOTVALTDA.

10/01/2014 |6.02.01.05.16 - Serv. consultoria tecnica |131.054.40  [NFS 000156 DE 17/07/2013 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

24/01/2014 |6.02.01.05.16 - Serv. consultoria tecnica |86.06200  |NFS 000345 DE 22/01/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTVALTDA.

24/01/2014 |6.02.01.05.16 - Serv. consulloria tecnica |238.680.00  |NFS 000243 DE 15101/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

24/01/2014 |6.02.01.05.16 - Serv. consultoria tecnica |245.232,00  |NFS 000347 DE 24101/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTVALTDA.

11/02/2014 |6.02.01.05.16 - Serv. consultoria tecnica |57.69000  [NFS 000349 DE 06/02/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

18/02/2014 |6.02.01.05.16 - Serv. consultoria fecnica |387.036.00  [NFS 000353 DE 1310272014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

20/03/2014 |6.02.01.05.16 - Serv. consulloria tecnica |132.79500  |NFS 000356 DE 10/03/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

27/03/2014 |6.02.01.05.16 - Serv. consulloria tecnica [95.07300  |NFS 000358 DE 11/03/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

10/04/2014 |6.02.01.05.16 - Serv. consultoria tecnica |162.864,00  [NFS 000362 DE 17/03/2014 DE RG SERVICE AUTCMOTIVALTDA.

10/04/2014 [6.02.01.05.16 - Serv. cansulioria tecnica | 183.222,00 | NF DD0368 DE 28/03/2014 DE RG SERVICE AITOMOTIVALTDA

221042014 [6.02.01.05.16 - Serv. consultoria tecnica |181.93500  |NFS 000374 DE 15/04/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

06/05/2014 [6.02.01.05.18 - Serv. consulioria tecnica |81848.00  |NFS 000307 DE 24/04/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

06/05/2014 [6.02.01.05.18 - Serv. consulioria tecnica |75.608.00  |NFS 000304 DE 23/04/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

061052014 [6.02.01.05.16 - Serv. consultoria tecnica |80.13200  |NFS 000396 DE 24/04/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

00/05/2014 [6.02.01.05.18 - Serv. consulioria tecnica |274.589.00  |NFS 000410 DE 02/05/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

03/06/2014 [6.02.01.05.16 - Serv. consulioria tecnica |50.436.00  |NFS 000919 DE 26/05/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

03106/2014 [6.02.01.05.16 - Serv. consulioria tecnica |61.171.00  |NFS 000679 DE 13/05/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

03006/2014 [6.02.01.05.16 - Serv. consulioria tecnica |70.22100  |NFS 000882 DE 13/05/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

03/06/2014 [6.02.01.05.16 - Serv. consulioria tecnica |27354800  |NFS 000872 DE 13/05/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

03106/2014 [6.02.01.05.16 - Serv. consulioria tecnica |312.624.00  |NFS 000851 DE 02/06/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

16/06/2014 |6.02.01.05.16 - Serv. consultoria tecnica |54.873.00  [NFS 000986 DE 04/06/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

18/06/2014 |6.02.01.05.16 - Serv. cansultoria tecnica |380.250,00 DE 10/06/2014 DE RG SERVICE AUTCMOTIVALTDA.

26/06/2014 [6.02.01.05.16 - Serv. consulioria tecnica |55.34100  |NFS 001023 DE 18/06/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

30/06/2014 [6.02.01.05.16 - Serv. consulioria tecnica |54.17800  |NFS 001030 DE 18/06/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

07/07/2014 [6.02.01.05.18 - Serv. consulioria tecnica |138.134.00  |NFS 001033 DE 24/06/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

07/07/2014 [6.02.01.05.16 - Serv. consultoria tecnica |268.400.00  |NFS 001032 DE 24/05/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

23/07/2014 [6.02.01.05.16 - Serv. consultoria tecnica |234.48800  |NFS 001057 DE 15/07/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

30/07/2014 [6.02.01.05.18 - Serv. consultoria fecnica |56.62800  |NFS 001072 DE 22/07/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

08I0B/2014 [6.02.01.05.16 - Serv. consultoria tecnica [126.44000  [NFS 001076 DE 01/08/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

08/08/2014 [6.02.01.05.16 - Serv. consultoria tecnica 17229700 [NFS 001075 DE 01/08/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

D8I0B/2014 [6.02.01.05.16 - Serv. consultoria tecnica [270.73800  [NFS 001074 DE 01/08/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA

19/08/2014 [6.02.01.05.16 - Serv. consultoria tecnica [54.756.00  [NFS 001078 DE 04/08/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

101082014 [6.02.01.05.16 - Serv. consultoria tecnica [81075.00  [NFS 001082 DE 07/08/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

1008/2014 [8.02.01.05.16 - Serv. consultoria tecnica [184.93300  [NFS 001077 DE 04/08/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA

19108/2014 [6.02.01.05.16 - Serv. consultoria tecnica [281.73600  [NFS 001080 DE 07/08/2014 DE RG SERVICE AUTOMOTIVALTDA.

40) RHDIRETRIZ MAOS DE OBRA TEMPOR.

[ Data ] Conta [ wvalor ] i
[60207.05.13 - Serv. d assessora e NFS 000481 DE 06/06/2014 DE RHDIRETRIZ MADS DE OBRA
|zmarzma I ‘250 00000 |TEM:0R

41) SERGIO BERMUDES ADVOGADOS ASSOC.

Data Conta valor | Histérico
FAT 100314 DE 10/03/2014 DE SERGIO BERMUDES ADVOGADOS

07/04/2014 |6.02.01 05,09 - Honorarios advocaticios (83 333 33

2410472014 |6.02.01 05 09 - Homorérios advocaticios. |83.333.33 FAT 100414 DE 10/04/2014 DE SERGIO BERMUDES ADVOGADOS

ASSO.
FAT 000138 DE 08/05/2014 DE SERGIO BERMUDES ADVOGADOS

19/05/2014 |6.02.01.05.09 - Honordrios advocaticios |83.333,33 1520

42) SINC SERVICOS DE INFORMATICA L.
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Data Conta Valor Histérico
141012014 [P D201 0506 - Serv el Aszsasoimem |0y 14q 2 :‘izaﬂo:;niigfnzmmou DE SINC SERVICOS DE
{02120t [P 0201 0508 - Ber i Aezsasonmem [0, :‘FF?RD&D%%?E 03/02/2014 DE SINC SERVICOS DE
I—— ﬁ‘.?ul‘nfl‘;:l:a.ﬂa-Eerv.u,ﬁssassonaem I mi%:%ﬁkgf 0610372014 DE SINC SERVICOS DE
1210572014 |POZU1 0508 - Sarv. l Asssssoriaem |oq 1435 mi%anuﬁ:%zcgfmmmu DE SING SERVICOS DE
161052014 [0.0201 0508 -Ser el fesaasariasm oy y4n oy misc)ano&o%zgf 02/05/2014 DE SINC SERVICOS DE
241052014 [20Z01 05.08 - Serv.clAssessonaem |7 e o :‘FFZGRD&D%:;E 02/06/2014 DE SING SERVICOS DE
\Tio7301a |P V201 0508 - Berv i Aazsasonmem [0 o0 ey :‘izaﬂo:;o:jigf 02/07/2014 DE SING SERVICOS DE
261082014 [FU201 D508 -Serv.clAssessoniasm [o7 y oo mi%anuﬁ:%%gfuwmou DE SING SERVICOS DE
150012014 |POZ01 0508 - Sarv i Azessormam |0 e e mﬁm’%ﬂfmmw DE SING SERVICOS DE
3102014 ﬁ:ﬂzmn\;f;narsew chesessonaem oo mi%ano&o%igfnmmou DE SINC SERVICOS DE
\ert1izora P U201 0508 - Serv el Aszsasonmem o o o m?;ﬁt?:gf 0311172014 DE SINC SERVICOS DE
1122014 [F0201 0508 - Serv.clAssassonaem o7 1y o miz:uf‘:;%giummou DE SINC SERVICOS DE

43) SUPPORT SINC LOCACOES DE EQUIP.

Data Conta Valor Histérico

07i012014 1.302EI1 95 08 - Serv.cf Assessoria em 70.801.22 [NFS 000033 DE 20/12/2013 DE SUPPORT SINC LOCACOES DE
informatica EQUIP.

14012014 1.30201 95 08 - Serv_c/ Assessoria em 70.891.22 :;f”(']:mmﬁ DE 02/01/2014 DE SUPPORT SINC LOCACOES DE

\mozz0rs |P0201 05.08 - Serv.ciAesessoraem | o~ " NFS 000038 DE 0410272014 DESUPPORT SING LOGACOES DE
informatica EQUIP.

200032014 1.32.201 95 08 - Serv._cf Assessoria em 70.801.22 :;f”(']:DOOJZ DE 10/03/2014 DE SUPPORT SINC LOCACOES DE

26002014 [F-020T 0.0 - Sen ol hezemzonaem || oo ggs;oooas DE 02/06/2014 DE SUPPORT SING - LOCACOES DE

170072014 1.38‘201 95 08 - Serv.cf Assessoria em 76.548.34 2;?000897 DE 01/07/2014 DE SUPPORT SINC - LOCACOES DE

28082014 [F-020T 0508 - Seni ol Aesazona s |1 cop o 2;&;000945 DE 01/08/2014 DE SUPPORT SING - LOCACOES DE

15002014 GiZEH.CIE.[IE-Eew.uksassonaem 76 548 34 :;iOOOQQSDEDh‘ﬂQ!ZUN DE SUPPORT SINC - LOCACOES DE

T ﬁzZn‘D‘lf:a.DE-Sew.u'ksassoriaem 7654834 |NFS 001040 DE 0171012014 DE SUPPORT SINC - LOCACOES DE

18112014 [6.02.01.05.08 - Serv. cf Assessoria em 76.548.34 [NFS 001096 DE 03/11/2014 DE SUPPORT SINC - LOCACOES DE

1111212014 GE.ZD‘\ 05.08 - Ser.cf Assessoria em 76 548 34 :;SPODMSZDED‘\MZIZGH DE SUPPORT SINC - LOCACOES DE

44) TERRA PIMENTEL E VECCI ADVOGAD.

13116.720725/2018-08

Data Conta Valor Histérico
010872014 [F0201.05.13 - Serv ol sssessoriae [, oo " [NFS 000983 DE 011082014 DE TERRAPIVENTEL E VECCI
ADVOGAD
) [6:02.01.05.13 - Serv. o/ assessoniae [NFS 000846 DE 1311212013 DE TERRAPINENTEL E VECCI
1201272014 e 20000000 | \pvocan.
45) TRICONSULT AUDITORES E CONSULT.
Data Conta Valor Histérico
(602010501 - Serv. ol Assessona em [NFS 000084 DE D&/01/2014 DE TRICONSULT AUDITORES E
1000112014 | sitoria 2000000 [consuLT.
y5i022014 [ 02010601 -Serv. clAssessoriaem |, T [NFS 000068 DE 0310272014 DE TRICONSULT AUDITORES E
Auditoria consuLT.
6.02.01.05.01 - Serv. o Assessonia em [NFS 000103 DE 07/03/2014 DE TRICONSULT AUDITORES E
25032014 |, L 2000000 [oonsuir
(602.01.05.01 - Serv. o Assessona em [NFS 000105 DE 04/04/2014 DE TRICONSULT AUDITORES E
1004200 | psitoia 2000000 |consut
6.02.01.05.01 - Serv. ol Assessoria em [NFS 000107 DE 02/05/2014 DE TRICONSULT AUDTORES E
13052014 | pitoria 2000000 [consuLT.
6.02.01.05.01 - Senv. i Assessoria em [NFS 000111 DE 04/06/2014 DE TRICONSULT AUDITORES E
09082014 | pucioria 2000000 [consuLt.
210772014 [PO20105.01 - Ser ol Aesessoriaem [, o T [NFS 000113 DE 04/07/2014 DE TRICONSULT AUDITGRES E
Auditoria coNsULT.
602.01.05.01 - Serv. ol Assessonia em [NFS 000116 DE 05/08/2014 DE TRICONSULT AUDTORES E
121082014 |, S 2000000 [aoncniT
; (602.01.05.01 - Serv. o Assessoria em [NFS 000120 DE 02/10/2014 DE TRICONSULT AUDITORES E
1502014 |sditoria 2000000 [consuLT.
; [6.02.01.06.01 - Serv. ol Assessoria em [NFS 000122 DE 10/11/2014 DE TRICONSULT AUDTORES E
ELCRETEE] oy ECTITTUI i
) (602.0105.01 - Serv. o Assessona em NFS 000123 DE 0812/2014 DE TRICONSULT AUDITORES E
10122014 |, 2000000 [oonsuir

46) ULTRA DIGITAL GRAFICA EDITORA

Conta |

Valor |

Histérico |

Data_|
2052014 Ia.

02.01.05.14 - Senigos Graficos

Issa.oss‘w [E

INFS 000564 DE 03/122013 DE ULTRADIGITAL GRAFICA
DITORA.

47) XAVANTECAR DESPACHANTE E PREST. SERV. LTDA

Data Conta Valor Histérico
502010513 . Sa of sssescoia VALOR DOCTO PVP027232 DE 02/04/2014, VENCTO EM
021042014 5265133 [30/0472014, DE XAVANTECAR DESPACHANTE E PREST. SERV.
Ao LTDA REF PAGAMENTO REF. VEICULOS DAFROTA.

Cada um das glosas tivera uma dinamica particular, detalhada pela Autoridade

Fiscal no Tépico VII, resumido da seguinte forma:

ITEM

EMPRESA

MOTIVO DA GLOSA

ACS ENGENHARIA
E CONSULTORIA L

v’ Itens apresentados: Contrato de prestacio de servico; NFS 14, NFS 17 e NFS 20;
v" Nio apresentou: Comprovacio da efetiva prestacdo do servico;

v’ Contratada para analisar e acompanhar a oferta de energia no Mercado Livre, ndo
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apresentou documentos comprobatorios da efetiva prestagdo dos servigos.
Itens apresentados: Contrato de prestagdo de servigo (incompleto) e uma proposta
AEG MAIS contendo detalhamento de valores;
2 EVENTOS LTDA - N&o apresentou: Notas fiscal e comprovagdo da efetiva prestagdo do servigo;
EPP Contrato contabilizado antes da assinatura (04/08/2014 x 27/10/2014); sem
assinatura e com auséncia do Anexo |.
APPLE
3 PRODUCOES LTDA N3o apresentou nenhum dos documentos exigidos
ME
ARAUJO E
ASSOCIADOS
4 ENGENHARIA E N3o apresentou nenhum dos documentos exigidos
CONSULTORIA
LTDA
ARQUITRAMA Itens apresentados: contrato (incompleto);
5 FEIRAS E N3o apresentou: Anexos I, Il e Ill do contrato; nota fiscal; comprovacdo do
EXPOSICOES LTDA pagamento.
Itens apresentados: diversos contratos de prestagdo de servigos advocaticios;
] BALDUINO LEITAO Elj:», ?z\r/:sear;tzs; I\;otaansqe:izasl.s; comprovagdo da efetiva entrega dos servigos;
ADVOGADOS /5 provag pag /
N&o apresentou as copias de pecas dos processos judiciais em que os advogados
atuaram.
Itens apresentados: apresentou contrato que abrange o periodo de 06/03/2015 a
fevereiro/2016 e a comprovacio do pagamento;
BUREAU VERITAS ~
7 DO BRASIL SOC C N3o apresentou: Anexos |, Il e lll do contrato.
O contrato esta sem indica¢do de data de assinatura, com selo de reconhecimento
de firma com data de 18/05/2015.
CENTRO LATINO Itens apresentados: nota fiscal n2 12;
8 AMERICANO P Ndo apresentou: contrato, comprovacgdo da efetiva entrega do servigo.
INOV
Itens apresentados: contrato; NF 61, 62, 66, 78, 89 e 101;
CG GONTUO Ndo apresentou: comprovagdo da efetiva prestagdo do servico; NF 65, 68 e nota

9 MORAES PROM fiscal 71;

EVENTOS 0 valor mensal do pagamento que consta no contrato de R$ 29.000,00 n&o confere
com o informado na contabilidade.
Itens apresentados: Invoice (fatura) de n? 819510001217 no valor de R$
223.100,30;

10 CLIFFORD CHANCE . .
Ndo apresentou: contrato de prestagdo de servico, comprovacdo da efetiva
prestacdo de servico, nota fiscal de servigo.

CRONOTECNICA Itens apresentados: contrato; nota fiscal;
1 SERVICOS s/c N&o apresentou: comprovagdo da efetiva prestagdo do servigo.
LTDA
DECYSEO Itens apresentados: contrato; notas/recibos;
12 | CORRETORA  DE N3o apresentou: comprovacio da efetiva prestagdo do servico; comprovacio de
CAMBIO LT pagamento da nota 6178.
SERVICOS DE Ndo apresentou nenhum dos documentos exigidos;
ENGENHARIA B Ndo ha indicagdo do beneficidrio e o histérico do langamento na ECD é genérico,
13 LAUDO DE sem indicacdo da empresa prestadora do servico e sem indicagdo do documento
AVALIACAO  DAS fiscal (nota fiscal).
MAQUINAS
14 DESPESAS coM Esclarecimentos apresentados em resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal n2 12;

12

PROCESSO 13116.720725/2018-08




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1401-007.716 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA

PROCESSO 13116.720725/2018-08

ASSESSORIA v" Desconsiderado o langamento, por estar duplicado, com estorno em 01/03/2014
|2amrzn14 ‘:s‘lif;o?‘i;iof:ﬁofa ADM ‘1.134.692.34 Despesa com assessoria administrativa do mes 02/2014. ‘
v" A despesa de 10/2014 foi de RS 2.256.740,18.
‘31;10»2014 Efrfi-g;é”csélﬁa;g’:sm ‘2.256.?40.18 Despesa com assessoria do mes 10/2014. ‘
v" Em resposta ao Termo de Intimag3o Fiscal n2 13, apresentou resposta Arquivo Nio
Paginavel (fls. 1.261/1.264), no qual os e-mails eram de funcionarios contratados
pela empresa Hyundai Caoa do Brasil Ltda que exerciam atividade destinadas a
Recorrente, sendo desconsiderados por ndo serem prova suficiente da prestagdo
do servigo.
DORIA v’ Itens apresentados: contrato;
15 ASSOCIADOS v" N3o apresentou: comprovacdo dos pagamentos langados na data 25/03/2014;
CONSULTORIA comprovagao dos servigos prestados; notas fiscais de servigo;
LTDA
EDITORA GRAFICA
v N3 .
16 CRISTIANE LTDA N&o apresentou nenhum dos documentos exigidos
v ltens apresentados: notas de honorarios 19211, 19212, 19213, 19292, 19305,
EMSENHUBER  E 19484, 19844, 19925;
17 | ADVOGADOS B ) .
ASSOCIADOS v' Apresentou vérios contratos em datas variadas, sendo que nenhum deles estd
compativel com os valores pagos mensalmente de R$ 85.000,00.
EUROP
18 ASSISTANCE v" N3o apresentou nenhum dos documentos exigidos
BRASIL SERVIC
EVAM v Itens apresentados: notas fiscais;
19 CONSULTORES v N3o apresentou: contratos e comprovac3o da efetiva entrega dos servigos;
ASSOCIADOS SS
20 FLYTOUR EVENTOS | ¥ Itens apresentados: contrato;
E TURISMO LTDA v N3o apresentou: notas fiscais; comprovacio da efetiva entrega dos servigos;
FOCO VIDEO
21 TRANSMISSAO DE | v N3o apresentou nenhum dos documentos exigidos
IMAGENS LTDA
G5
22 COMUNICACAO E | v N3o apresentou nenhum dos documentos exigidos
MARKETING EIR
v’ ltens apresentados: contrato de comodato gratuito de ferramentas datado de
23 GSE AUTOMOTIVA 10/06/2016; notas fiscais n® 70, 75, 76, 78, 79, 91, 93, 96, 110, 123;
LTDA EPP v" N3o apresentou: nota fiscal n2 17 e 85, contrato de prestagdo de servico,
comprovagdo da efetiva prestagdo de servigo.
v’ Itens apresentados: sucinta proposta de contrato; fatura de presta¢3o de servigo n2
2 GSE AUTOMOTIVA 46043 (valor liquido RS 938.500,00).;
LTDA EPP v" N3o apresentou: comprova¢do da efetiva entrega do servico; comprovagdo do
pagamento.
INSTITUTO DE | ¥ Itensapresentados: nota fiscal n2 18429;
25 | TECNOLOGIA - | v/ N3o apresentou: contrato; nota fiscal n2 16901; comprovacao da efetiva entrega do
LACTEC servico; comprovagdo do pagamento referente a nota fiscal n2 16901.
v ltens apresentados: contrato datado de 12/11/2014; notas fiscais 1381, 1754 e
1811;
IVECO LATIN
v _ i .
26 AMERICA LTDA O contrato datado de 26/11/2010 encontra-se sem assinatura das parte.;
v" N3o apresentou: comprovacido da efetiva entrega do servico; comprovacio do
pagamento.
27 JEFFERSON v Itens apresentados: nota fiscal (em papel) n2 4359; TED valor RS 573.061,21 para

13
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AUGUSTO conta de Jefferson Augusto Mesquita em 08/01/2014;
MESQUITA ME v" N3o apresentou: contrato; comprovacdo da efetiva entrega dos servicos;
v’ Realizada DILIGENCIA na empresa, sendo que o diligenciado ndo atendeu a
fiscalizagdo, ndo apresentando nenhum documento.
v’ Itens apresentados: nota fiscal (em papel) n? 3038; comprovante de pagamento no
valor de RS 394.368,36 para Jeova Alves de Sousa Junior em 15/01/2014;
JEOVA ALVES DE
v N3 . . 3 i icos:
28 SOUSA JUNIOR Nao apresentou.AContrato, comprovagdo da efetiva entrega dos servigos;
v' Realizada DILIGENCIA na empresa, sendo que o diligenciado n3o atendeu a
fiscalizagdo, ndo apresentando nenhum documento.
JOHNSON
29 CONTROLS DO BR | v N3o apresentou nenhum dos documentos exigidos
AUTOM L.
v’ Itens apresentados: contrato, nota fiscal n2 625 e 685;
MAGNETI v" N3o apresentou: comprovagdo da efetiva entrega dos servigos;
30 | MARELLI SIST P u: comprovag g £0s;
AUTOMOTIV v" O contrato apresentado é datado de 08/10/2010 e ndo contém assinatura da parte
contratada.
MATCH v’ Itens apresentados: nota fiscal n2 352;
31 HOSPITALITY v N3o apresentou: contrato, comprovagdo da efetiva entrega dos servigos;
SERVICOS LTD. v" N3o foi encontrado, na contabilidade, registro do pagamento.
MATTOS  FILHO, | Itens apresentados: contrato, nota de honordrios (fatura);
32 | VEIGA FILHO, N ’ , _
MARRE v" N3o apresentou: comprovagdo da efetiva entrega dos servigos;
33 MONDIAL v’ Itens apresentados: contrato, nota fiscal;
SERVICOS v N3o apresentou: comprovacio da efetiva entrega dos servicos;
Itens apresentados: notas fiscais n? 44, 89, 133, 258, 283, 302, 322, 340, 357 e nota
fiscal 362.;
MOORE STEPHENS | v' N3o apresentou: contrato; notas fiscais n2 002, 187, 231 e nota referente ao
34 CONSULTING langamento de 01/01/2014 (“tranf. entre contas ref. desp. moore stepens”);
NEWS v' Apresentou como comprovante do servigo prestado:“Relatério dos Auditores
Independentes sobre as Demonstragdes Financeiras” do exercicio 2013 e do
exercicio 2014.
ONIX PLASTIC v’ Itens apresentados: contrato, nota fiscal n2 58;
35 INDUSTRIA E | v N3o apresentou: comprovagéo da efetiva entrega dos servigos;
COMER. v’ o contrato apresentado é datado de 07/04/2016 e trata de comodato gratuito.
PHOENIX v’ Itens apresentados: nota fiscal;
36 | ENGINERING SN ; . 4
SERVICOS Ndo apresentou: contrato, comprovacgdo da efetiva entrega dos servicos;
v’ Itens apresentados: contrato e notas fiscais;
v N3 . 5 5 ico- 5
. PROMOUTER N:oar::;f;zr;t::(.)tacsogsgivsgazc; ;:I; . g;e.stagao do servigo; comprovagdo do
ASSESSORIA AUX pag B '
v' O contrato apresentado estd incompleto (com falta de péaginas) e n3o foi
apresentado planilha de calculo dos valores pagos.
v’ Itens apresentados: notas fiscais;
38 | RDESIGN STUDIO i y ) )
v" N3o apresentou: contrato, comprovacdo da efetiva entrega dos servicos;
Itens apresentados: notas fiscais solicitadas com excegdo das notas fiscais 1074,
1075, 1076, 1030; contrato e aditivo ampliando os locais de prestagdo de servigo;
RG SERVICE | B : , B
39 AUTOMOTIVA N3do apresentou: com.proyagao da prestagdo do servigo; comprovagdo do
LTDA pagamento das notas fiscais n? 353, 988, 951, 1080, 410, 672, 1074, 1032, 347,
343, 1057, 369, 374, 1075, 1077, 362;
v" O contrato apresentado é datado de 21/08/2009. A vigéncia do contrato é de 60
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(sessenta) meses contados da assinatura do contrato.

40 RHDIRETRIZ MAOS | ¥ Itens apresentados: nota fiscal;

DE OBRATEMPOR | v N3o apresentou: contrato, comprovagdo da efetiva entrega dos servicos;
Itens apresentados: fatura e recibo n2? 059/2014 (1° das 3 parcelas); fatura e recibo
SERGIO n? 114/2014 (2° das 3 parcelas); fatura e recibo n2 138/2014 (3° das 3 parcelas);
41 BERMUDES v" N3o apresentou: contrato, comprovacdo da efetiva entrega dos servicos;
ADVOGADOS P ' s comprovag & 608;
ASSOC. v A proposta de prestagdo de servico se refere a HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA,

pessoa diversa da Recorrente e os valores ndo conferem com o valor contabilizado

v’ Itens apresentados: notas fiscais n? 39, 40, 41, 42, 43, 45, 46, 49, 50;

v" N3o apresentou: notas fiscais n® 44, 47, 48; comprovacdo da efetiva prestacdo do
SINC SERVICOS DE Servico;

42 INFORMATICA v" Foi apresentado contrato datado de 23/12/2010 firmado com a prestadora de
servico SUPPORT INFORMATICA — EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA, CNPJ
56.936.107/0001-09 referente a locagdo, manutengdo e suporte técnico do

software “Solugdo SINC” por prazo indeterminado.

SUPPORT SINC |

43 | LOCACOES  DE . _
EQUIP v" N3o apresentou: contrato, comprovacdo da efetiva entrega dos servicos;

Itens apresentados: notas fiscais solicitadas com excegdo da nota fiscal n2 42;

v’ Itens apresentados: notas fiscais; comprovantes de pagamento;
TERRA PIMENTELE | v/ Nao apresentou: comprovacdo da efetiva entrega dos servicos;

44
VECCI ADVOGAD v' Apresentou 03 contratos de prestacio de servico: datado de 26/06/2012;
18/06/2012; e 13/05/2014
TRICONSULT v’ Itens apresentados: notas fiscais;
45 AUDITORES E

CONSULT. v" N3o apresentou: contrato, comprovacdo da efetiva entrega dos servicos;

ULTRA DIGITAL
v N3 .
46 GRAFICA EDITORA N&o apresentou nenhum dos documentos exigidos

XAVANTECAR
47 DESPACHANTE E | v N3o apresentou nenhum dos documentos exigidos
PREST. SERV. LTDA

A adicdo dos valores provocou alteracdo no valores de compensacdo de prejuizo
fiscal e da base de calculo negativa da CSLL, descritas no Tépico VI do TVF

264. Portanto o prejuizo fiscal do ano-calendario 2014 apds o langamento anterior
(processo administrativo fiscal n2 11080.721-900/2018-03) é de RS -
1.156.071.080,05 (um bilhdo, cento e cinquenta e seis milhdes, setenta e um mil,
oitenta reais e cinco centavos), valor este que sera utilizado para abater o valor
apurado no presente auto de infragdo

A exigéncia relativa ao IRRF foi descrita no Tépico VIl do TVF, tendo a Autoridade
Fiscal, afirmando que a Recorrente adotou conduta infracional prevista no art. 674 do RIR/99.

Para a fiscalizacdo, ficou devidamente comprovado, tanto a infragdo de pagamento
sem causa, como pela ndo comprovacao dos servicos prestados, sendo os valores apurados, apds
a obtencdo do valor liquido que foram submetido a aliquota de 35%, constantes da planilha
anexada a fls. 1.943/1.949.

Ainda em relacdo ao IRRF, a Autoridade Fiscal fez constar no TVF que ndo ha
objecdo na legislagdo para concomitdncia do pagamento sem causa/ndo comprova¢do dos
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servicos prestados e da glosa de despesas na apuracdo do IRPJ e da CSLL, sem que isso caracterize
bis in idem, quando aplicadas as duas infracdes em conjunto.

Cientificada da autuagdo, a Recorrente apresentou a devida impugnagdo (fls.
2.586/2.625), que com a maxima vénia, transcrevo a parte do relatério do Acorddo da DRJ que
detalhou os argumentos apresentados pela Recorrente:

22. Em suas razoes de defesa a impugnante alega, preliminarmente, que a
autoridade fiscal agiu de forma indiscriminada e sem o devido aprofundamento
na investigacdo dos fatos, ao glosar as despesas com a contratacao de servicos
que foram efetivamente prestados a empresa. Em razdo disso teria havido
desrespeito ao art. 142 do Cdodigo Tributadrio Nacional, razdo pela qual pugna pela
nulidade do feito fiscal.

23. Afirma a impugnante que fora apresentada a fiscalizacdo farta documentacao
relativa aos servigos tomados, tais como contratos, propostas de honordrios,
comprovantes de pagamentos e notas fiscais, tendo sido tais despesas glosadas
de forma indiscriminada pela autoridade fiscal, que sustentou o langamento em
meras presuncgoes.

24. Sustenta que foi apresentada a maior parte dos contratos relativos as
despesas glosadas, mas, no entender da autoridade fiscal, os contratos ndo
seriam suficientes para comprovar a efetiva prestacdo dos servigos. Exemplifica
gue foram glosadas as despesas incorridas com a consultoria “Moore Stephens”
tdo somente porque os contratos e notas fiscais ndao foram apresentados, e foram
desconsiderados os pareceres juntados aos autos a fl. 1.219 (documentos ndo
paginaveis) os quais fariam prova da efetiva prestagdo do servigo. Cita, ainda,
despesas incorridas com o pagamento de honordrios advocaticios para o
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escritério “Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Junior e Quiroga” para os quais alega
que a fiscalizagdo deixara de solicitar a comprovagdo da prestagao de servigos.

25. Alegando que os documentos acostados aos autos sdo suficientes para
comprovar a efetiva prestagdo dos servigos, afirma que as glosas fiscais devem ser
integralmente canceladas. Argumenta que, caso assim ndo se entenda, deve ser
determinada a conversdo do julgamento da impugnacdo em diligéncia, para que
sejam excluidas na autuagdo fiscal as despesas cujos documentos sdo
apresentados. Cita acérdao do Carf — Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
a fls. 2.593 a 2.594, que trata da desconsideracdo da prova e auséncia de
motivacdo por parte da autoridade fiscal em matéria de reconhecimento de
crédito.

26. Cita, ainda, a fl. 2.594, Acérddo do CARF sobre nulidade da decisdo de
primeiro grau, por violagdo ao Principio do Contraditério e Ampla Defesa, na
situagdo em que foi negado o pedido de diligéncia formulado para averiguagao
dos documentos apresentados para fazer prova contra glosa de despesas
declaradas na DIPJ. Estas foram as alegac¢des preliminares de nulidade dos autos
de infracdo.
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27. Quanto ao mérito, a impugnante alega o direito a dedugdo das despesas
glosadas, pugnando por comprova-las serem dedutiveis nos termos do art. 299 do
RIR/1999. Afirma que todas as despesas objeto das glosas dizem respeito a
servicos necessarios, usuais e comuns a atividade empresarial da impugnante.
Discorre sobre os documentos que comprovariam a efetiva prestacao dos servigos
tomados das empresas citadas, nos termos a seguir:

a) Honda, Teixeira, Aratjo Rocha Advogados, no valor de RS 1.000.000,00.
Afirma que no curso da fiscalizagdo foram apresentados contratos e notas
fiscais. A glosa foi efetuada por entender a autoridade fiscal que a empresa
ndo comprovou a efetiva entrega do servico, bem como o efetivo
pagamento. A impugnante apresenta comprovantes por meio do Doc. 02
(fls. 2.232 a 2.252). Destaca a existéncia de relatério de acompanhamento
dos processos de interesse da impugnante sob patrocinio do citado
escritério de advocacia, bem como o Recurso Especial elaborado pelo
escritério contra a autuacao fiscal sofrida pela impugnante, objeto do Auto
de Infragdo n2 4.000.530-6, lavrado pela Fazenda do Estado de S3o Paulo.

b) Terra, Pimentel e Vecci Advogados Associados, no valor de RS
400.000,00. Informa a impugnante que no curso da fiscalizacdo foram
apresentados comprovantes de pagamento, contratos e notas fiscais e que
a glosa fora motivada por falta de comprovacao da efetiva prestacdao do
servico. Alega que a comprovacdo dos servicos se da pelos documentos
anexos (Doc. 03 — fls. 2.869 a 2.933), notadamente pela troca de e-mails
entre a impugnante e o aludido escritério de advocacia. Acrescenta que o
referido escritério moveu ag¢ao de cobranga contra a impugnante, o que
reforgaria a efetiva presta¢do dos servicos questionados pela fiscalizacdo.

c) Balduino, Leitdo Advogados, no valor de RS 5.000.000,00. A impugnante
informa que, conforme documentagdo anexa (Doc. 04 — fls. 2.717 a 2.743)
fora condenada ao pagamento de honorarios advocaticios para o referido
escritério, o que confirmaria a efetiva presta¢do dos servigos, avalizada por
decisdo judicial. Informa, ainda, que foi representada pelo aludido
escritério de advocacia para defesa, dentre outros, dos autos de infragdo
objeto do Processo n? 4011001096602, em tramite perante a Secretaria da
Fazenda do Estado de Goids.

d) Sérgio Bermudes Advogados Associados, no valor de RS 249.999,99.
Informa a impugnante que este escritério foi contratado para assessora-la
em uma disputa civel com o Banco BVA SA. Segundo informa, a efetiva
prestacdo dos servicos estdao comprovados por meio dos documentos
juntados aos autos (Doc. 05 — fls. 2.253 a 2.264). Destaca a cépia do email
enviado pelo escritério com a minuta da contestacdo apresentada nos
autos da aludida acdo (Processo n? 1096803-68.2013.8.26.0100), que
comprova a efetividade dos servigos.
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e) Decyseo Corretora de CAmbio, no valor de RS 3.213.802,53. Informa que
foram acostados aos autos os contratos de cambio, e-mails e extrato que
comprovam as operacoes fechadas pela empresa em nome da impugnante,
conforme Doc. 06, as fls. 2.266 a 2.320. Alega a efetiva prestacdo dos
servicos de corretagem de cambio e pugna pelo cancelamento da glosa
fiscal.

f) Centro Latino Americano, no valor de RS 204.722,41. A impugnante alega
gque o fornecedor prestou diversos servigos visando a melhora dos
processos internos da impugnante, tais como “Desenvolvimento de novos
sistemas de amortecimento e suspensdo para bancos nacionais” (projeto
16); “Desenvolvimento de pecas estampadas nacionais” (projeto 17);
“Desenvolvimento de processos para producdao compartilhada — HR e HD”
(projeto 20); dentre outros. Destaca, dentre os documentos ora
apresentados, planilhas comprobatdrias dos servicos prestados e diversas
fichas detalhando os processos desenvolvidos para a impugnante, segundo
informa, composta de mais de 35 processos desenvolvidos e
implementados pela referida prestadora de servigos. Os documentos
comprobatdrios foram juntados aos autos por meio do Doc. 07, as fls. 2.494
a 2.496.

g) Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Quiroga Advogados, no valor de
RS 70.184,99. A impugnante pretende demonstrar a efetividade da
prestacdo de tais servigos advocaticios por meio do Doc. 08, de fls. 2.498 a
2.521, onde junta “Relatdério de Horas Trabalhadas”, que conteria a
descrigcdo dos servigos prestados. Destaca, ainda, o “Pedido de Declaragdo
de Crédito”, subscrito por advogados integrantes do escritdrio, no ambito
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da recuperagdo judicial do Banco BVA, para a qual o escritério foi
contratado para assessorar a impugnante na andlise de créditos (contrato
de fls. 524 a 527), bem como do anexo “Pedido de Declaracdo de Crédito” e
e-mails trocados no ambito da referida contratagdo que comprovam a
efetiva prestacdo dos servicgos.

h) Doria Associados Consultoria, no valor de RS 493.000,00. A impugnante
faz juntada da documentagdo de que trata o Doc. 09, as fls. 2.523 a 2.537,
afirmando que a efetiva prestacdo dos servicos resta provada por meio dos
comprovantes de pagamentos, notas fiscais e demais comprovantes
apresentados.

i) Europ Assistance Brasil, no valor de RS 84.299,92. Informa a impugnante
gue referida empresa presta servigos de locacdo de veiculos em beneficio
dos seus clientes. Alega que por meio dos documentos anexos (Doc. 10 —
fls. 2.539 a 2.585), a impugnante traz aos autos cdpias de notas fiscais,
fichas de locagdo dos automoveis, relatérios gerenciais e troca de e-mails
que, no seu entender, comprovam a efetiva prestagdo dos servigos.
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j) Moore Stephens, no valor de RS 1.188.070,00. A impugnante afirma que,
além dos ja mencionados relatdrios juntados em sede de fiscalizagdo (fl.
1.219), a juntada de outros documentos ndo deixam margem para duvida
de que os servigos foram efetivamente prestados, tais como: relatérios e
pareceres, troca de e-mails, cronogramas de trabalhos, notas fiscais de
reembolso de despesas, dentre outros (Doc. 11 — fls. 2.745 a 2.793).
Destaca o cronograma de trabalho parcialmente reproduzido a fl. 2.607 e
alega que a auséncia de formalizagdo do contrato de prestacdo de servico
ou a falta de emissdo da nota fiscal ndo sao suficientes para autorizar a
exigéncia tributdria. Afirma que a celebragdo do contrato é uma faculdade
das partes, razao pela qual ndo se sustentaria a exigéncia.

1) Mondial Servigos, no valor de RS 352.938,46. A impugnante afirma que a
empresa Mondial Servicos Ltda. é responsavel por fornecer o servico de
assisténcia 24 horas aos seus clientes, de acordo com o contrato de fls. 676
a 690. Junta os documentos que afirma comprovarem a efetiva prestacao
dos servigcos, por meio do Doc. 12, as fls. 2.794 a 2.824, destacando dentre
tais documentos: a troca de e-mails a respeito dos servicos e os relatérios
dos atendimentos realizados para faturamento.

28. Quanto as despesas de que trata o item 14 — Despesas com Assessoria, do
tépico V — IRPJ/CSLL — Glosa de Despesas — Servicos ndo Comprovados, do Termo
de Verificacdo Fiscal (fls. 2.026 a 2.031), a impugnante afirma que incorreu em
despesas contratadas pela empresa Hyundai Caoa relativos a servicos que foram
cedidos para prestacao de servigos para si, de forma compartilhada. Alega que,
em resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal n? 13, foram apresentados e-mails
comprobatdrios da existéncia de funcionarios contratados pela empresa Hyundai

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Caoa e alocados para prestagdo de servigos em beneficio da Impugnante. Destaca
e-mail do setor de Recursos Humanos, segundo o qual relaciona funciondrios
contratados pela Hyundai Caoa e que prestaram servicos em beneficio também
da Caoa Montadora. Alega que a dedutibilidade de tais despesas encontra
respaldo expresso no artigo 299, § 39, do RIR/1999, por se tratarem de despesas
compartilhadas.

29. A impugnante alega também a auséncia de subsungdo dos fatos analisados a
hipdtese prevista no artigo 674 do RIR/1999 (art. 61, § 12 da Lei n2 8.981, de
1995), afirmando referirem-se a pagamentos realizados a beneficidrios
identificados e com causa determinada. Cuida-se, aqui, do auto de infragao com
exigéncia do IRRF a aliquota de 35%. A autoridade fiscal entendeu que a Caoa
Montadora de Veiculos Ltda. inibiu o conhecimento do fisco da causa do
pagamento, tornando-se assim sujeito passivo da obriga¢do tributdria. A
recorrente refuta a autuagdo informando que a causa dos pagamentos estd
comprovada, haja vista terem sido apresentados os contratos que deram origem a
tais valores e que, em sua maioria, dizem respeito a servicos advocaticios, de
assessoria e consultoria.

19




ACORDAO 1401-007.716 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13116.720725/2018-08

30. Afirma, ainda, que o Auditor-Fiscal cometeu o equivoco de confundir a “causa
de uma obrigacdo como os motivos que levaram a sua criacao”, citando doutrina
a respeito da matéria. Afirma que:

“..sob a dtica do Direito Tributdrio, se (i) houver um contrato de prestagdo
de servigos; (ii) com causa licita; (iii) cujo servigco prestado seja usual normal
e necessdrio a atividade da pessoa juridica contratante, logo (iv) poderd
ocorrer a dedutibilidade da despesa das bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL
com fundamento no artigo 299 do RIR/99, pois se tratam de opera¢des
eficazes para o direito tributdrio.”

31. Informa que jamais ocultou a identificacdo dos beneficidrios dos pagamentos
e que a autoridade fiscal poderia intima-los com o objetivo de apurar se tais
empresas ofereceram a tributacdo tais rendimentos, descabendo autuar a
empresa pagadora. Alega, assim, sobreposicdo de incidéncias tributarias sobre a
mesma operagdo: em quem paga e em quem recebe. Apresenta, a titulo
exemplificativo, a tabela de cdlculos dos tributos incidentes sobre um pagamento
de RS 100,00, na hipétese que apresenta, chegando o valor dos tributos a soma
de RS 173,53, concluindo pela geracdo de um crédito tributdrio que seria
desproporcional ao valor pago.

32. Reconhece, em sua argumentacdo, que o dispositivo legal em comento ndo
comporta juizo de valor quanto a licitude da causa, mas sim quanto a sua
existéncia, haja vista que a finalidade da norma é promover a substituicdo do
responsavel tributario para aquele que oculta o real beneficiario dos pagamentos.
Portanto, a investigacdo deveria se aprofundar no sentido de promover a
incidéncia tributdria no real beneficiario dos rendimentos pagos. Afirma que,
estando provada a existéncia da causa e identificados os beneficidrios dos
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pagamentos ndao ha impedimento para a tributagdo daqueles que receberam os
referidos pagamentos.

33. Reitera que ndo houve subsuncgdo dos fatos a norma insculpida no art. 61, § 12
da Lei n2 8.981, pois, no presente caso, existe a identificagdao dos beneficidrios dos
pagamentos e da sua causa. Pugna pelo cancelamento integral do auto de
infracdo que constituiu o crédito tributario de IRRF.

34. Aimpugnante combate, ainda, pela incompatibilidade da cobranga do IRRF, da
forma como exigida, simultaneamente com a glosa das despesas na determinacao
da base de calculo do IRPJ e da CSLL, alegando que “verifica-se que nos autos do
presente processo ocorre a dupla tributagdo sobre os mesmos fatos, configurando
uma evidente situacdo de “bis in idem”. Invoca, em defesa de sua tese, os
Acorddo CSRF n2 9202-00.986 e Acorddo CSRF n2 04-01.094, cujas ementas cita as
fls. 2.615 e 2.616 e cita outras decisdes a fl. 2.617. Argui, ainda, que:

“A consolidagcdo da jurisprudéncia a respeito da impossibilidade de
cobranga do IRRF a aliquota de 35% nas situagbes nas quais jd ocorreu a
tributagdo pelo IRPJ e pela CSLL, em razdo da redugdo indevida do lucro
liquido, justifica-se em razdo de que a previsdo estabelecida pelo artigo 61
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da Lei n? 8.981/95 ndo pode ser aplicada aquelas situacbes anteriormente
previstas pelo artigo 44 da Lei n® 8.541/92.”

35. Alega, ainda, que a cobranca do IRRF com fundamento no art. 61 da Lei n2
8.981, de 1995 configura uma hipdtese de punicdo ao contribuinte, tendo
natureza de multa punitiva e, portanto, afasta-se do conceito legal de tributo
estabelecido no art. 32 do Cédigo Tributdrio Nacional. Assim entendido, defende
que se o IRRF cobrado a aliquota de 35% ja tem o carater punitivo, deve-se afastar
a multa ex-officio, uma vez que se trataria de inquestionavel bis in idem. Cita
doutrina, a fl. 2.619, que no seu entendimento corrobora a tese da impugnante.
Assim, requer o cancelamento da multa de oficio langada no referido auto de
infragao.

36. A impugnante alega, ainda, efeito confiscatéorio aos referidos autos de
infracdo, por constituir tributo e multa de forma desproporcional a infracdo.
Colaciona decisao proferida pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal nos autos da
ADI-MC 1.075 e ADI 551, que em sede de Repercussao Geral, julgou constitucional
a cobranca moratdria de 20%, nos autos do Recurso Extraordindrio n? 582.461.
Afirma que o STF ratificou seu entendimento de que as multas que superam o
percentual de 100% do valor do tributo sdo confiscatérias e, consequentemente,
inconstitucionais. Assim, deve a autoridade julgadora administrativa acolher as
decisOes definitivas de mérito, proferidas pelo STF, nos termos do art. 62 do atual
Regimento Interno do CARF.

37. Por todas as razbes anteriormente expostas, a impugnante requer o
restabelecimento do prejuizo fiscal e da base de calculo negativa da CSLL aos
valores anteriores a compensacdo de oficio efetuada pela fiscalizagdo em
decorréncia dos presentes autos.
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38. Defende a impugnante que os juros calculados com base na taxa Selic nao
poderado ser exigidos sobre a multa de oficio langada, segundo alega, por absoluta
auséncia de previsao legal. Afirma que o art. 61 da Lei n? 9.430, de 1996, prevé a
cobranga dos juros de mora apenas sobre tributos e contribuicdes administrados
pela Receita Federal. Entende que como a multa ndo tem a natureza de tributo,
cuja definicdo esta contida no art. 32 do Cédigo Tributario Nacional, ndo pode ser
base de cdlculo de juros moratdrios. Invoca, ainda, 0 § 12 do art. 113 do CTN onde
restariam diferenciados os conceitos de tributo e de penalidade pecuniaria, sobre
a qual ndo deve incidir os juros moratérios. Afirma que a cobranca de juros Selic
sobre a multa de oficio afronta o principio constitucional da legalidade, insculpido
nos artigos 52, inciso Il e 37 da Constituicao Federal.

39. Em defesa de sua tese a impugnante colaciona, ainda, a fl. 2.624, decisGes
administrativas do antigo Conselho de Contribuintes e da Camara Superior de
Recursos Fiscais.

40. Por fim, requer a impugnante que a sua defesa seja acolhida e julgada no
sentido de determinar o afastamento dos questionados autos de infragdo, por
forca das razbes preliminares e de mérito acima apresentadas, protestando pela
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realizacdo de diligéncia. Requer, alfim, o cancelamento da Representagdo Fiscal
para Fins Penais, arglindo que ndo foi adotada nenhuma pratica que
configurasse, em tese, crime contra a ordem tributdria.

(Griffou-se)

A 42 Turma da DRJ de Fortaleza considerou, por unanimidade, completamente
improcedente a impugnacao, tendo ementado o Acorddo n° 08-45.324 da seguinte forma:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2014

GLOSA DE DESPESAS. SERVICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA. AUSENCIA DE
COMPROVACAO DA EFETIVA PRESTACAO DOS SERVICOS. N3o tendo o
contribuinte logrado comprovar, de forma inequivoca, mediante apresentacao de
documentacdo habil e idonea, a efetiva prestacdo de servicos de consultoria,
assessoria e outros servicos diversos, nos termos em que prescritos na legislacao
do imposto de renda, forcoso concluir que é cabivel sua glosa.

RATEIO DE DESPESAS. As despesas administrativas podem ser rateadas pelas
empresas integrantes do grupo econémico quando demonstrado que os servicos
foram executados e eram necessdrios, normais e usuais e, ainda, quando
justificado o critério de rateio prévio e objetivo bem como a efetividade dos
dispéndios.

Dada a auséncia de informagdes concretas sobre os percentuais assumidos pelos
participantes do rateio, inexisténcia de contrato escrito com a participagao
expressa da manifestante e comprovacdo dos efetivos pagamentos a titulo de
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reembolso, deve-se manter a glosa correspondente.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2014

TRIBUTAGCAO REFLEXA. Aplica-se a tributacdo reflexa idéntica solucdo dada ao
langamento principal, em face da estreita relagcdo de causa e efeito entre ambos.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 2014

PAGAMENTO SEM CAUSA OU A BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO. Fica sujeito a
incidéncia do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, a aliquota de trinta e
cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas quando ndo
comprovada sua causa ou ndo identificado seu beneficidrio, cabendo o
reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recaira o imposto.
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REAJUSTAMENTO DA BASE DE CALCULO. ALEGACAO DE PENALIDADE. Nenhum
aspecto de alegacGes de que a tributacdo na fonte seria uma espécie de
penalidade deve ser tratado no ambito do julgamento administrativo, em razao
da estrita vinculacdo da autoridade fiscal a lei; mesmo porque, tributo nao é
considerado sanc¢do a ato ilicito.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2014

ARGUICAO DE NULIDADE. E vélido o lancamento quando praticado por autoridade
competente e preencha os requisitos formais exigidos nos termos do art. 10 do
Decreto n2 70.235, de 1972 (Lei do Processo Administrativo Fiscal) e contra o qual
pode o contribuinte exercer o contraditdrio e a ampla defesa.

DILIGENCIA. PRESCINDIBILIDADE DE PERICIA EXTERNA. Desnecesséria é a
realizacdo de diligéncia caso os elementos apresentados sejam suficientes a
formacdo da conviccdo do julgador, em especial se os quesitos apresentados
objetivam esclarecer fatos que prescindem de pericia externa, por representarem
situacOes que poderiam ser comprovadas apenas por documentos contdbeis e
fiscais.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2014

REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS. Os 6rgdos do contencioso fiscal ndo
possuem competéncia para se pronunciar sobre controvérsias atinentes a
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Representacdo Fiscal para Fins Penais, matéria da algada do Ministério Publico
Federal, titular da agdo penal, e do Poder Judicidrio, encarregado de processar e
de julgar as ag¢bes penais respectivas.

JULGADOS ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS. VINCULACAO. Regra geral, julgados
administrativos e judiciais ndo estdo compreendidos no conceito de legislacdo
tributaria, portanto, ndao vinculam a Administracdao Publica Federal, produzindo
efeitos apenas em relagdo as partes que integram o processo.

JUROS DE MORA. INCIDENCIA SOBRE MULTA DE OFICIO. Sendo a multa de oficio
classificada como débito para com a Unido, decorrente de tributos administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é regular a incidéncia dos juros de
mora, a partir de seu vencimento.

Impugnacao Improcedente

Crédito Tributario Mantido
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Foi rejeitada a nulidade alegada como preliminar que argumentava que a autuacao
foi efetivada sob presuncdes e indicios, sem que se aprofundasse nos documentos apresentados,
tendo a Autoridade Julgadora argumentando que o procedimento fiscal é uma fase inquisitdria,
sem que houvesse se formado a relagao juridica processual, nos termos do art. 14 do Decreto n°
70.235/72.

Incidentalmente, a Recorrente apresentou pedido alternativo para realizacdo de
diligéncia, sendo negado pela grande quantidade de documentos acostados ao processo, além do
grande periodo de duracdo do procedimento fiscal (3 anos), tempo considerado suficiente pela
Autoridade Julgadora de primeira instancia para que a Recorrente apresentasse e juntasse aos
autos as provas que julgasse necessarias para descaracterizar a acusagao.

Em relacdo ao mérito, afirma que ndo foi apenas a falta de comprovacao do efetivo
pagamento que levou a glosa das despesas, pois outros fatores foram levados em consideracao
como: “falta de apresentacdo do contrato; falta de nota fiscal; falta de comprovagdo da efetiva
prestagdo de servigco; ou outra prova determinante”, com isso, o desfecho pela glosa de algumas
despesas ocorreu por uma conjugacao de elementos.

Ressalta que a glosa ndo ocorreu sob o fundamento de que as despesas ndo se
enquadravam no art. 299 do Regulamento do Imposto de Renda — RIR/1999, ou seja, ndo se
cogitou a comprovacdo de necessidade, usualidade ou normalidade das despesas escrituradas,
mas sim “a falta de comprovacgdo de todos os elementos que as caracterizariam como despesas
efetivamente realizadas sob tais rubricas”.

A autoridade julgadora ressalva que as notas fiscais emitidas por prestadores de
servicos, ndo provam, ainda que juntamente com o contrato de que as operacdes e servicos ali
registradas efetivamente ocorreram.

No Acorddo foram analisados os argumentos apresentados na impugnacdo relativos
as seguintes empresas que tiveram suas despesas glosadas:

a) Honda Teixeira, Araujo Rocha Advogados

b) Terra, Pimentel e Vecci Advogados Associados
¢) Balduino, Leitao Advogados

d) Sergio Bermudes Advogados Associados

e) Decyseo Corretora de Cambio

f) Centro Latino de Americano

g) Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Quiroga Advogados
h) Doria Associados Consultoria

i) Europ Assistance Brasil

j) Moore Stephens

j) Mondial Servicos
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A glosa relativa a “Despesas Com Assessoria” (item 14 do Toépico V do TVF (fls.
2.026/2.031), foi analisada individualmente sob o titulo de “Rateio de Despesa” (fls. 2.970/2.972),
tendo em visto tépico especifico na impugnagao.

Ao final a DRJ chegou-se a seguinte conclusao:

71. Em sintese, a Impugnante, a exemplo do ocorrido no curso da acao fiscal, ndao
logrou comprovar, de forma inequivoca, mediante apresentacdo de
documentacdo habil e idonea, a efetividade dos alegados servicos tomados e,
quando o fez, ndo demonstrou a necessdria vinculagdo aos langamentos
contdbeis constantes na escrituracdo.

72. Assim, a comprovac¢ao de que houve efetivamente o dispéndio de valores,
por si s6, nao tem o condao de demonstrar que as despesas sao dedutiveis, de
modo que deve ser verificada também a vinculacdo destas despesas com as
correspondentes operacdes registradas na contabilidade da empresa.

73. Forgoso ratificar que é do contribuinte o 6nus de evidenciar a conexao do
servico com o registro contdbil da empresa, ndo da Autoridade Fiscal, por meio
de todos os elementos que compdem o conjunto probatdrio. (Griffou-se)

Para o IRRF, em relacdo a auséncia de subsuncdo dos fatos a hipdtese prevista no

art. 674 do RIR/99, a Autoridade Julgadora ressalta que no curso do procedimento fiscal, houve a
identificacdo do beneficidrio, de modo que a Recorrente foi intimada a comprovar detalhes dos
pagamentos. Ao final, restou demonstrado que que os pagamentos ocorreram sem causa (ndo
comprovada a respectiva causa de cada pagamento ou a efetiva opera¢do), com o consequente
langamento do IRRF a aliquota de 35%, conforme previsto no art. 61 da Lei n2 8.981, de 1995 (art.
674 do RIR/99).

Quanto a concomitancia das duas infracdes, a Autoridade Fiscal no TVF, ja havia

alertado que era possivel, sendo ratificado pela Autoridade Julgadora de primeira instancia,
conforme trecho do voto abaixo transcrito:

94. A autoridade fiscal explicou as razdes da autuagdo concomitante referente
tanto ao IRRF incidente sobre os pagamentos sem causa ou a beneficidrio ndo
identificado, como a glosa de despesas na apura¢ao do IRPJ e da CSLL. Informa
gue ha previsao legal insculpida no art. 22 da Lei n2 3.470, de 28 de novembro de
1.958, cujas atualizacbes legislativas culminaram na edicdo do art. 61 da Lei n?
8.981, de 1995, base legal do art. 674 do RIR/1999. Conclui que os pagamentos
efetuados nas condigdes descritas no texto legal, caso sejam também deduzidos
para efeito de determinacdo da base de calculo do IRPJ e CSLL, implicam na
ocorréncia de duas irregularidades, a saber:

a) a utilizagdo indevida da despesa, ndo devidamente comprovada, com a
indevida reducdo do IRPJ da pessoa juridica pagadora;
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b) a omissGo de rendimentos pelo recebedor, pessoa fisica ou juridica,
implicita e presumida no fato de ocultar-se o seu beneficidrio ou a sua
motivagdo.

Foi rejeitada a alegacdo de efeito confiscatdrio e punitivo da aliquota de 35% do

IRRF, sendo argumentado que ndo compete a 6rgdo administrativo de julgamento discussdo de
questGes de natureza constitucional, bem como foi rejeitada a alegacdao sobre a incidéncia de
juros de mora sobre a multa de oficio, reforgando que a jurisprudéncia do CARF é firme no sentido
de considerar procedente a aplicagdo de juros de mora sobre a multa de oficio, depois de vencido
0 prazo para pagamento, uma vez que passa a integrar o crédito tributario.

Sobre os juros sobre a multa de oficio, o argumento foi rejeitado pela Autoridade
Julgadora sob o fundamento de que a interpretacdo conjunta dos art. 32, 142 e 161 do Cddigo

Tributario Nacional, extrai-se haver previsdo legal para a incidéncia de juros de mora sobre a
multa de oficio aplicada

Os argumentos relativos a Representacdo Fiscal para Fins Penais, ndo foram levados

em consideragdo, pois ndao se se encontra inserida na competéncia regimental do contencioso
administrativo, entendimento esse objeto da Simula n° 28 do CARF.

Irresignada com o resultado, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario (fls.
3.025/3.079) em que repisa a maior parte dos argumentos ja apresentados na impugnacao, exceto
a arguicdo de impossibilidade de cobranca de juros sobre a multa, que n3o foi incluida no Recurso
Voluntario.

Reforca seu entendimento de que o presente processo NAO estd relacionado a
fatos as Operacdes Lava Jato ou Zelotes, sendo esse fato relevante, pois no entender da
Recorrente, se houvesse uma aprofundamento das investigacdes na busca da verdade material,
fatalmente haveria a comprovacao dos servicos prestados.

No mais, reitera que os documentos |4 apresentados seriam os documentos
necessarios para comprovacao das despesas glosadas.

E o relatério do essencial,

VOTO

Conselheiro Fernando Augusto Carvalho de Souza, Relator
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A Recorrente tomou ciéncia via DTE em 22/02/2019 e apresentou o Recurso
Voluntario em 25/03/2019, de modo que atende os requisitos de admissibilidade, portanto dele
conheco e passo a analise.

PRELIMINARES

A Recorrente apresenta duas preliminares, sendo apenas uma delas relacionada a
possivel nulidade e a outra requerendo conversdo em diligéncia

II — PRELIMINARMENTE ......ooomiiiiiimimiis s sssisssaas s e s st e s bbbt e s bbbt a s 4 a s b aaaae 8
I1.1 — Nulidade dos Autos de Infragdo: Auséncia de Aprofundamento da Investigagdo

11.2 — Conversdo do Julgamento m DilIGENCIA. .. ewwumesmmmiinsssssssssasasssssssssis s sssssasssssesssss

NULIDADE POR AUSENCIA DE APROFUNDAMENTO DA
INVESTIGACAO

A Recorrente alega auséncia de uma devida apreciagdo do conjunto probatério
apresentado ao longo do procedimento fiscal, com clara afronta ao art. 142 do CTN, utilizando de
presuncoes e indicios para efetivar o langamento.

Afirma que a DRJ ratificou o lancamento e a metodologia empregada pela
Autoridade Fiscal, alegando que as conclusdes ndo podem ser baseadas em presuncoes, pois estes
sdo meios de provas admitidos no Direito

Inicialmente, do ponto de vista do processo administrativo fiscal federal, o Decreto
n2 70.235/72 indica os casos de nulidade nos artigos 10° e 59, sendo que no presente caso, ndo
verifico, qualquer nulidade formal no lancamento, ocasionada por inobservancia dos dispostos
supracitados.

Da mesma forma, o Auto de Infracdo foi emitido com observancia de seus requisitos
essenciais, como prescreve o artigo 142 do Cdodigo Tributdrio Nacional, tendo o langamento como
motivacdo descrita no Termo de Constatacdo Fiscal, além dos documentos colhidos durante
trabalho fiscal detalhado, termo este que contém a descricdo dos fatos, a infracao imputada, a
base legal e demonstrativo dos valores utilizados na apuracado dos tributos devidos.

O procedimento de fiscalizacdo transcorreu de modo a preservar o contraditério e
ampla defesa, sendo oferecido a Recorrente, em vdrias ocasides, prorrogacdes de prazo para
entrega de documentacdo, sem contar nas diligéncias que forneceram informacdes para fortalecer
a convicgcao da Autoridade Fiscal.

Apds a ciéncia do Auto de Infracdo, a Recorrente pode exercer seu direito ao
contraditdorio e ampla defesa, o que aparentemente parece ter ocorrido, afinal o conteludo da
defesa e do recurso demonstram a perfeita compreensdo da matéria de fato e de direito
envolvida.
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No tocante a alegacdo de utilizacdo de “presun¢des e indicios” para glosa das
despesas incorridas pela Recorrente, convém pontuar que os fatos podem ser provados através de
provas diretas ou por meio de provas indiretas, sendo a prova indicidria espécie destas ultimas.

Em muitos casos em que a Autoridade Fiscal se depara com situagdes em que a
pratica delituosa envolve negdcios juridicos obscuros e, nesses casos, a verdade que se quer
provar, normalmente, esta encoberta por um “pacto simulatorio”, dessa forma, as presuncdes e
as provas indicidrias apresentam-se Uteis na revelacdo da verdade.

Essa nulidade ja havia sido apresentada por ocasido da impugnacao, sendo rejeitada
pela DRJ e, no meu entender, ndo merece reparo a decisao de primeira instancia.

Dessa forma, rejeito a preliminar de nulidade relativa a auséncia de
aprofundamento da investigagao.

PEDIDO DE DILIGENCIA

A Recorrente alega que a glosa das despesas ocorrera em funcdo da
desconsideragao das provas juntadas aos autos, tanto no curso do procedimento fiscal, como na
fase litigiosa e que no julgamento de primeira instancia, a Autoridade Julgadora entendeu que era
desnecessaria a conversdo em diligéncia apenas pela ndo apresentacdo ou apresentacao
insuficiente de provas, sendo o momento da impugnacdo a fase para apresentacdao de novas
provas.

A possibilidade de a autoridade julgadora determinar a producdao de provas por
meio de diligéncias e pericias é prevista no artigo 18 do Decreto n° 70.235/72:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinara, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando
entendé-las necessdrias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redagdo dada pela Lei n?
8.748, de 1993)

O estabelecido no disposto acima é claro em determinar que a diligéncia deve
ocorrer quando a Autoridade Julgadora, no curso da formacdo de sua livre convic¢do, avalia a
necessidade de junc¢do de outros elementos de provas, imprescindiveis para deslinde do caso.

Ainda no mesmo Decreto, no inciso IV do art. 16, o legislador determina a eventual
diligéncia deve estar contida na impugnacado, expondo o motivo que a justifique.

Art. 16. A impugna¢do mencionara:

(...)IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas,
expostos os motivos que as justifiguem, com a formulacdo dos quesitos
referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o
endereco e a qualificacdo profissional do seu perito. (Redacdo dada pela Lei n2
8.748, de 1993)
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O contribuinte tem o dever de apresentar as provas que possuir, sem que pedidos
de diligéncia em fases posteriores do processo venham a suprir a sua inércia em apresentar os
elementos probatérios que possua.

As diligéncias devem limitar-se ao aprofundamento de investigacdes sobre o
conteudo de provas ja incluidas no processo, o que no caso concreto nao se faz necessario, ou se
houvesse o caso de confrontacdo entre dois ou mais elementos de prova também incluidos nos
autos.

N3o vejo como necessaria a realizacdo de novas diligéncias, além daquelas ja
empreendidas nas fases anteriores do processo e que no meu entender estdao presentes nos autos
todos os elementos necessarios para que este julgador forme sua convicgao.

Esse entendimento tem respaldo em muitos precedentes dessa mesma Turma
Ordinaria do CARF, como se pode observar nos seguintes julgados:

DILIGENCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO. A diligéncia desnecessaria deve
ser indeferida pela autoridade julgadora. (Acorddo CARF n?2 1401-004.635, de
12/08/2020)

DILIGENCIA. PERICIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO. Deve ser indeferido
pela autoridade julgadora o pedido de pericia desnecessdrio para o deslinde da
guestdo. A diligéncia ou pericia ndo se presta a suprir a deficiéncia na instrucdo
probatéria por parte da recorrente ou do Fisco. (Acorddao CARF n2 1401-004.225,
de 13/02/2020)

DILIGENCIA. DESNECESSIDADE. Na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora
formara livremente sua convicgdo, podendo determinar as diligéncias que
entender necessdrias. O processo administrativo tributario exige que as
diligéncias e pericias sejam devidamente fundamentadas, bem como tragam os
indicios e quesitos pertinentes e suficientes para sua realizacdo. (Acérdao CARF n2
1401-006.866, de 12/03/2024)

Dessa forma, voto por indeferir o pedido de diligéncia.

MERITO

A lide cinge-se a controvérsia para verificar se as despesas glosadas reinem, ou
ndo, requisitos para sua dedutibilidade, tendo a Autoridade Fiscal fundamentado a glosa das
despesas no Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99), ressaltando que alguns dispositivos
legais da legislacdo fiscal, sdo aplicaveis a apuracdo da base de calculo da CSLL.

A Fiscalizacdo apontou que parte das despesas registrada na contabilidade da
Recorrente ndo atendiam aos critérios legais para dedutibilidade, mais precisamente, despesas de
47 (quarenta e sete) empresas, com detalhes descritos no Tépico V do TVF, contudo a
impugnacao foi feita apenas para 12 das 47, conforme tabela abaixo.
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|
teTr:;:o Nome da Empresa TVF Impugnagao

24 Honda ~Teixeira, Araujo | ¢\ 5040 | Folha 2.595
Rocha Advogados
Terra, Pimentel e Vecci

44 Advogados Associados Folha 2.056 Folha 2.596

06 Balduino, Leitdo | tolha2.016 | Folha 2.597
Advogados
Sergio Bermudes

41 Advogados Associados Folha 2.053 Folha 2.597

12 Decyseo  Corretora de | p o5 025 | Folha 2.598
Cambio

og | Centro latino - de | 5023 | Folha2.599
Americano
Mattos Filho, Veiga Filho,

32 Marrey Jr. e Quiroga Folha 2.046 Folha 2.602
Advogados

15 Doria ~~ — Associados | 05031 | Folha 2.603
Consultoria

18 Europ Assistance Brasil Folha 2.037 Folha 2.605

34 Moore Stephens Folha 2.047 Folha 2.606

33 Mondial Servigos Folha 2.046 Folha 2.607

14 Despesas com Assessoria Folha 2.026 Folha 2.608

Tendo a Recorrente limitado sua defesa a apenas parte das glosas efetivadas pela
fiscalizacdo, caracteriza-se uma concordancia com a exigéncia imposta, pois, nos termos do art. 14
do Decreto n° 70.235/72, é com a impugnacdo que se instaura a fase litigiosa do procedimento, e
dessa forma, tornam-se incontroversas as demais glosas por nao ter sido impugnada na instancia a
quo

Basicamente, para Fiscalizacdo, para atender os critérios de dedutibilidade, as
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despesas escrituradas deveriam conter varios elementos, ndo apenas o registro contabil de que
um pagamento foi efetivado.

Dessa forma, foram lavrados Termos de Intimag¢dao encaminhados a Recorrente,
onde foram exigidos a apresentacao dos principais critérios usados pela Fiscalizacdo para
considerar a despesa dedutivel:

a) o que foi pago,

b) a quem foi pago,

¢) quanto, quando e como foi efetuado o pagamento, e

d) qual o elemento que materializa a prestacdo do servico pago

Imperioso esclarecer que, sendo a infracdo de glosa de despesa, cuja efetiva
prestacdo de servico ndo fora comprovada, ha inversdo do 6nus da prova, cabendo a Recorrente
comprovar com documentacdo habil e idonea a realizacdo da despesa, no caso, a efetiva
prestacdo do servico.
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Ao final, com a analise dos esclarecimentos e de toda documentacdo apresentada,
restou configurada, no entender da Fiscalizacdo, a infracdo de despesas indedutiveis pela falta de
comprovacao da prestacdo do servico, tendo a Autoridade Fiscal procedido a glosas das despesas
e adicionalmente a lavratura de Auto de Infragdo para exigéncia de IRRF pelos pagamentos dos
servicos ndo comprovados ou sem causa, nos termos do art. 61 da Lei 8.981/95, descrito no art.
674 do RIR/99.

A Recorrente apresenta alegacdes individualizadas para cada glosa, mas de forma
geral contesta a acusacdo afirmado todos os documentos apresentados como: comprovantes de
pagamentos, contratos e notas fiscais sdo suficientes para comprovar a dedutibilidade da despesa
e que a glosa se mostra sem fundamento.

Dessa forma, a solucdo da lide depende de uma andlise detalhada das evidéncias
disponiveis, considerando a compatibilidade das despesas com as disposicoes legais aplicaveis e a
razoabilidade das exigéncias fiscais, que passo a analisar.

24) Honda Teixeira, Araujo Rocha Advogados

A escriturac¢do contabil consistiu no registro, em 27/10/2017, de uma despesa de RS
1.000.000,00, referente a honorarios advocaticios:

24) HONDA ESTEVAO ADVOGADOS

Data | Conta Valor Histérico

2711012014 |::2'°'Iii_5;:9 -Henardrios 1.000.00000 |FAT 046043 DE 24/10/2014 DE HONDA ESTEVAD ADVOGADOS

A fiscalizacdo afirma que ndao houve a comprovacdao do pagamento e nem a
comprovacao da efetiva prestagao do servigo.

A Recorrente reafirma no Recurso Voluntario que os documentos apresentados na
impugnacdo (Doc. 02 — fls. 2.231/2.247 e 2.825/2.868) sdo suficientes para comprovagdo da
despesa e que até a DRJ reconheceu o Recurso Especial elaborado pelo escritdrio de advocacia em
defesa da Recorrente contra o Auto de Infracdo n2 4.000.530-6, lavrado pela Fazenda do Estado de
Sao Paulo:

Nesse contexto, a Recorrente esclareceu em sua pega impugnatoria que a glosa
em analise ndo poderia prevalecer, ja que os servicos prestados pelo escritério de
advocacia “Honda Teixeira, Araujo Rocha Advogados” foram efetivamente
prestados, como se verifica da documentacgao as fls. dos autos (Vide Doc. 02 da
Impugnacdo), que inclui, dentre outros documentos, (i) o relatério de
acompanhamento dos processos de interesse da Recorrente sob patrocinio do
aludido escritério de advocacia e (ii) o Recurso Especial elaborado pelo escritério
contra a autuacao fiscal sofrida pela Recorrente, objeto do Auto de Infracdo n?
4.000.530-6, lavrado pela Fazenda do Estado de S3o Paulo.

Ao analisar esse argumento de defesa, a Turma Julgadora, por meio do acérdao
recorrido, reconheceu que o escritério de advocacia em referéncia foi contratado
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para a conducdo de defesa em face do Auto de Infragcdo n2 4.000.530-6 e que os
documentos apresentados comprovam a efetiva prestacao do servigo relacionada
a essa autuacao fiscal. Veja-se:
Aduz que houve inovacdo do critério juridico (art. 146 do CTN) pela DRJ ao alegar
para manutencdo da glosa de que a proposta de honorario seria superior ao valor contabilizado e
ndo haveria indicagdo da data do protocolo da impugnacao.

Pois bem,

Apesar de existir indicios de que houve algum tipo de relagdo comercial da
Recorrente junto ao escritério de advocacia, contudo, ndo hd nos autos, nenhum tipo de
comprovante do dispéndio de modo a justificar a escrituracdo da despesa.

Nesse item, voto pela manutencao da glosa.

44) Terra Pimentel e Vecci Advogados Associados

Foi efetivada a glosa dos seguintes lancamentos contdbeis, diante da falta de
comprovacao da efetiva prestacdo do servico.

44) TERRA PIMENTEL E VECCI ADVOGAD.

Data Conta Valor Histérico
6.02.01.05.13 - Serv. ¢/ assessora e NFS 000983 DE 01/08/2014 DE TERRA PIMENTEL EVECCI
consultoria ADM ADVWOGAD

6.02.01.05.13 - Serv. o/ assessora e
|consultoria ADM

06/08/2014 200.000,00

NFS 000246 DE 13112/2013 DE TERRAPIMENTEL E VECCI
ADWVDGAD

12122014 200.000,00

A Recorrente no curso do procedimento fiscal apresentou 02 (dois) comprovantes
de pagamento, ambos no valor de RS 187.700,00, que foram juntados ao processo no arquivo ndo
paginavel (fl. 1.205): “Resposta_Termo_de_Intima¢do 10 __ Parte 2 202504081837417.zip”

Pag-For - Pagamento Escril a Fe Pag-For Brad —p. - F
. Transferéncia Eletrdnica Disponivel - TED STR "C" Transferénci i i "
N do Pagamento Tipo de Documento Uso da Empresa Pagamento N do Pagamento Tipo de Documento Uso da Empresa 4 Hltronlca Dispon hfs e TR "€
0000901237123019 Nota 1110872014 0000801237133180 Neta Fi E
181122014
Codiges do Banco Destinataric Cédigos do Banco Destlnatirio

Gomp. | Banco | AgénciaiDV | [N* conts do favarecid/DV | |N° valor Comp. | Banco | AgenciaiDV | |N* conta do favorecidoiDV | |Nv Valor
381 ota26/0 1 ’“JMUf 34 o1426/0 1 187,700, unl

Lsanw destinatério ' IBTGF T Ex6n56 Banco destinatario /aTOT PoF SXETT
AgdncialEndarego | centoe mll e setecontos reais " centa e oifenta e seie mil o sotecentos reais
Favorecido/Enderago Favorecido/Endereco

TERRA PIMENTEL E VEGC| ADVOGAD TERRA PIMENTEL E VEGCI ADVOGAD

5aigs agencia Temetents N conm BRIV TCédigo agencia remetenta T conta rematonte/DV
000000 01034766 vovog0 01034765

Remetente/Endereca/CPF/RGICNPS Remetente/Endercco/CPF/RGICNPY
GAOA MONTADORA DE VEICULOS S.A Finalidade GAOA MONTADORA DE VEICULOS 5.
| [ TS o =
na i A P integr
e demora o a conetss °""B " : :
fl Bradesco '
o oo mce | | Sawmswmme 220 sastor 2470000 a0 |

Fomas aularizados por CAOA WGNTADORA DE VEICULOS 5.4 3 aielivarmos o psgamveio 8Eina pelo hasso Sstems e Pagaments Evoriural 3 fomessdoras.
ooC i banese,

IONTABORA DE VEIULOS 543 ofeivarins o pagamento SEima pelt Nozss GIters d Pogainent EscriLral 3 Fomassaores
. ancos, fiea candicionad i por parte do

par

de Apol ' o o 708 8385, Dofich AlB By AC de Apoio ao Clisnte, 3 © Informaggs- 0300 704 8383, Deficisnts Auditi
s 3 or 04 8383. Deficienta R b 0 , Deficiants Auditivo ou de Fala «
iments 241,73 por samana. Guvidoria - 0300 127 363 Atanimni o6 comrre o aoflonta AUtivo ou ki) o 0800 72210099 Atendimento 24h, 7 dias por semana. Ouvidaria - 0800 727 9933 Atendimento de ssgunda 2 sexta-feifa das 6h as 18N, exoeto fariades,

Al
0800 722 0099 At

Apresentou ainda 03 (trés) contratos datados de 18/06/2012 (fls. 60/64),
26/06/2012 (fls. 233/238), juntados no documento:
“Resposta_ao_Termo_Intimagdo_02 Parte_02”, e 13/05/2014 (fls. 624/629), juntado no
documento: “Resposta_ao_Termo_Intimagdo_02_ Parte 03”.

2

As notas fiscais constam do arquivo ndo paginavel juntado a fl. 1.199:

“Resposta_Termo_de_Intimagdo 10 _ Parte 1”
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Jd em sede de impugnacdo, foram acostados aos autos, documentos adicionais
(Doc. 03 — fls 2.626/2.715 e 2.869/2.933) que, no seu entender, atestam a efetiva ocorréncia dos
servicos prestados

Aduz que a manutencdo da glosa pela DRJ ocorreu pelo entendimento da Turma
Julgadora de que “ndo haveria um perfeito casamento entre os valores e prazos estipulados nos
contratos e os montantes lancados na contabilidade da Recorrente”, e que isso ndo foi usado pela
Autoridade Fiscal para efetivar a glosa, e mais uma vez, caracterizando inovacdao do critério
juridico do lancamento fiscal

Com razao a Recorrente.

Os documentos e esclarecimentos apresentados configuram uma relagdo comercial
solida da Recorrente junto com os escritério de advocacia, notadamente a acdo judicial de
cobranca pela falta de pagamento, demonstrando fortes indicios de que houve a prestacdo do
servigo.

Concordo com o argumento de que na duvida sobre “condi¢des, prazos e valores”
referente a prestacdo do servico, poderia a Fiscalizacdo aprofundar a investigacdo e se fosse o
caso proceder com uma diligéncia.

Ocorre que os 02 (dois) comprovantes de pagamento no valor total de RS
375.400,00 s3o diferentes dos valores escriturados, de modo que voto por dar PARCIAL
PROVIMENTO ao Recurso Voluntdrio no ponto, devendo ser aceita a dedutibilidade da despesa,
no limite dos valores comprovados.

06) Balduino, Leitdo Advogados

Foi efetivada a glosa de RS 5.000.000,00 referente a 05 (cinco) langamentos
contdbeis entre os meses de janeiro a maio de 2014.

Ndo foram apresentadas as Notas Fiscais, os comprovantes de pagamentos e a
efetiva prestacdo do servico, sendo incluidos pela Autoridade Fiscal no TVF prints de trechos de
contratos apresentados pela Recorrente no curso da fiscalizacdo.

Em sua defesa a Recorrente apresenta a documentagdo (Doc. 04 — fls. 2.248/2.252
e 2.716/2.733) incluindo a defesa de um Auto de Infracdo junto a Secretaria de Fazenda do Estado
de Goids, sendo que houve ajuizamento de cobranca por parte do escritério de advocacia, tendo a
Recorrente sido “condenada” a pagar os honordrios advocaticios, o que corrobora a tese de
comprovacao da prestacao do servico.

Foram juntados aos autos o Instrumento Particular de Confissdo, Transacdo,
Promessa de Pagamento e Outras Avencas, datado de 09/09/2013, relativo a decisdo judicial de
cobranca, no qual a Recorrente se compromete a pagar a divida.

Sem razao a Recorrente.
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Mesmo tendo sido alertada na decisdo de primeira instancia da falta de
comprovante de pagamento e a falta de vinculagcdo entre os documentos apresentados e os
lancamentos contdbeis, entre outros motivos para manutencdo da glosa, a Recorrente apenas
repete em sede recursal os mesmo argumentos sem apresentar, prova essencial para desfazer a
autuacgdo, a comprovacao do dispéndio.

Dessa forma, mantenho a decisao recorrida e por consequéncia a glosa fiscal.

41) Sérgio Bermudes Advogados Associados

Foi efetivada a glosa de 03 (trés) langcamentos contabeis de RS 83.333,33.

Data Conta Valor Histérico |
07/04/2014 |6.02.01.05.00 - Honorérios advocaticios 8333333 :g;éoom 4DE 10/0312014 DE SERGIO BERMUDES ADVOGADOS
TEAT 10 i
24/04/2014 |6.02.01.05.09 - Honordrios advocaticios 8333333 :g;éom 4DE 10/04/2014 DE SERGIQ BERMIDES ANVDGADOS
19/05/2014 |6.02.01.05.08 - Honorérios advocaticios |83.333,33 :;;gﬂmga DE 091052014 DE SERGIO BERMUDES ADVOGADOS

Apesar de apresentar no curso do procedimento fiscal as faturas e recibos
referentes ao recebimento pelos servicos prestados, a Fiscalizacdo identificou que a
documentacgdo apresentada como comprovante para despesa esta em nome de outra pessoa
juridica:

ESCRITORIO DE ADVOCACIA
SERGIO BERMUDES

SERGI0 BERNITES
MARCIO VIER A S01a CoTa, FRERFILA
MARCTLD FONTES

ALEXANDRE SICMARINDA, S1UAS
GUULKERUE VALDETARD MATHIAR
ROBERTD Saapmaie Besa

Hako KLSERTD ROMEND

MARCELO LAMEGO CALPENTER
ANTERIN CARLGE YELLDED FrLmo
FaBIANG RORALINHO CAVLEANRT]
MAYL AZEVIDO EALEARS

EsuRy CaLRT

MARED AURELIO DT ALWEIDA ALVES
Exic CERANTE PEITRE

VIToR FERREIRA ALVES DE BUITO
ANDaE SILVEA

ReORIGD TaswiuR

FRISERICO FERATILA,

ANTONELLY WARGES CONTERTING
MUSCELD GOMCALVES

RICAKDD S0 MACHADO

RACARDD JUNGURIRA DE ANCRADD
AMDRE TS

CampLitie CAaDoso FAARCECD
MARINHNA FUX

ASDAE CRATFARBRND MARTINE
FiiLiP FLETCHER EH0GaS

Luts FELIPE FRENE Lisat
FEnRG FAULD DE BakR0S BARRETO
WILSGH PIMENTEL

FICaRCo LORETTI HENRIC

a1 HENRSAT POREAT SECCE
Gaiss, RIS VERART
RAPEALL MONTEMFIRS

Tostos ChaRis

MARDELD omis WiGa

AL VIERA BATARY ERHD
CAETAN BraFNGUCE

FAFAEL DAIEITO SOaRES

sk PAILA B8 Palia
ALEXANDRE FOMSECL

Fro HisaigUe Camatiio
AR Foom

Gamen Lo

Lowiss T, Casvbin

Hasmgur Aviie

REATO RISENDE BENEDUT
TtGn BamBtis Caunes
ALESSANTA MAETRI

MaZLAkA ARBUDA BE 50024

LARIEL CHACLR DE MuaNE,
Frusn HsRIgie Nunes
GRRKSIL BE ORLEANS £ BRASRACH
LAz LOCRERGD BLARcinu
GABREL PRS00 PARMSO
GUIMaR FOTosa Liss MInGes
FLivH AR

GULHERME COTLID

BoRGE LU SILvA Recwy

ARa LULLL COUPARNTO

Livia Kt

Lo Sun

T Iutiam Cumiia

ALLAR BaRCELLOS L. 0§ QUIVEIRA
Falilo BoMaTe

RENATO CALDEIZA GRAVA BRATIL
VACTOR NABER BUIAK Labiis
GUILIER RRCUETS FYCTR
AU COTTA DE ALMERA
Lk PRaseill BAdiing

Puls ZACHARIS DE 54

SERGID SAMTOS D3 NASCIMERTD
GIOYARNS MARIEARD
ALEEARDE 4 GUALBERTE

0LV Ribss

MATHUS PINTS DE AtwAns -
FERMASTO NOVE

Luts Towks ALVES BF ANTRATE '
Mat00s MARES Glis

ReaLiTa RASI0 Sart

AMTONIN DE ARALID LIk
TG FRGULREDG GRuw i
A¥a Lutss Bagpass Barermo
PauiLs MiLLD

RaFarl Mocaarin

ComRang RaURKETTI

Luta Dias ARG

THAIS VASCOMCELLI DE 54
Bruw Tasns

FiBe MaNTUIND FRINCIoE

CONSULTORES

AMARS MAFIIG DE ALMAIDA (19141998
HELI CANISETA GAMES (1925.2004)
SALWDOR CCTRD VELLLSD PiKTn

HakGT FERMAKDO LORETTI

ELisa Lasnan

Cap LU DE ALWEIDA, VATLN BE MELLD

Sdo Paulo, (08 de abril de 2014.

A

BYUNDATI CAOAR DO BRASIL LTDA. \“ e
Att: Dr. Marcelo Elias

Via e-mail

Prezados Senhores,

A Recorrente informa, que a documentacdo acostada (Doc. 05 — fls. 2.253/2.264)
atestam a efetiva prestacdo dos servicos e que a decisdo da DRJ se mostrou “extremamente
genérica”, e que se restasse duvida sobre a correlagdo entre os documentos e a escrituragdo
contdbil, deveria a DRJ ter convertido o julgamento em diligéncia.

Sem razao a Recorrente.

Sem didlogo com a decisdo de primeira instancia, a Recorrente insiste em manter

apenas com provas, e-mails e recortes de jornais, que claramente ndao fazem prova da efetiva
prestacao do servico.
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Nem mesmo a acusacdo de que a documentacdo apresentada no curso da
fiscalizacdo remetia a outra pessoa juridica (Hyundai CAOA do Brasil Ltda), fl. 648, foi refutada na

defesa.

ESCRITORIO DE ADVOCACIA

SERGIO BERMUDES

Sdo Paulo, 08 de abril de 2014.
a b
Prezados Senhores,
Desta forma, considero acertada a decisdo de primeira instancia, a qual voto por

manté-la.

12) Decyseo Corretora de Cambio

A Recorrente apresentou contrato, notas e recibos referente a escritura¢ao contabil
de 12 pagamentos mensais, sendo efetivada a glosa pela auséncia de comprovacdo dos servigos
para operar as operacdes de cambio da Recorrente, sendo apresentada a documentacao (Doc. 06
— fls. 2.265/2.492) onde constam contratos de cambio, e-mails e extratos.

Data Conta Valor Histérico
141012014 gooﬂzsg:tuorighfew cassessoriae L0000 g g:zmggigs 31/12/2013 DE DECYSEO CORRETORA
131022014 gooﬂzsg:tuorigMSew cassessoriae [0 o0 40 g;sccmsz‘sgﬁl‘; 31/01/2014 DE DECYSEO CORRETORA
130032014 :ﬂoﬂzﬁg:mnriz;ew c/assessoriae |,o0 001 g 32%23(;3‘;135 28/02/2014 DE DECYSEO CORRETORA
15/04/2014 ecs;zsg:t;lsagjem classessoriae [, o0 0ccos ggggﬁg?;i?lz 31/03/2014 DE DECYSEO CORRETORA
09/05/2014 ecs;zsg:t;lsag&ew c/assessoriae [,00 00006 gggg&:ﬁf 30/04/2014 DE DECYSEO CORRETORA
11/06/2014 so(;ig:toﬂriﬁ)w?em c/assessoriae oo, occag g;sc(m;s(;)aSF 30/05/2014 DE DECYSEO CORRETORA
111072014 (csooﬂig:mnri%;ew cassessoriae o000 o0 gggmgs‘gzL?E 30/06/2014 DE DECYSEO CORRETORA
07/08/2014 Sﬂoﬂzﬁg:mniz;ew o/assessoriae [oo. 0y gg((::iz:e‘s;i?E 31/07/2014 DE DECYSEO CORRETORA
171092014 Sﬂ()nig:mnrig;ew cassessoriae o o0 oy g;sc(m:‘gaﬁf 29/08/2014 DE DECYSEO CORRETORA
14102014 so(;ig:toﬂriﬁ)w?em e T —— EE%E:E;UL?E 30/09/2014 DE DECYSEO CORRETORA
15122014 So(:ig:mori;smjem c/assessoriae | 1) 1oc e gggmg?gi?E 28/11/2014 DE DECYSEO CORRETORA

Dentro da descricdao de documentos apresentados, a autoridade fiscal consignou no
TVF que apenas para a NCC n° 6.178 (janeiro/2014) ndo houve a comprovacdo de pagamento.

101. Nao apresentou: comprovagdo da efetiva prestagdo do servigo;

comprovagao de pagamento da nota 6178.

Para a DRJ ndo houve a comprovacao dos servicos devido a falta de correlagdo
entre “eventuais pagamentos” com os contratos de fechamento de cambio apresentados. Os
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contratos de cambio apresentados sdo datados de 29/12/2014, e ndo sdo coincidentes com as
datas dos lancamentos contdbeis.

A Recorrente apresenta, a titulo exemplificativo, o documento citado no Acordao
recorrido, como prova inequivoca da prestagao do servico:

DECYSEO

Contrato de Cambio

Tipo de Contrato Evento Numero do Contrato de Cambio Data
Venda Contratagao 000126724772 ((zor12:2014

As partes a seguir denominadas, instituicao financeira autorizada a operar no mercado de cdmbio e cliente, contratam a
presente operagéo de cambio, nas condigdes aqui estipuladas e declaram que a mesma subordina-se as normas.
condigties e exigéncias legais & regulamentares aplicaveis a matéria

Instituigdo autorizada a operar no mercado de cambio

Moeme CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.000/4013-40 |
Endereco

AGENCIA DE NEGOCIOS INTERNACIONAIS CENTRO

Cidade UF

SAQ PAULD SP

Mais uma vez, sem dialogar com a decisdo de primeira instancia, a Recorrente
insiste na necessidade de diligéncia para aprofundar a investigacdo, sendo que caberia a ela
apresentar novos documentos, como por exemplo uma planilha eletrénica onde fosse
apresentada a necessaria correlagdo entre os pagamentos e a escrituragdo contabil.

Nas discussdes no decorrer do julgamento, o colegiado entendeu que a Recorrente
obteve éxito em comprovar a escrituracdo das despesas glosadas, exceto a NF n° 6.178 no valor de
RS 388.253,13, no qual ndo foi apresentada a comprovagdo do pagamento.

Deste modo, acatando os argumentos do colegiado, voto por dar PARCIAL
PROVIMENTO ao ponto, devendo ser mantida apenas a glosa no valor de RS 388.253,13 referente
a NCC n° 6.178 pela auséncia de comprovacdo do pagamento.

08) Centro Latino de Americano

A glosa efetivada pela fiscalizacdo ocorreu para 02 (dois) lancamentos contabeis:

6.02.01.05.17 - Senigos de NFS 000012 1 DE 30/01/2014 DE CENTRO LATINO
050272014 engenharia 5254850 AMERICANO P INOV.
2410012014 6.02.01.05.13 - Ser\r.c.f. 152.173.91 NFS 000037 DE 28/08/2014 DE CENTRO LATINO AMERICANO
assessofia e consultoria ADM P INOV.

No curso do procedimento fiscal foi apresentada apenas a NF n° 12, sem outro
documento que subsidiasse a escrituragdo como contrato, comprovante de pagamento ou a
comprovacao do servico prestado.

Na impugnacdo a Recorrente apresenta documentos (Doc. 07 — fls. 2.493/2.496) no
qual constam documentos que comprovam a prestacdo dos servicos, em suas palavras: “{(...) esse
fornecedor prestou diversos servigos visando a melhora dos processos internos da Recorrente, tais
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como “Desenvolvimento de novos sistemas de amortecimento e suspensdo para bancos nacionais”
(projeto 16); “Desenvolvimento de pecas estampadas nacionais” (projeto 17); “Desenvolvimento
de processos para produgdo compartilhada — HR e HD” (projeto 20); dentre outros”

Como em muitos outros itens glosados, ha indicios de que houve algum tipo de
relacdo comercial entre a Recorrente e a empresa, contudo, a documentagdo apresentada ndo é
suficiente para comprovar a dedutibilidade pela auséncia de comprovacado dos servico prestado,
notadamente, a auséncia dos comprovantes de dispéndio, absolutamente necessdrios para eximir
a Recorrente da exigéncia.

Deste modo, deve ser mantida a glosa das despesas referentes a Centro Latino de
Americano.

32) Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Quiroga Advogados

Foi glosado o langcamento contdbil referente a escrituragcdo de uma despesa de RS
70.184,99, com histdrico de FAT 186295 de 28/10/2013.

Data Conta Valor Histérico

6.02.01.05.08 - Honorarios [FAT 186295 DE 28/10v2013 DE MATTOS FILHOVEIGA
iomT2014 advocaticios 701348 FILHOMARRE .

Foi apresentado o contrato e a nota de honorarios (fatura), contudo ndo obteve
éxito em comprovar a efetiva presta¢do do servico.

A Recorrente junta o “Relatério de Horas Trabalhadas” (Doc. 08 — fls. 2.497/2.521)
entre outros documentos visando comprovar a prestacdo do servico, notadamente o “Pedido de
Declaragdo de Crédito”, subscrito pelos advogados no processo junto a recuperagao judicial do
Banco BVA.

A analise da DRJ para manutencao da glosa foi a seguinte:

Da analise da documentacdo acostada vé-se que a Nota de Honorarios de fl.
2.498, cujo valor coincide, em valor bruto, com o lancado na contabilidade, foi
emitida em 28/10/2013 com vencimento em 18/11/2013. O Relatério de Horas
Trabalhadas (fl. 2.499) refere-se a servicos executados no periodo de 03/09 a
30/09/2013 e os demais documentos sdo extemporaneos a escrituragdo
contdbil, razdo pela qual ndo se pode correlacionar tais servicos a despesa
contabilizada. Eis as razGes pelas quais estd motivada a manutencdo da glosa.
(Griffou-se)

Sem razao a Recorrente.

A alegacdo de que uma postergacdo do reconhecimento da despesa ndo causaria
prejuizo ao fisco porque no ano de 2014 ndo houve bases de calculo positivas do IRPJ e da CSLL
ndo se justificam para comprovar o dispéndio.

37



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1401-007.716 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13116.720725/2018-08

Na infracdo apurada que se refere a glosa de despesa, cuja efetiva prestacao de
servico ndo fora comprovada, é o ponto central da controvérsia, sem que se cogite de uma
obrigacdo da autoridade fiscal em demonstrar eventual vantagem tributaria obtida ou algo do
género. Nesse tipo de infragdo é 6nus da recorrente comprovar com documentacgdo habil e idonea
a realizacao da despesa, no caso, a efetiva prestagao do servigo, o que ndo ocorreu na espécie.

Sem reparos a decisdo da DRJ, a qual uso como minhas razoes de decidir para
manter a glosa.

15) Doria Associados Consultoria Ltda

Foram glosados 03 (trés) lancamentos contdbeis na conta “6.02.01.07.34 - Eventos
e ornamentos / Eventos e promocgdes”, no valor de RS 493.000,00 referente ao contrato de uso do
espaco: CAMPOS DO JORDAO MARKET PLAZA (patrocinio, aluguel e taxas de condominio) durante
o evento de Festival Campos de Jordao.

A documentacado foi exigida no Termo de Intimac¢ao n° 06 (fl. 916)

e Ministério da Fazenda
- ¢ Receita Federal do Brasil
Ko Razio

ANEXO 3.11 - TERMO DE INTIMACAO N° 06

Nome: CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA.
CNPJ: 03.471.344/0001-77
Conta: 6.02.01.07.34 - Eventos e cmamentos / Eventos e promogbes
Data [Céd.Conta |Conta [valor Histérico
ALOR DOCTO TF 250520714, VENCTO EM 3070372014, DE DORITA.
25032014 [6210700519  [6.02.01.07.34 - Eventos & omamentos / Eventos e promogoes 217.500,00| ASSOCIADOS CONSULTORIA LTDA REF COTA DE PATROCINIO FESTIVAL CA MPOS DO
WALOR DOCTO PVP026064 DE 25/03/2014, VENCTO EM 3010372014, OE DORIA
25032014 [6210700519  [6.02.01.07.34 - Eventos & omamentos / Eventos e promogoes 217.500.00] .00 DS CONSUL TORIA LTDA REF ESPACO FESTIVAL CAMPOS DO JORD AD.
ALOR DOCTO PVPO2E504 DE 2010672074, VENCTO EM 25106/2014, DE DOTIA
2010812014 [6210700519  [6.02.01.07.34 - Eventos e omamentos / Eventos e promogoes 58.000,00| ASSOCIADOS CONSULTORIA LTDA REF TAXAS DE CONDOMINIO - REF. AO EVENTO
CAMPOS DO JORDAD

Apds a andlise da documentacdo apresentada, a fiscalizacdo procedeu a glosa pelo
fato de a Recorrente apresentar apenas o contrato, com mencgao no TVF (fl. 2.006).

Arquivos Resposta Termo Intimagéo 10 - Parte 01 (Arquivos nédo paginaveis)

Conteado:
Contratos
Notas Fiscais
G- CAOA - Resposta TIF n® 10 - MPF 0120200.2015.00169

Subpasta: Contratos

T 28° saldo Internacional do Automével 2014 - Pavilhdo de Exposigdo do Anhembi em 530 Paulo - Arquitrama Feiras e Exposigie~1

= ABG Mais Eventos Ltda - EPP

L ACS Engenharia e Consultoria LTDA (CAOA Montadora)

L apta Produgdes e Eventos Ltda

T Bureau veritas do Brasil Ltda

" ¢G Gontijo de Moraes Promag3o de Eventos Automonilisticos EPP - Drive Eventos e Produgdes
= Canstruvit Incorporagso, Projetos e Construgdes LTDA

T cronotécnica Servigos 5.C tda

S Decyseo Corretora de Cambio Ltda

X Doria Associados Consultoria Lida - Campos de Jorddo
“% Fiytour Business Travel Viagens e Tursmo LTDA (2)
T GSE Automotiva

"t 6se Maquinas & Equipamentos Indusiriais LTDA (GSEGO0002)
"I Hedge Auditoria e Consultoria Empresarial 5.5 LTDA

T Honda Estevio

" Iveco Latin América LTDA - FT

T Magneti Marelli Sistemas Automotivos, Indistria e Comércio LTDA

A fiscalizacdo afirma que n3do foram apresentadas as notas fiscais correspondentes
aos valores pagos, nem a comprovacao do dispéndio dos valores escriturados no dia 25/03/2014,
além da falta de comprovacdo dos servicos prestados.
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Documentacdo adicional foi apresentada na impugnacdo (Doc. 09 - fls.
2.522/2.537), contudo alega, diferentemente do TVF, que no curso da fiscalizagdo, apresentou os
comprovantes de pagamento, notas fiscais e comprovantes dos servicos efetivamente prestados.

Compulsando os autos, no arquivo ndo paginavel (fl.  1.205)
“Resposta_Termo_de_Intimag¢Go_10___ Parte_2 202504081837417.zip”, no arquivo “Anexo 11 —
Relatdrio de Pagamento”, cépia do “Contas a Pagar”, com o registro das despesas:

¢ CAOM MONTADORR DE VEICULOS LTDA * Centas a Bagar * Data : 03/02/2017 * Pig.: 1+
4 STHC - MONTADORA ¢ Relatério docunentos pagos per data ¢ Hora + 11:33:18  * PAGIS
+ T00RS ! :
: DE 01/01/2014 A 31/12/2014  CREDITO @ GERAL 1180 DIC ¢ TODOS
) NDW DOCTO/FRRC EMIT -=---~VRLOR----—- 00C VENCIMENTO -10C PGIO- DATA CRED. --ACRESCIMO--- TIPO TOTAL PRGAMENTO
SACADO HOHE, DATA EMIS. HOTA CRED. ---DESCONTO--- TIPO
BVEOZESH 901 58000, 0 323 25/06/2014 010 ! 58.000, 00
011448516000110 DORTA ASSOCIADOS CONSULTORIA 20/06/2014
TAYAS O CONDOMINIO - RGE. BO EVENTO CAMPOS' DO JORDAO '
TOTAL 20 DIA 54,000, 00
TOTBL 10 PERIODO 56.000,00

7777777777 1120 DESCONIQmmmmmwmmeen  =eme<UALOR--emns 120 ACRESCE

A documentacdo adicional (Doc. 09) consta apenas de recortes jornalisticos:

Ao DCI, a diretora de Novos Projetos dn@h"m Barbosa, ressaltou que o

Market Plaza se tornou uma referéncia para os

presarios da regido do Vale do

Paraiba, como um tipo de vitrir ios. "Muitos lojistas da regido nos

procuram para ter espago dentro do shopping, por uma questdo da visibilidade

Grupo Doria reabre shopping
sazonal em Campos do Jordao

Depois de passar pelo Market Plaza, es

S empres am a expandir em varios

ido um difusor de

segmentos. Hoje em dia vemos que Campos do Jordao ter

3

franquias stacou, Um exemplo seria o da Dudalina, grife cuja primeira
experiéncia como loja foi no Market Plaza, segundo afirmo
muitos cases de sucesso e 0 espago conta sempre com algumas lojas da

que se projetam a partir da instalacao no shopping e depois partem para outros
mercados”, comentou

s

B oe..

el T

Conforme a executiva, na edigdo deste ano, o publico tera acesso a grandes lojas,

as as marcas Swarovskl, Fnac$ hilips e Telhanorte, com uma série

s e langamentos. Afora isso, na temporada também estara presente o artista

Romero Britto, com seu atelié

As alegacdes da Recorrente ndao procedem.

Como ja ressaltado nesse voto, os documentos acostados ao processo indicam que
existiu algum tipo de relacdo comercial, contudo a Recorrente ndo conseguiu lograr éxito na
comprovacao dos servicos prestados pela auséncia de documentacdo habil, notadamente as Notas
Fiscais que ndo foram apresentadas.

Mesmo apds duas instancias, a Recorrente insiste na tese da conversao diligéncia,
conforme trecho repetido ao longo da peca recursal:

Ademais, existindo duvidas acerca da exata correlagdo, em condicGes, prazos e
valores, entre tais servicos e as despesas registradas pela Recorrente, tal como
apontado no acérdao recorrido, deveria ter a Turma Julgadora determinado, ao
menos, a conversao do julgamento em diligéncia, para que fosse alcan¢ada a
verdade material e cancelada a glosa indevidamente promovida pela
Autoridade Fiscal.
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(Grifos do Original)

Como ja citado anteriormente, na infracdo de glosa de despesa por falta de
comprovacgao, é 6nus da Recorrente comprovar com documentac¢do habil e idonea a realizagdo da
despesa, no caso, a efetiva prestagdao do servigo, o que ndo ocorreu na espécie.

A auséncia de comprovacdao documental dos servicos prestados, em especial, a ndo
apresentacdo das notas fiscais sdo motivos suficientes para concluir no sentido da inexisténcia de
qualquer fundamento na deducdo de despesa.

Nesse sentido, voto por manter a glosa das despesas relacionadas com a Doria
Associados Consultoria Ltda.

18) Europ Assistance Brasil

Apenas um lancamentos contdbil foi glosado pela ndo apresentacdo de documentos
requisitados no curso da fiscalizagao:

18) EUROP ASSISTANCE BRASIL SERVIC.

Data Conta Valor | Histérico
6.02.0105.13 - Serv.classessoriae |, .~ |NFS 022608 U DE 03/02/2014 DE EUROP ASSISTANCE
consultoria ADM T RASIL SERVIC.

24/02/2014

132. Itens exigidos: Contrato de prestagdo de servigo, comprovagao da efetiva
prestacao do servigo, notas fiscais e/ou recibos;

133. @ntou nenhum dos documen@'

134. Conclusao: Os valores seréo glosados.

A Recorrente junta a impugnacdo (Doc. 10 — fls 2.539/2.585 e 2.734/2.743) fichas
de locacdo dos automdveis, relatérios gerenciais, troca de e-mails e as notas fiscais: n° 02640,
022330, sendo desconsiderados pela DRJ, porque, no entender da Turma Julgadora, esses
documentos “ndo se prestam a substituir os elementos requeridos no curso da agdo fiscal que
comprovariam a efetividade do negdcio contratado”. Além disso, a DRJ afirma que as datas
constantes nos documentos ndo apresentam correlacdo com o lancamento contdbil glosado.

No Recurso Voluntario, a Recorrente reafirma que os documentos sdo “plenamente
suficientes para atestar a efetiva prestacéo dos servicos por esse fornecedor”.

Sem razao a Recorrente.

A decisdo de primeira instancia ndo merece reparos, claramente os documentos
apresentados incialmente ndo foram os exigidos pela fiscalizacdo e por isso a expressao “nao
apresentou nenhum dos documentos exigidos”, e mais, efetivamente ndo comprovam a prestacao
do servico.

Com relacdo a comprovacdo documental, no trecho do TVF (Tépico IV — fl.
2.005/2.013), onde a Autoridade Fiscal lista os documentos apresentados no curso do
procedimento fiscal, ndo ha mencao da Europ Assistance Brasil.
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Investigando ainda mais, constata-se que no arquivo ndo pagindvel (fl. 1.205)
“Resposta_Termo_de_IntimagcdGo 10 _ Parte 2 202504081837417.zip”, na pasta: “22Resp TIF 10
P2 - Arqg Dig”, o arquivo “Anexo 4 — Relatério de Pagamento”, registra na coluna “Comp. Pagto?” a
resposta NAO, representando que n3o houve a comprovacdo do pagamento.

ANEXO 4 - TERMO DE INTIMAGAO N° 10

Nome: CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA.
CNPJ: 03.471.344/0001-77
Conta: 6.02.01.05.13 - Serv. ¢f assessoria & consulioria ADM

Cod.Conta
Estrut.

Data |C 6d.Conta Conta Valor Histérico

[NFS:00001% 1 DE 0121

05/12/2014 [6210500210_[6.02.01.05.13 [Serv. o assessoria & consultoria ADM

08/11/2014 16210500210 _[6.02.01.05.13 |Serv. o/ assessaria & consulloria ADM

15/12/2014 |5210500210 [6.02.01.05.13 |Serv. of assessoria e consultoria ADM

131022014 {6210500210_ |6.02.01.05.13 |Serv. o/ assessoria @ cansultoria ADM

02/04/2014 6210500210 6.02.01.0513 |Serv. ¢/ assessoria e consultoria ADM
03/06/2014 |6210500210 {6.02.01.05.13 |Serv. o assessoria e consulloria ADN

2014.DE CONSTRUVIT INCDRP PROJETOSEC. [Nz
014 DE;CONSTRUVIT INCORP PROJETOSE €2

1410812014

6.02.01.05.13 |Serv. of assessoria @ consultoria ADM

12109/2014 6210500210 [6.02.01.05.13 |Serv. ol assessoria € consullaria ADM
2111172014 |6210500210_[6.02.01.0513 [Sene o/ i

L 72014 [6210500210 [6.02.01.05.13 |Serv. of assessoria ¢ consulloria ADM

5
'OE ARAUJG EASSOGIADOS ™
RAGAO DE PLEITO'S PARAA®

03/06/2014 |6210500210 6.02.01.05.13 |Serv. of assessonia e consultoria ADM

02/05/2014 |6210500210  [6.0201.05.13 |Serv..cl assessoria e consulloria ADM
02/04/2014 6210500210 {6.02.01.05.13 |Serv. of assessoria e consultoria ADM

TOTAL |

[Nao

RGPS T
£ FRO TA [Ndo

As notas fiscais notas fiscais: n° 02640, 022330 apresentadas em sede de
impugnacao, ndo guardam nenhuma correspondéncia com a escrituracao contabil, que registrou a
despesa relativa a nota fiscal n® 022608.

Data Conta Valor Histérico
6.02.01.05.13 - Serv.c/ assessoriae CNFS 022608 U DED3/02/2014 DE EUROP ASSISTANCE
241022014 consultoria ADM 84.209,92 BRASIL SERVIC.

Ou seja, mais uma vez, ha indicios de uma relagao comercial solida com a empresa,
contudo a Recorrente nao conseguiu comprovar, com documentacdo habil e idénea a escrituracao
da despesa.

Deve-se observar que nos casos de glosa de despesas, formalidades sdo
importantes no processo de comprovacao da dedutibilidade, o exigido pela fiscalizacdo foi a
comprovacao do servico prestado e o regular pagamento da nota fiscal 022608, o que nao foi
cumprido pela Recorrente.

Outro ponto é que e-mails internos e relatérios gerenciais, apesar de indicar um
caminho (indicio), ndo sao suficientes para determinar a regular dedutibilidade de uma
escrituracdo contabil.

Dessa forma, voto por manter a glosa sobre a despesa escriturada em nome da
Europ Assistance Brasil.

34) Moore Stephens Consulting News

Foram glosados 13 (treze) langcamentos contdbeis mensais no valor de RS
91.390,00, escriturados na conta contabil: “6.02.01.05.01 - Serv. ¢/ Assessoria em Auditoria” e
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“6.02.01.07.21 - Legais e processuais”, referente a pagamentos por servico prestado pela empresa
de consultoria Moore Stephens Consulting News.

A fiscalizacdo, no TVF, afirma que nao foi entregue o contrato e nem todas as notas
fiscais (“Ndo apresentou: contrato; notas fiscais n® 002, 187, 231 e nota referente ao lancamento
de 01/01/2014 (“tranf. entre contas ref. desp. moore stepens”).

Apresentou, em resposta ao Termo de Intimacdo n° 10, o ainda “Relatério dos
Auditores Independentes sobre as Demonstragdes Financeiras” dos exercicios 2013 e 2014.

A Recorrente apresentou, em sede de impugnacdo, os documentos (Doc. 11 — fls.
2.744/2.792), os quais julgava que se prestariam a comprovar a dedutibilidade da despesa
escriturada.

Alega na impugnacao (fl. 2.607):

Realmente, resta devidamente demonstrada a causa do pagamento, razdo pela
qual ndo pode ser mantida a exigéncia dos tributos objeto de presente
lancamento, haja vista que a mera ndo formalizacdo de contrato de prestacdo de
servico ou emissdo de nota fiscal ndo sdo suficientes para autorizar a exigéncia
tributaria no caso em tela.

Isso porque a celebracdo de contrato é uma faculdade das partes, razdo pela qual
nao se sustenta a exigéncia do IRPJ, da CSLL e do IRRF no presente

Pois bem.

Entendo que a falta de algumas notas fiscais, bem como a formalizacdo de um
contrato ndo ensejariam a glosa das despesas escrituradas, contudo no presente caso, faltou a
Recorrente apresentar os comprovantes de pagamento realizados a consultoria, sem os quais, ndo
ha previsado legal para que a despesa seja considerada dedutivel.

N3o faltou oportunidade para juntar aos autos os comprovantes de pagamento,
sendo sem efeito, em sede recursal, pugnar pela conversao do julgamento em diligéncia a fim de
sanar eventuais duvidas.

Dessa forma, voto por manter a glosa sobre a despesa escriturada em nome da
Moore Stephens Consulting News.

33) Mondial Servigos

Foram glosados os lancamentos contabeis referente a prestacdo de servico da
Mondial Servicos das notas fiscais n® 193251 e 193254

Data Conta Valor Historico
0210872014 |50201.0513 - Serv.classessoriae |og 1090 (NFS 193251 U DE 13/03/2014 DE MONDIAL SERVICOS.
consultoria ADM
0210512014 |50201.0513 - Serv.c/assessoniae  |5q, 05576 (NFS 193254 U DE 13/03/2014 DE MONDIAL SERVICOS.
consultoria ADM
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Para a fiscalizacdo, apesar de apresentar o contrato e as notas fiscais, ndo houve a
comprovacao da efetiva prestacdo do servico, por isso foi efetivada a glosa da despesa.

Em sede recursal, a Recorrente junta documentos (Doc. 12 - fls. 2.793/2.828)
incluindo troca de e-mails a respeito dos servigos e os relatérios dos atendimentos realizados.

Afirma que os documentos juntados ao processo sao provas cabais da prestagdo do
servico, apesar disso, a DRJ manteve a glosa pela falta de correspondéncia exata entre as datas e
valores dos lancamentos contdbeis, sendo que esse fato caracteriza uma alegacao inovadora, com
violacdo do art. 146 do CTN. Ao final, clama pela conversdo em diligéncia.

Pois bem,

Como no item anterior, a comprovacdo efetiva do desembolso financeiro é uma
prova inequivoca para dedutibilidade de uma despesa, documentos internos, relatérios gerenciais,
cronograma de trabalho sdo fortes indicios da relacdo comercial da empresa com a Recorrente,
mas a comprovacdo do pagamento ndo é irrelevante no processo de comprovacao da
dedutibilidade de uma despesa.

N3do faltaram oportunidades para juntar aos autos os comprovantes de pagamento,
sendo sem efeito, em sede recursal, pugnar pela conversao do julgamento em diligéncia a fim de
sanar eventuais duvidas.

Dessa forma, voto por manter a glosa sobre a despesa escriturada em nome da
Mondial Servigos.

14) Despesas de Assessoria

As glosas efetivadas pela fiscalizacdo para esse ponto, foram objeto de um tdpico
especifico no Recurso Voluntario (/.2 — Despesas Compartilhadas (Cost Sharing)), notadamente
pelo alto valor em discussdo, quase RS 27 milhdes, conforme tabela abaixo:

Data Conta Valor Historico

6.02.0105.13-Ser.dl i
3110112014 - M. CTASSESSONa® 1) 13469234 |Despesa com assessoria do mes 01/2014.
consultoria ADM

6.02.0105.13 - Serv. o/ i
28/02/2014 - Ofv. C/ASSESSOrae |4 13489234 |Despesa com assessoria administrativa do mes 02/2014.
consultoria ADM

6.02.0105.13-Ser.d i
01/03/2014 - GMV.CIASSEsSONa® |y 13468104 |Desp com assessoria mes 02/2014.
consultoria ADM

6.02.0105.13 - Serv. o/ i
31/0312014 - M. C/ASSESSOrae |1 08543377 |despesa com assessoria do mes 03/2014.
consultoria ADM

6.02.0105.13-Ser.d i
3010412014 - M. CIASSESSONa® 1) 83774511 |Despesa com assessoria do mes 04/2014.
consultoria ADM

6.02.0105.13 - Serv. o/ i
01/06/2014 - M. C/aSSesSOrae |5 04066103 |Despesas com assessoria do més 05/2014.
consultoria ADM

6.02.0105.13-Sere.d i

30/06/2014 - NV CIaSSesSona® |3 11480822 |Vrref a senigos de assessoria adm. do mes D6/2014.

consultoria ADM

5.020105.13 - Serv.of i

31/07/2014 - M. C/aSSESSOrae |5 17654862 |Despesa de assessoria do mes 07/2014.
consultoria ADM

6.02.01.05.19 - Despesas senicos

31/08/2014 2.100.484,10 |Despesade assessoria do mes 08/2014.

coligadas

30002014 |*-0201 0519 - Despesas senigos ) nos 77887 |Vr ref. @ assessoria ADMdo mes 09/2014.
coligadas

317102014 | 502010519 - Despesas senicos |5 55 22290 |Despesa com assessoria do mes 1012014,
coligadas
6.02010519-D i

30M1/2014 GSPESAs SEMESS 1> 345.001.79 |Despesa com assessoria do mes 11/2014.
coligadas

1122014 |$0201 0519 - Despesas servigos |, [APROP. DESPESAS COM ASSESSORIA REF NES
coligadas 12/2014.
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Os langamentos foram objeto do Anexo 1 do Termo de Intimagdo n°® 11 (fl.
1.206/1.210), tendo a Recorrente apresentado os esclarecimentos (fls. 1.236/1.238), tendo a
Autoridade Fiscal apresentado uma conclusao inicial, descrita no TVF da seguinte forma:

107. Conclus3o:

A. Com base na explicacdo do contribuinte, vamos desconsiderar o langamento
duplicado abaixo (estornado na data 01/03/2014).

6.02.01.05.13 - Serv. ¢f

‘ 26/02/2014 assessoria e consultoria ADM

‘ 1.134.692,34

Despesa com assessona administrativa do mes 02/2014. ‘

B. De acordo com explicacdo do contribuinte, os valores de despesa com
assessoria lancados se referem a despesa liquida ocorrida no ano de 2014 (com
excecdo do més de 10/2014 que deveria ser de RS 2.256.740,18 e ndo RS
3.302.753,90). Verifica-se na ECD que ha um lancamento de estorno no valor de
RS 1.046,013,72 na data 31/10/2014. Estas despesas (com recursos humanos e
administrativas) seriam rateadas entre as empresas coligadas). Assim, no més
10/2014 o valor indicado seria RS 2.256.740,18.

6.02.01.05.19 = Despesas

servigos coligadas ‘ 2.256.740,18

‘ 311072014

Despesa com assessona do mes 10/2014. ‘

C. Os langcamentos tém como contrapartida débito de conta de despesa
operacional (conta 6.02.01.15.13 — Serv. ¢/ assessoria e consultoria ADM) e
crédito de conta de passivo exigivel a longo prazo (conta 2.02.01.01.02-Hyundai
Caoa do Brasil Ltda).

Tendo a Recorrente informado que as despesas escrituradas na tabela eram
decorrente de despesas Administrativas e com Funcionarios da empresa Hyundai CAOA do Brasil
Ltda, cujos empregados prestam servicos a Requerente (CAOA Montadora), bem como despesas
administrativas de responsabilidade da CAOA Montadora de Veiculos Ltda, a Fiscalizagao decidiu
lavrar um novo Termo de Intimacdo n° 13 (fls. 1.244/1.250) sendo exigido documentos e
esclarecimentos adicionais:

I.  Contrato de rateio de despesas;

II.  Correspondéncias trocadas entre as partes (CAOA Montadora e
Hyundai CAOA) contendo elementos que fundamentem a decisdo de
compartilhamento de recursos, bem como a descricdo dos bens, das
utilidades e dos recursos humanos/materiais objeto de rateio iii.
Descricdo das atividades desenvolvidas utilizando os recursos
(humanos e materiais) compartilhados;

[ll.  Descricdo pormenorizada do(s) critério(s) de rateio adotado(s) em
relacdo a cada uma das atividades e recursos envolvidos.

IV.  Fundamentacdo da necessidade de utilizacdo dos recursos humanos
e materiais compartilhados.
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V.  Apresentar documentacdo comprobatdria dos recursos
compartilhados (humanos e materiais).

A resposta da Recorrente foi apresentada em um arquivo ndo paginavel (fls.
1.264/1.265) onde constam e-mails de funcionarios contratados pela empresa Hyundai Caoa do
Brasil Ltda que exerciam atividade destinadas a Recorrente.

Como ndo foi apresentado nenhum critérios contabeis e/ou operacionais do rateio
ou mesmo um contrato estivesse estabelecido critérios de rateio das despesas, decidiu-se pela
glosa das despesas.

A DRIJ ratificou a glosa ressaltando que “rateio de custos” de empresas de um
mesmo grupo € uma pratica comum no mercado, contudo existem regras que determinam
condicOes para que essas despesas sejam dedutiveis na formacdo do lucro real, sendo a principal
regra de dedutibilidade, o estabelecimento de critérios razodveis e objetivos, PREVIAMENTE
estabelecidos, e devidamente formalizado em instrumento firmando entre as partes.

Tendo em vista que a Recorrente nao apresentou nenhum esclarecimento ou
documento que comprove o rateio das despesas, a glosa foi mantida.

Em sua defesa, a Recorrente reafirma que os e-mails sdo provas de que houve
efetivamente a prestacdo do servico por funcionarios contratados pela empresa Hyundai Caoa e
alocados em beneficio da Recorrente, de modo que comprovada a “existéncia de despesas
compartilhadas”, a glosa deve ser cancelada.

Sem razao a Recorrente.

Muito bem pontuado no Acordao recorrido a auséncia de dbices para que empresas
de um mesmo grupo ou conglomerado utilizem do rateio de despesas, pois ndo ha duvidas quanto
a ganhos de eficiéncia, controle de gastos e reducdo de custos, notadamente em atividades
administrativas.

76. Embora o rateio de custos entre empresas do mesmo grupo possa ser pratica
usual no mercado, visando a otimiza¢cdo dos recursos disponiveis, tanto de
pessoal como de equipamentos ou sistemas, tal fato ndo dispensa os
contribuintes de provarem, se intimados pelo fisco, que a despesa a titulo de
rateio existiu e que é dedutivel na formacdo do lucro real

Ocorre que a opcdo dos contribuinte pelo rateio das despesas deve seguir regras
gue estabelecam critérios razoaveis com justificativas operacionais e econémicas plausiveis, e se
necessario, comprovadas pelo contribuinte.

A situacdo concreta dos autos demonstra que a Fiscalizacdo buscou a verdade ao
exigir, via Termo de Intimacdo n° 13 (fls. 1.244/1.250), que a Recorrente apresentasse os critérios
de rateio.

Nenhum dos requisitos foi cumprido pela Recorrente, que optou por apresentar e-
mails que demonstravam que existiam funcionarios de uma determinada empresa do grupo
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prestando servico para outra, mas essa prova, nem de longe, servem para comprovar critérios de
rateio.

O posicionamento da RFB através da Solucdo de Consulta COSIT n? 8, de 01 de
Novembro de 2012, citado no Acord3o recorrido ilustra bem as regras para dedutibilidade de
despesas rateadas entre empresa do mesmo grupo econémico:

78. Mais recentemente, a Receita Federal do Brasil tratou da matéria na Solugao
de Consulta COSIT n2 8, de 01 de Novembro de 2012

“RATEIO DE CUSTOS E DESPESAS ENTRE EMPRESAS DO MESMO GRUPO
ECONOMICO. DEDUTIBILIDADE.

Sdo dedutiveis as despesas administrativas rateadas se: a)
comprovadamente corresponderem a bens e servi¢os efetivamente pagos e
recebidos; b) forem necessdrias, usuais e normais nas atividades das
empresas; c) o rateio se der mediante critérios razodveis e objetivos,
previamente ajustados, devidamente formalizados por instrumento firmado
entre os intervenientes; d) o critério de rateio for consistente com o efetivo
gasto de cada empresa e com o preco global pago pelos bens e servigos, em
observdncia aos principios gerais de Contabilidade; e) a empresa
centralizadora da operacdo de aquisicdo de bens e servicos apropriar como
despesa tdo-somente a parcela que lhe couber sequndo o critério de rateio.”

Aproveito, com a maxima vénia, para transcrever trecho do Acorddo n°
1302.003.219, no qual o I. relator apresenta o posicionamento de Edmar Oliveira Andrade Filho,
sobre o rateio de despesas:

Como bem apontado por Edmar Oliveira Andrade Filho, a Solucdo de Divergéncia

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

COSIT n2 23, de 14 de outubro de 2013, trouxe os balizamentos necessarios para
se admitir que as despesas sejam rateadas pelas entidades coligadas e/ou
pertencentes a um mesmo grupo econdmico. Eis os seus ensinamentos, que
detalham o que restou estabelecido naquela Solugdo de Consulta:

"De acordo com a Solugdo de Divergéncia n® 223 (sic), de 14 de outubro de
2013, para que os valores movimentados em razdo do citado rateio de
custos e despesas sejam dedutiveis do IRPJ, exige-se que correspondam a
custos e despesas necessdrias, normais e usuais, devidamente comprovadas
e pagas. E exigivel, ainda, que sejam calculados com base em critérios de
rateio razodveis e objetivos, previamente ajustados, formalizados por
instrumento firmado entre os intervenientes; que correspondam ao efetivo
gasto de cada empresa e ao prego global pago pelos bens e servigos; que a
empresa centralizadora da operagdo aproprie como despesa tdo somente a
parcela que Ihe cabe de acordo com o critério de rateio, assim como devem
proceder de forma idéntica as empresas descentralizadas beneficidrias dos
bens e servicos, e contabilize as parcelas a serem ressarcidas como direitos
de créditos a recuperar; e, finalmente, que seja mantida escrituragdo
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destacada de todos os atos diretamente relacionados com o rateio das
despesas administrativas.

Por fim, é indispensdvel considerar que os valores suportados devem estar
alinhados com os pregos praticados no mercado, ou, ao menos, que haja
contraprestagdo justa pelos bens recebidos, de modo a evitar a alocagdo de
receitas com base em critérios néo racionais." (ANDREADE FILHO, Edmar
Oliveira. Imposto de Renda das empresas. 139 ed. - Sdo Paulo: Atlas, 2018)

O assunto tem jurisprudéncia pacifica no CARF:

IRPJ E CSLL. DESPESAS COM RATEIO. REQUISITOS. Para que seja admitido o
aproveitamento de despesas rateadas entre empresas coligadas ou pertencentes
ao mesmo grupo econémico, devem ser cumpridos e comprovados pela entidade
(i) que as despesas correspondam a custos e despesas necessarias, normais e
usuais, devidamente comprovadas e pagas ou incorridas; (ii) que os critérios de
rateio sejam razodveis e objetivos, devendo estar alinhados com o preco real do
servico prestado; (iii) que o rateio seja previamente formalizado entre as partes,
através de instrumento contratual, em que reste previsto expressamente os
critérios, formas de remuneracdo e justificativas para que as despesas sejam
rateadas; (iv) que a empresa centralizadora da operacdo aproprie como despesa
tdo somente a parcela que lhe cabe; (v) que a empresa descentralizada,
beneficidria dos bens e servicos, aproprie como despesa tdo somente a parcela
qgue lhe cabe, de acordo com o critério de rateio; e (vi) que a contabilidade das
entidades envolvidas reflita de forma fidedigna as operacGes. Ndo sendo
comprovado algum destes requisitos, correta é a glosa da despesa pela
fiscalizagdo (Acorddo 1302-003.219, sessdo de 20/11/2018).
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RATEIO DE DESPESAS. NAO COMPROVACAO. GLOSA MANTIDA. A possibilidade de
deduzir despesas objeto de rateio de gastos compartilhados tem como
pressuposto a celebracdo de contrato prévio que identifique as empresas que
fazem parte, bem como a estipulagdo de critério razoavel e objetivo para a divisao
dos gastos, critério este que deve ser comprovado mediante documentagao habil
gue seja capaz de demonstrar o custo total e sua alocacdo individual para cada
uma das empresas participantes. Ausentes esses requisitos, cabivel a glosa das
despesas correspondentes. (Acorddo n° 1201-003.691, sessdo de 12/03/2020)

Dessa forma, voto por manter a glosa sobre a despesa escriturada como “Despesas
de Assessoria”.

IRRF - Pagamento sem Causa ou a Beneficiario nao Identificado

A fiscalizagdo aplicou aliquota de 35% de IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) a
base de calculo reajustada, tendo em vista a caracterizacdo da infracdo de pagamento sem causa
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ou pela ndo comprovagdo do servico prestado, nos termos do artigo 61 da Lei n? 8.981/95,
devendo ser apurado o valor liquido, conforme determinado no § 32 do mesmo artigo.

A Recorrente divide seus argumentos relacionados ao IRRF em trés topicos:

a) Auséncia de subsunc¢do dos fatos analisados a hipdtese prevista no
artigo 674 do RIR/1999 (art. 61, § 12 da Lei n2 8.981, de 1995); (Tépico
11.3)

b) Impossibilidade de cobranca simultdnea, em funcdo da glosa das
despesas, de IRRF juntamente com IRPJ e CSLL; (Tépico 111.4)

c) Natureza punitiva do IRRF e a impossibilidade de cumulagdo com a
multa — ocorréncia de “bis in iden”. (Tépico 111.5)

No TVF a Autoridade Fiscal fundamentou a exigéncia do IRRF, alegando auséncia de
comprovacao documental que evidenciasse a prestacdo de servicos, sendo enquadradas como
"pagamentos sem causa”, atraindo a incidéncia do IRRF:

270. Cabe aqui a capitulacdo da infracdo de pagamento sem causa ou (ndo
comprovacao do servico), tendo em vista que ndo foram apresentadas provas de
gue houve realmente a prestacdo de quaisquer espécies de servicos, fica
caracterizado o pagamento sem causa.

271. A operagdao e sua causa sdao ambas pertinentes ao fato motivador do
pagamento (por exemplo, a remuneragdo por um servico prestado), do qual se
exige comprovagdo. A comprovacdo deve ser efetuada, em cada caso, com os
elementos caracteristicos da operagao praticada: notas fiscais, duplicatas, recibos,
escrituras, contratos ou documentos equivalentes, compromissos de compra e
venda, com a devida comprovacdo da prestacdo/utilizacdo dos servicos, pecas
processuais, etc. Nos casos em que ndo houve a comprovagdo do servigo
prestado, ou o beneficidrio ndo foi identificado, e havendo o pagamento da
obrigacao, quer por caixa, quer por banco ou outra forma, havera a incidéncia do
imposto de renda na fonte de que trata o artigo 61 da Lei n2 8.981/95

A Recorrente alega, no Tépico lll.3, auséncia de subsuncdo dos fatos analisados a
hipdtese prevista no artigo 674 do RIR/1999 (art. 61, § 12 da Lei n? 8.981, de 1995), discorrendo
sobre uma suposta “confusdo” feita pela Autoridade Fiscal, confirmada pela DRJ entre causa e
motivo, pois a aplicagdo do regime de substituigdo tributdria prevista no art. 61 da Lei n® 8.981/95
s6 deve ocorrer quando ndo for possivel exigir o tributo daquele que auferiu acréscimo
patrimonial, sendo que no presente caso, existe a identificacdo da causa e dos beneficiarios.

Inicialmente, ha que se destacar que o equivoco cometido pelo Sr. Agente Fiscal e
reiterado pela Turma Julgadora decorre de uma confusao entre causa e motivo,
termos que, no ordenamento juridico brasileiro ndo se confundem, conforme
explica Silvio de Salvo Venosa, de acordo com o qual ha que se diferenciar a causa
de uma obrigagdo dos motivos que levaram a sua criagdo (...)
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(...)

Desse modo, considerando-se que apenas ha que se aplicar o regime de
substituicdo tributaria, previsto no artigo 61 da Lei n? 8.981/95, quando ndo
houver a impossibilidade de o imposto ser exigido daquele que auferiu um
acréscimo patrimonial que no caso concreto essa situa¢cdo ndo se materializou,
uma vez que existe a identificagdo da causa e dos beneficidrios, resta evidente a
improcedéncia do auto de IRRF. (Griffou-se)

No Tépico Ill.4, a Recorrente questiona aplicacdo do IRRF concomitantemente a
glosa da despesa no IRPJ e na CSLL, afirmando que a agdo caracteriza uma duplicidade da
tributacdo (“bis in idem”) e que ha uma consolida¢do da jurisprudéncia sobre a impossibilidade de
cobranga simultanea em funcdo de regra especial prevista no art. 44 da Lei n° 8.541/92. Segue
trecho do Recurso Voluntario:

Ocorre que ao proceder dessa maneira, a Autoridade Fiscal criou uma situacdo de

dupla tributacdo sobre os mesmos fatos, configurando um evidente e inaceitavel

cenario de “bis in idem”.

Destaque-se que a consolidagdo da jurisprudéncia a respeito da impossibilidade
de cobrangca do IRRF a aliquota de 35% nas situagdes nas quais ja ocorreu a
tributacdo pelo IRPJ e pela CSLL, justifica-se em razdo do fato de que a previsdo
estabelecida pelo artigo 61 da Lei n? 8.981/95 n3o pode ser aplicada aquelas
situagdes anteriormente previstas pelo artigo 44 da Lei n2 8.541/92.

()

Enquanto houve a convivéncia no sistema das normas estabelecidas no artigo 44
da Lei n? 8.541/92 e do artigo n? 61 da Lei n2 8.981/95, a aplicacdo desse ultimo
dispositivo ficou restrito as situagdes na quais o Fisco constatasse a existéncia de
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um pagamento, cujo beneficiario ou causa ndo fosse comprovada.

()

Portanto, tem-se evidente que a jurisprudéncia consolidada veda a cobranga de
IRRF sobre a mesma base de calculo em que houve cobranga de IRPJ e CSLL, como
ocorreu no presente caso. (Griffou-se)

Para o Tépico IlI.5, mais uma vez alega “bis in idem” tendo em vista, no seu
”

entender, um “cardter punitivo do IRRF cobrado a aliquota de 35%”, bem como alega o
afastamento da aplicacdo do art. 61 como puni¢ao do conceito legal de tributo do art. 3° do CTN.

Conforme se verifica pela dic¢do do artigo 61, da Lei n2 8.981/95, a previsdo de
cobranga do IRRF sobre os pagamentos realizados a beneficidrios nao
identificados ou sem causa, configura, na verdade, uma hipdtese de puni¢do ao
contribuinte, afastando-se do conceito legal de tributo estabelecido pelo artigo
32do CTN. (...)

()
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Com efeito, considerando-se tal carater punitivo do IRRF cobrado a aliquota de
35%, verifica-se que, na hipdétese de manutencdo de tal exa¢do, ndo poderd
prevalecer a multa, uma vez que se trataria de inquestionavel “bis in idem”.
(Griffou-se)

Pois bem,
O artigo do artigo 61 da Lei n2 8981/95 assim dispde:

Art. 61. Fica sujeito a incidéncia do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, a
aliquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas
juridicas a beneficidrio ndo identificado, ressalvado o disposto em normas
especiais.

§ 12 A incidéncia prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados
Ou aos recursos entregues a terceiros ou socios, acionistas ou titular,
contabilizados ou ndo, quando ndo for comprovada a operacdo ou a sua causa,
bem como a hipdtese de que trata 0§22, do art. 74 da Lei n2 8.383, de 1991.

§ 22 Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da
referida importancia.

§ 32 O rendimento de que trata este artigo serd considerado liquido, cabendo o
reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recaird o imposto

Logo, se depende do disposto acima, trés situacdes em que hd incidéncia do IRRF:
(i) pagamento para um beneficiario ndo identificado, (ii) quando ndo houver comprovacao da
causa do pagamento, e (iii) na hipotese de que trata 0§29, do art. 74 da Lei n? 8.383, de 1991
(pagamento de remuneracao indireta).

A ldgica por tras do dispositivo estd na incidéncia do IRRF sobre a fonte pagadora,
na hipétese de ndo ser possivel identificar o beneficidrio ou a causa que deu origem ao
pagamento, procede-se a retencdo da fonte face a impossibilidade de realizar a tributacdo no
destinatario dos pagamentos.

Como citado pela Recorrente, ocorre uma espécie de “substituigdo tributdria” na
tributacdo do IRRF, no sentido de tributar a fonte pagadora “que ndo possibilitar ao fisco a
tributacdo do real beneficidrio dos pagamentos”.

Sobre esse tema, cito o Acorddo n° 1102-001.345 de relatoria o I. Conselheiro Fredy
José Gomes de Albuquerque:

29. Sobre a natureza do IRRF como método de substituicdo tributaria, ja tive a
oportunidade de tratar sobre o tema em trabalho académico abaixo transcrito,
que contribui para esclarecer o tema aqui julgado:

Com efeito, o IR-fonte existe como técnica de substituicdo tributdria que
objetiva atribuir a fonte pagadora o 6nus pela retengdo do imposto devido
pelo destinatdrio, (...). Nesses casos, o legislador qualifica critérios de
substituicdo tributdria para frente previsto no art.150, § 72, da Constituicdo
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Federal, que autoriza a lei a atribuir a sujeito passivo de obrigagdo
tributdria a condigdo de responsdvel pelo pagamento de imposto ou
contribuicdio, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a
imediata e preferencial restituicdo da quantia paga, caso néo se realize o
fato gerador presumido.

A exigéncia do IRRF também é permitida pela redagdo do art. 128 do CTN,
que igualmente autoriza a lei a atribuir responsabilidade pelo crédito
tributdrio a terceira pessoa (fonte pagadora), vinculada ao fato gerador da
respectiva obrigacdo (negdcio juridico), excluindo a responsabilidade do
contribuinte (destinatdrio) ou atribuindo-se- lhe em cardter supletivo do
cumprimento total ou parcial da referida obrigagdo.

A lei determina a exigéncia do IR-fonte como método de substitui¢éo
tributdria tanto nos casos regulares — com aliquotas reduzidas, onde ndo hd
duvidas nem da operacdo nem do destinatdrio e, portanto, demanda-se
técnica de reten¢cdo em patamares mddicos — quanto nos casos onde hd
vicios de causa — com aliquotas majoradas, por opg¢do do legislador,
porquanto a causa ilicita que subjaz ao pagamento exige comandos de
graduagdo legislativa diferente. Em ambos os casos, a atribuicdo de
responsabilidade é a mesma, pela técnica da substituicdo tributdria, porém,
os percentuais sdo tratados diferentemente, em razdo da maior ou menor
possibilidade do crédito tributdrio perder-se na economia invisivel.
(Griffou-se)

Quanto a alegacdo de carater punitivo do IRRF, presente no Tépico lll.5, sem razido
a Recorrente. N3o se caracteriza nenhuma penalidade o deslocamento da sujeicdo passiva do
contribuinte para o responsavel tributario, pois tem previsdo legal no art. 61 da Lei n° 8.981/95,
como descrito acima. Desta forma, o IRRF ndo é uma sancao.

Sobre a concomitancia da exigéncia de IRPJ/CSLL pela glosa de despesas com o IRRF
apresentado no Tépico Ill.4, entendo que ndo ha a caracterizacdo de duplicidade da tributacao
(“bis in idem”), posto que se trata de fatos geradores distintos.

Sobre a analise sistemdtica da legislacdo apresentada no Recurso Voluntario, de
modo a sustentar a tese de impossibilidade de cobranca de IRRF juntamente com IRPJ e CSLL, mais
uma vez sem razao a Recorrente.

Transcrevo trecho do Acorddo n° 9202-009.940, sessdo de 23/09/2021, de relatoria
do I. Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa, quando do julgamento do Recurso Especial

! ALBUQUERQUE, Fredy José Gomes de. Vicio de causa de negécios juridicos e a exigéncia majorada do
IRRF decorrente de pagamentos a terceiro. In;: ALBUQUERQUE, Fredy José Gomes de (Coord.). Série
Controvérsias Tributérias e os Precedentes do CARF. Indaiatuba: Editora Foco, 2022, p. 184-185
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referente ao Acordao n° 1401-002.957, de relatoria do Conselheiro Claudio de Andrade Camerano,
como parte do meu entendimento sobre o assunto:

A alegada incompatibilidade entre a exigéncia do IRPJ decorrente da glosa do
custo/despesa e da multa do art. 61, da Lei n? 8.981, de 1.995 n3o existe. Ao
contrario, o que se vé da andlise sistematica da legislacio é a perfeita
compatibilidade entre os dois langamentos.

Vejamos.

A Lei n? 8.541, de 1992, que veio a ser revogada pela Lei n? 9.249, de 1.995,
previa a incidéncia cumulativa do IRPJ e do IRRF, no caso de glosa de despesas
gue resultasse em aumento de lucros. Confira-se:

()

Sobreveio, entdo, a Lei n? 8.981, de 1995 (em 20 de janeiro de 1.995), que,
inicialmente, elevou a aliquota do art. 44, da Lei n2 8.541, de 1992 para 35% e
estabeleceu a multa de 35%, incidente na fonte, sobre pagamentos sem causa ou
a beneficidrio ndo identificado, a saber:

(..))

Como dito acima, o art. 44, da Lei n2 8.541, de 1992 foi revogada pela Lei n?
9.249, que, como se sabe, instituiu a isencdo do Imposto de Renda sobre os lucros
distribuidos, a partir de 12 de janeiro de 1/996.

Portanto, durante o ano de 1995, vigeram os dois dispositivos: o art. 44, da Lei n2
8.541, de 1.992, com a reda¢do dada pela Lei n? 8.981, de 1991, e o art. 61, da
propria Lei n2 8.981, de 1.995. Nesse periodo, no caso de glosas de despesas que
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resultasse na apuracdo de diferenga de lucros, e que pudessem caracterizar
pagamento sem causa ou a beneficidrio era devida a exigéncia do IRPJ e a
exigéncia do IRRF, a aliquota de 35%, com fundamento no art. 44, da Lei n? 8.541,
de 1.992. E nesse ponto, é importante revisitar o texto do art. 61, da Lei n2 8.981,
de 1991, que na sua parte final traz a ressalva “ressalvado o disposto em. normas
especiais”. Pois bem, aplicava-se o art. 44, da Lei n2 8.541, de 1.992 e ndo o art.
61 da Lei n? 8.981, de 1995, porque a primeira era norma especial, aplicdvel a
situagao especifica de redugao de lucros; ja a segunda é norma geral, aplicavel em
qgualquer caso em que se verifique pagamento sem causa ou a beneficiario ndo
identificado.

Ocorre que a norma especial (art. 44, da Lei n2 8.541, de 1992) foi revogada, até
porque deixou de incidir imposto sobre os lucros distribuidos. Passando a
incidir, entdo, a norma mais geral, o art. 61, da Lei n? 8.981. Se pela primeira lei
a presuncgao era a de que os pagamentos foram feitos em beneficios do proprio
socio, a nova presuncao é a de que o beneficiario é uma pessoa qualquer, ndo
identificada.

E fora de propdsito entender-se que a lei prescreve a exigéncia do IRRF de 35% de
uma pessoa juridica tributada com base no lucro presumido ou de uma pessoa
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juridica que, mesmo sendo tributada pelo lucro real, apurou prejuizo no exercicio,
ou pessoa juridica isenta e ndo exigir a mesma exa¢ao da pessoa juridica tributada
pelo lucro real que obteve lucro, com base numa suposta impossibilidade de
exigibilidade cumulativa do IRPJ e do IRRF, quando se trata de duas exigéncias
absolutamente distintas, como ja referido acima.

A prevalecer tal interpretacdo estar-se-ia criando uma assimetria de tratamento
injustificada entre contribuintes tributados com base no lucro presumido, micro
empresa ou tributada com base no lucro real que ndo tiveram lucros e as
empresas tributadas com base no lucro real que obtiveram lucro, em beneficio
destas ultimas.

Por todo o exposto, penso ser devida a exigéncia da exacdo do art. 61, sempre
que reste caracterizado o pagamento sem causa ou a beneficidrio
independentemente de o fato resultar em glosa de despesa/custos que, por sua
vez, resultar em aumento do lucro e diferenca de IRPJ. (Griffou-se)

Finalmente, quanto a subsunc¢do dos fatos analisados a hipétese prevista no Art. 61
da Lei n2 8.981/95 (art.674 do RIR/1999), alegada no Tépico Ill.3 do Recurso Voluntario, entendo
que assiste razdo a Recorrente.

O meu entendimento é de que é necessdria a comprovacdo da materialidade dos

pagamentos para gue ocorra a exigéncia de IRRF, fato que ndo ocorreu nos documentos acostados

aos autos, e sim a glosa de despesas pela falta de comprovacao da efetiva prestacao dos servicos.

Voltando ao Acorddo n° 1401-002.957, acima citado, consta no voto a importancia
da fiscalizacdo se esmerar em buscar os pagamentos das notas fiscais, de modo a comprovar a
materialidade dos pagamentos:

Quanto necessidade de materialidade, transcrevo voto proferido pela I. Conselheira
Andrea Duek Simantob no Acordao n° 9101-004.543:

A exigéncia de IRPJ e de CSLL se da, no caso, pela glosa de despesas inexistentes,
as quais foram deduzidas na apuragdo do lucro liquido contabil, ponto de partida
para o cdlculo da base sobre a qual incidem tais tributos, ao passo que a exigéncia
do IRRF se da, no caso, apenas sobre os pagamentos efetivamente realizados a
beneficidrio ndo identificado ou quando nao for comprovada a operagao ou a sua
causa, nos termos do art. 61 da Lei n2 8.981, de 1995, abaixo transcrito, verbis:

()

A distingdo quanto a materialidade dos fatos geradores captados pode ser
facilmente demonstrada a partir de alguns singelos exemplos.

Ha casos em que as despesas podem ter sido glosadas (por inexistentes), mas que
sequer foram de fato pagas aos pretensos beneficiarios, como ocorre no caso das
chamadas “notas de favor”. Neste caso, haveria a exigéncia somente de IRPJ e de
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CSLL pela glosa das despesas inexistentes, mas ndo haveria exigéncia de IRRF
porque ndo estaria materializado o correspondente pagamento.

Noutro giro, ha casos em que — mesmo se tratando de pagamentos
comprovadamente efetuados, mas relativos a despesas inexistentes, posto que
ndo comprovada a correspondente operagdo ou a sua causa — pode haver
somente a exigéncia de IRRF, mas ndo a exigéncia de IRPJ e de CSLL. Isto pode
ocorrer por varias razbes, dentre as quais o fato de o sujeito passivo estar
submetido ao regime de tributacdo do lucro presumido ou arbitrado, por
exemplo, regimes os quais sdao em regra indiferentes as despesas para fins de
apuracdo das bases de calculo do IRPJ e da CSLL. Ou entdo, ainda, pode ocorrer
gue o sujeito passivo, mesmo estando submetido ao regime do lucro real, tenha
apurado prejuizo fiscal no periodo em questao.

Todas essas hipdteses citadas, dentre outras que se poderia imaginar, evidenciam
a clara distin¢do das infragdes quanto ao seu aspecto material. (Griffou-se)

O exemplo utilizado pela I. Conselheira é didatico, existem situagbes em que a
despesa é considerada inexistente, por exemplo, pelo uso de notas fiscais frias, sendo devido o
IRPJ e CSLL, contudo, nesses casos, ndo houve o pagamento, apenas o uso de documentos
inidéneos, mas ndo ocorreu o pagamento, ou seja, ndo ocorreu o efetivo desembolso financeiro.

No presente caso, a fiscalizacdo obteve éxito em comprovar que as despesas
escrituradas ndo apresentavam os requisitos de dedutibilidade, notadamente, a falta de
comprovacao da prestacao do efetivo servico, contudo ndo juntou aos autos os comprovantes dos
desembolsos financeiros de pagamento.

Acertado argumento da Recorrente em que ressalta que o art.61 da Lei n® 8.981/95
ndao comporta juizo de valor quanto a licitude da causa de um negécio juridico, mas sim a sua
existéncia para que ocorra a exigéncia de IRRF.

Dessa forma, no meu entender, a subsuncdo dos fatos, no presente caso, ficou
comprometida, pois o destino dos recursos foi facilmente identificado na escrituracdo contdbil,
bem como a sua causa (prestacao de servicos), contudo ndo houve a comprovacdo da existéncia
dos pagamentos.

De se registrar que esta TO julgou situacdao semelhante no Acordao n° 1401-006.211
de relatoria do I. Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, no qual transcreve importante precedente para
a matéria em questdo, que com vénia, reproduzo abaixo:

Finalmente, é importante destacar que a Camara Superior de Recursos Fiscais,
concluiu, no Acérdao 9202-00.686, que s6 é possivel a tributacdo na fonte quando
a mesma hipdtese ndo enseja tributacdo por reducdo do lucro liquido:

IRFONTE-PAGAMENTO SEM CAUSA - ART. 61 DA LEI N° 8.981/95 - LUCRO
REAL- REDUCAO DO LUCRO LIQUIDO - MESMA BASE DE CALCULO -
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INCOMPATIBILIDADE A aplicagcdo do art. 61 da Lei n® 8.981, de 1995, esta
reservada para aquelas situagdées em que o Fisco prova a existéncia de um
pagamento sem causa ou a beneficidrio ndo identificado, desde que a
mesma _hipdtese ndo enseje tributacdo por reducdo do lucro liguido,

tipicamente caracterizada por omissdo de receita _ou glosa de

custos/despesas, _situacbes proprias da _tributacdo pelo lucro real.
Precedente da CSRF/04.01.094, jul de 03/11/2008, Rel Conselheira Ivete
Malaquias Pessoa Monteiro.

No caso concreto, por presuncgdo, foi considerado omissdo de receita o
dinheiro creditado em conta bancdria da empresa no dia 18/02/97. Assim,
se houve receita omitida aumentou-se o lucro e exigiu-se o IRPJ, CSLL,
COFINS, PIS. Todavia, quando o dinheiro saiu do caixa da empresa para
pagar, com juros, o valor que foi considerado receita omitida, tal
importdncia ndo pode ser considerada pagamento em causa, sob pena de
efetivamente confirmar que ndo se tratava de receita omitida, mas sim de
empréstimo com obriga¢do de restituicGo de valores.

Conforme esclarece, em seu voto, o Conselheiro Relator Moisés Giacomelli Nunes
da Silva:

"Assim, quando se glosa determinada despesa aumenta-se o lucro e,
conseqlientemente, sobre este lucro majorado hd incidéncia de IRPJ. Desta
forma, em sendo glosada determinada despesa néo se pode exigir imposto

de renda da pessoa juridica em face do lucro majorado e, ao mesmo tempo,

tributar o pagamento de tal "despesa" com base do artigo 61 da Lei n®
8.981, de 1985. Nestes casos, tributa-se unica e exclusivamente o IRPJ
incidente sobre o lucro decorrente da receita glosada.
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Exemplo de situagdo exposta no item anterior é caracterizada, com mais
nitidez, nos casos em que se glosam despesas por "notas frias", que ndo
correspondem a um servico efetivamente prestado. Glosada a despesa por
ndo caracterizar um servigo efetivamente prestado ou transagdo realizada,
ndo serd pelo registro formal lancado da contabilidade da empresa que ird
se tributar pelo artigo 61 da Lei n? 8.981, de 1985. Nos casos em que as
empresas valem-se de '"notas frias" para deduzir despesas elas,
obrigatoriamente, em sua contabilidade, sGo obrigadas a registrar o
respectivo pagamento. No entanto, sendo glosada a despesa por

inexisténcia da transacdo ou falta de materialidade do pagamento, nGo se

pode exigir imposto de renda com base na alegacdo de pagamento sem

causa ou a beneficidrio ndo identificado, tributo este previsto no artigo 61
da Lein?8.981, de 1985. (grifamos)

(Griffos do Original)

Ademais, a Coordenacdo Geral de Tributacdo (COSIT), instada a se manifestar sobre
a compatibilidade dos langamentos simultaneos de IRRF e da glosa das despesas, em resposta a
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SCI Cosit n° 11 de 08 de maio de 2013, concluiu que o simples registro de despesa amparado em
nota fiscal inidonea n3o autoriza a cobranca pelo fisco do IRRF por pagamento sem causa ou a
beneficiario ndo identificado. Confira-se:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica IRPJ

Ementa: O registro contdbil de despesa amparado em nota fiscal inidénea nao
autoriza, por si so, além da exigéncia do IRPJ (em face da glosa da despesa
inexistente ou ndo comprovada), a cobranca pelo Fisco do IRRF por pagamento
sem causa ou a beneficidrio ndo identificado.

A glosa de custo ou despesa, baseada em nota fiscal inidonea é compativel com o
lancamento reflexo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) motivado
pelo pagamento sem causa ou a beneficidrio ndo identificado, desde que haja a
comprovacgao por parte da autoridade fiscal do efetivo pagamento.

(Griffou-se)

Dessa forma, voto por DAR PROVIMENTO ao recurso voluntario para exonerar a
exigéncia de IRRF.

Restabelecimento dos Prejuizos Fiscais e Base de Calculo
Negativa da CSLL

Alega a recorrente que ha a necessidade do estabelecimento dos prejuizos fiscais e
da base de calculo negativa da CSLL compensados de oficio pela autoridade fiscal.

Em um processo administrativo fiscal, tendo sido efetuado o langcamento fiscal, este
permanece intocavel a presuncdo de legitimidade do ato da Autoridade Fiscal até que sobrevenha
a decisao em contrario.

Com isso, ocorrido o recdlculo da apuracao do IRPJ e da CSLL da recorrente, haveria
de se considerar todos os elementos disponiveis para o ano-calendario em foco.

No caso, os valores lancados se adequam a nova realidade do contribuinte, sendo
cabivel o aproveitamento dos prejuizos fiscais e base de calculo entdo existentes.

O proprio art. 250 do RIR/99 reza tal questdo, ao estabelecer que:

Art. 250. Na determinacgao do lucro real, poderdo ser excluidos do lucro liquido do
periodo de apuracgdo (Decreto-Lei n2 1.598, de 1977, art. 62, § 39):

()

lll - o prejuizo fiscal apurado em periodos de apuragao anteriores, limitada a
compensa¢do a trinta por cento do lucro liquido ajustado pelas adicGes e
exclusdes previstas neste Decreto, desde que a pessoa juridica mantenha os livros
e documentos, exigidos pela legislacdo fiscal, comprobatdrios do prejuizo fiscal
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utilizado para compensacdo, observado o disposto nos arts. 509 a 515 (Lei n?
9.065, de 1995, art. 15 e paragrafo Unico).

Dessa forma, ndo vislumbro reparo no procedimento adotado pela autoridade fiscal
autuante.

CONCLUSAO
Ante o exposto, VOTO por:
l. CONHECER do Recurso Voluntario;
Il. Afastar as preliminares de nulidade
Il. No mérito:
a. Dar PROVIMENTO PARCIAL para restabelecer o valor de:

i. RS 375.400,00 em relacdo as despesas junto Terra Pimentel e
Vecci Advogados Associados, e

ii. R$ 2.825.549,40, mantendo apenas a glosa da NCC n° 6178 da
empresa Decyseo Corretora de Cambio.

b. NEGAR PROVIMENTO e manter a glosa da demais despesas.

c. Dar PROVIMENTO para afastar a incidéncia de IRRF.

E como voto

Assinado Digitalmente

Fernando Augusto Carvalho de Souza
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